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OBJETO:

LICITACÕES

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 087/201 8

iIODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N' 065/2018

"Aquisição de 01 (um) Veículo de Tnnsporte fipo VAN, 0 km, Fn u-so
exclusivo da Sêcr€úaria da Saúde, do Huniciplo cre Alto Paníso, com
caractertsticas minimaç estabelecidas no Ediál - anexo l-A"

SOLICITANTEi SECRETÁRIA DE SAÚDE

DATA DO lNlClO DO PROGESSO: 2610612018

DATA DE ABERTURA DO PREGÃO: 1310712018
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Alto Paraíso - PR., 27 de Junho de 2018.
A llmo. Sr.
Sec retario Administrativo
Prefeitura Municipal de Alto Paraiso

Prezado Senhor:

Recebemos através do Govemo do Estado, Íecursos parc aquisição de Veícub do
Tipo Van, Íodos nos somos sabedore s que a frcta deste município está muito
desgasÍada desta forma o Govemo Fedeml, através do Ministério da Saúde,
proporcionou para a gente a viabilidade de recursos pan esta aquisição sendo
então de 01 Van.

Assim vimos por meio deste solicitar a abertura de um pregão presencial como
segue:
"Aquisiçáo de 01 (um) Vaículo de Transpofte fipo VAN, 0 km, pan uso exclusivo da
Secretaria da Sa,ide, do llunicípio da Alto Paraíso, com caractedsticas mínimas
estabelecidds no Edital - anexo l-4"

lnformamos ainda que após a pesquisa de preços chegamos a um
preço médio referencial no valor de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais),
lembrando ainda que o repasse do Ministério da Saúde originou-se uma valor de
RS 190.000,00 (cento e noventa mil reais), e que o valor de R$ 30.000,00 (trinta
mil reais), serão custeado com recursos próprios do município.

A fim de proporcionar a agilidade do processo é que segue anexo 03 cotaçôes de
valores realizados, e ainda atesto que os valores práticos estão dentro do valor
de mercado.

Sendo só para o momento.

R REVESSO
SAÚDE
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Mercedes-Benz Z

t ínuâramô Diesêl
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Umuarame - Pr, 06 de junho de 2018
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR:

YAll4fí Ârrgeo vidriado,3,8E t. r€ro ako e 3.665 mm de entrÊ eixo. rodado simples longo 146
cv equi@o com 9 bancos mais rnotorista" kit ficção para cadeira de rodas e plaraforma elefo
hidnáulica para cadeira de rodas, ar condicionado diaateiro e traseiro. cor solida air bag
acompanhante e air bag motorist4 ESP adaparivo, som múimídia com tv de 24 polegadas.
vidros elétricos, espelhos rctrovisores elétricos com aquecimento, assistente de vento lâteral,
Ano 20t 82018. ,Garantia no Trem de Foça de (01) ano lirre de KM".

Valor R§ 220.000.00 Duzentos e Vinte Mil Reias

Condiçôcs dc Pagamcmo: Á V:sra
ENTREGA.: (150 dias)

Validade da Proposta: 30/0712018

Fâturamerto Concessâo
Esta cotaçâo de preços é incluso os impostos atualmente vigentes.
qualquer alteração legal te os preços acima.

Anderson Rodrigues
Vêndedor de Veículos
44 9 9839{140
44 367L-8787

Umuarama Diesel
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Mercedes-Benz

pananâ diesel@

À Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR:

VAN 415, furgão vidriado, 3,88 t. teto alto e 3.óó5 mm de entre eixo, Íodado simples longo 14ó cv
equipado com 9 bancos mais motorista, kit ficção para cadeira de rodas e plataforma eletro hidÍáulica
para cadeira de rodas, ar condic;onado dianteiro e traseiro, cor sólida, aiÍ bag acompanhante e air bag
môtorista, ESP adaptativo, som multimídia com tv de 24 polegadas, vidros elétricos, espelhos
retrovisores êlétricos com aquecimento, assistente de vento lateral, Ano 20lg/ZO1g. Garantia no
Trem de Força de (01 ) ano livre de KM".

Valor RS 225.000.00 Duzentos e Vinte E Cinco Mil Reias

Condições de Pagamento: Á Vista
ENTREGA.: (150 dias)

\, Validade da Proposta: 30/07/2018

Concessioú.io d, UerEedes Beoz do EJasil do

?ÂRÂsÂ DÉsfL vEcút-os LroÂ
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Consultora Showroom

Rosemeire de Medeiro Costa
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Mercedes-Benz

Sperandio S.A.
(bnc6sion&ia dc Veiclk6
CoÍrcrsiais M.rcad6-Belz

Chapccó - SC, 07 de Juúo de 2018

ORCAMENTO

R^zÃo socleL: pREFEITT RA MuNIctpAL DE ALTo pAR^Iso
CIDADE TF: ALTO p^R^tsO/pR

Prczado Scúorcs:

vAN 415' fi'gâo vidriado, 3,gg r. tero arto e 3.66s mm de entre eixo, rodado simples rongo 146cv equipado com 9 bancos mais motorista,.kit 6cçâo pars câd.ia o. roa"" 
" 

pr"irrorrr-"rot ohidráulica Fra cadeira de rodas, ar condicionúo ái"rrt i. .-r*"iro, cor sólids- air basa1mna1lante e aiÍ bag mororish, ESp adaptarivo, som murtimidia Jil Ji" iilr"à,i^l
vidros elétricos, esperhos *trovisore.s e-lérricos com aquecimento, assistente a" u.áJ-ftã
Ano 20l8120l8.,Garantia no Trem de Força de (01) ano fi"r" ã" ff"f..
varon uxrrÁnro À vrsr^ - R§ 223.000,00 (DUZE,{TO§ E VINTE E TR§s MIL REA,S)

ColdHG3 de Dasrmcpto: À VISTA

Vrlidrdr dr propostr: o oÍçamcnto tem validâde 30/0?n0lg

Prazo dc entrcga: I50 dias,

ObBCneÉo: O preço unitário d€stâ proposts csú bôs.ado Dâ lista dr preços públicos daMcrccdcs-Bcrz do Brasil Lrda-, vigcme neú dnta c csraá *:.it" 
" 
*i ri" * mesma popoÍÉoda cvoluÉo d,os pÍ€ços pxiblicos deca emptsa, poÍranto o vâloÍ a preyal€c€r s€rá o d! data dofanÜamcro.

O faturrtrlctrto sett vir CONCES§ÀO

SPERANDIO S/A COnaÉncro oe vnÍculos
RUÂ sÃo PEDRo, 228I.E BAIRRO JARDIM euÉnrcl
cEP - E9803-40t - -sc
CNPJ: E3.296.

Sem subscrevemo-nos,
De

s/Â IO DE VEICULOS

Sperandio S.A.
SFÍedio SÁ. Cdrácro d. Vckulo.
R!. Sao PEdro.22!t . E
T!t.: (a9) 33 t 9-5t22
F.r ({9) l3tl5tm
Ccp t9801-{Ol
Chir..ó / SC
wrxir.*rírdio.!"cúr.bí
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MinistéÍÍl dâ Saúde
SecÍeiaíbExec{riva

DirdoGa-Exeqíiva do Fundo Naoloftalde Salide
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G.. *s"Jr-*ÉÀá
Sistema de lnÍormaçáo e Gerênciamento cle Equipamentos e Materiais

FtcHA TÉcNtcA _ ITEM suGERtDo

TranspoÍte SanitáÍio

Vsetoc

Ambiente:

Equipamento Veículo

MtN. 130 CV
EIXOS:

Sanitário ( Com Acessibilidadê - 1 Cadeirante)

POSSUI

Á5 eEkttdi- léoi- ô *m ês6o n Bímiiãteon G diE iB léric ê @n6íic..í&b.üôs ?Ér HÉaü da sdrle- c Felos sqdit § sào 6t E<t6 e dlirâe o eú
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Serviço sem setoÍ

Garagêm

ESPECIFICAÇÃo SUGERIDA: PREÇO SUGERIDO: R$ R$
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refeitura Municipal de Alto Paraíso -PF../:'
cNpJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

)

DA.. : SECRETARIA ADMINISTRATIVA

PARA: SETOR E CONTABILIDADE

REF.: SOL|CITAÇÃO DE SALDO

Solicito informar se há saldo de dotação para "Aquisição & 0l (um) Veiculo de
Transporte Tipo VAN, O km, pan uso exclusivo da S*reâria da Saú&, do
Municipio de Alto Paraíso, com caracterísücas minimas esêbel*idas no
Edital - anexo l-A".lnformamos ainda que após a pesquisa de preços chegamos
a um preço médio referencial no valor de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil
reais), lembrando ainda que o repasse do Ministério da Saúde originou-se uma
valor de R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais), e que o valor de R$
30.000,00 (trinta mil reais), serão custeado com recursos próprios do município.

íso - PR., 27 de Junho de 2018.

JOB
Secreúario
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refeitura Municipal de Alto Paraíso - PR g
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos §antos, 900 - tr'one/Tax (0xx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

\-

SETOR DE CONTABILIDADE

REF.: CLASSTFTCAÇÁO DA DOTAÇÀO ORçAMENTÁRIA E CONFTRMAçAO DE SALDO.

OBJETO: "Águisiçáo de 01 (um) Veículo de Transpofte Tipo YAN, O km, pan uso exclusivo
da S*reâia da Saúde, do lrunicípio de Alto Paníso, com caâcledsticas mínimas
estabel*idas no Edibl - enexo r-Á". lnformamos einde que após a pesquise de preços
chegamos a um preço médio referencial no valor de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reeis),
lembrando ainda que o repasse do Ministério da Saúde originou-se uma valor de R$ í90.000,00
(cento e noventa mil reais), e que o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), onde já realizamos a
reserva da dotaçáo.

CLASSIF o AMENTÁRIA:

Alto Paraíso - PR., 27 de Junho de 2018

RENATO APARE JORGE
or

4390 449052520000
VEICUTOS DE TRACÁO

MECÂNtCÂ 08.02.00.10.301.0014.2.040
FUNDO MUNICIPAT DE

SAUDE 4378
VEICULOS DE TRÂCAO

MECANICA 08.02.00.10.301.0014.1.061
FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE 1281012830 449052520000

..ii I



refeitura Municipal de Alto Paraíso - PR '
cNPJ 95.640.736/0001 -30 cEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br
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Alto Parabo - PR., 27 dê Junho dê 20í8.
Exmo. Sr.
DERCIO JARDIT JUNIOR
DD. Prefeito do Município de Alto Paraíso
NESTE

Senhor PreÍeito,
Pe o presente, solicito autorizaçáo de Vossa Excêlência para a

'-Aquisiçâo de 01 (um) Veículo de Tnnsporte Tipo VAN, O km, para uso axclusivo de
Secretaria da Saúde, do lúunicípio de Alto Perelso, com carâcúerisúbas mínimas
estabelecidas no Edital - anexo r-Á". lnformamos ainda gue após a pesquisa de preços
chegamos a um preço médio rêferencial no valor de R$ 220.000,00 (duzêntos e vinte mil reais),
lembrando ainda que o repasse do Ministério da Saúde originou-se uma velor de R$ 190.000,00
(cênto e noventa mil reais), e que o valor de R$ 30.000,00 (tnnE mil reais), realizada através de
um processo licitatório na modalidade Pregão, conforme dotaÉo abaixo listada, infoÍmado pelo
contador do municí to

NecessáÍio a Íealizaçáo de abertura de
Presencial.

modalidade de: Pregão

Sendo só o que se apresenta para o momento,

Secretario Geral istra

Auto

dência em:

DERCIO J
P

a form ade
de

R
Municipel

legal.
paran

\J*

4390 449052520000
VEICULOS DE TRACAO

MECANICâ 08.02.00.10.301.0014.2.040
FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE 437a

12830 4490s2s20000
VEICUTOS DE TRÁCÂO

MECANICA 08.02.00.10.301.0014.1.061
FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE 12810

cum prida

,t { It
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Prefeitura Municipal de Ako Paraíso - PR

CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP87528-000
Av. Pedro Áman dos Santos, 9lN - FondFax (Oxx) 11 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br
tl-
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PROCESSO AOMtN|STRAT|VO No 087/20í 8

PREGÃo PRESENCIAL - No 065/20í8

A Prefeitura Municipal de Alto ParaÍso, Estado do Paraná, com sede na Av.
Pedro Amaro dos Santos, no 900, toma público que realizará no local e data abaixo,
Cename licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR
ITENI objetivando a "Aquisiçáo de 01 (um) Veículo de Transporte Tipo VAN, 0 km, para uso
êxclusivo da Secretaria da Saúde, do llunicípio de Alto Pereíso, com cerecÍ3/Ésücas mlnimes
estabelecidas no Edital - anexo l-A", a qual será redigida pela Lei no 10.520, de 17 de julho
de 2002, bem como, subsidiariamente, pela Lei no 8.666/93, de 21 dejunho de 1993, da Lei
Complementar 12312006, Lei Complemenlar 14712014 e alterações posteriores, demais
normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitaçáo e pelas condições do presente
Edital.

O edital será disponibilizado pa? consuha no site
http://altooaraiso.or.oov.br/licitacoes.pho, na Sala de Licita@s, na Prefeitura Municipal, sito,
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Centro, nos seguintes horários: das 07h30min às
1 I h3Omin horas e das 'Í 3h00min às '17h00min horas de Segunda a Sexta-Feira.

í - DA ABERTURA E LOCAL

1.1. O Pregoeiro e sua equipe de Apoio receberáo os envelo contendo as
propostas e
2018, onde

a documentaçáo de habilitação até as
na seqüência dará inÍcio a sessão de credenciamento dos proponentes

intêressados e subseqüentemente ao término deste, a abertura do pregáo em sessão
pública, e,om abertura dos envelopes propostas.

1.1.1. Não havendo expediente ou oconendo qualquer fato superveniente
q-e impeÇa a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
':i'ansferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

1.2. A sessáo de processamento do Pregão será realizada na Sala de
Reuniões no Paço Municipal, qual será conduzida pelo Pregoeiro Sr. Valdemir Ribeiro
Sparapan, com o auxílio da Equipe de Apoio composta pelos senhore (a)s, Ueslei
Gonçalves Rodrigues da Silva, Marilda Rosa do Nascimento da Silva, Maria de Oliveira
Caetano e Camila Rubio, designados pela portaria no O1712018, com data de 22 de Janeiro
de 2018, publicado no diário oficial do município (Umuarama llustrado) em 23 de Janeiro de
2018.

1.3. lnformações poderâo ser solicitadas o Pregoeiro por escrito, via
mensagem de Fax (44) 3664-1320, ou protocolados nesta municipalidade.

2 - DO OBJETO

2.1. "Aguisição de 01 (um) Veículo dê Transporte Tipo VAN,0 km, para uso
exclusivo da Secretarte da Saúde, do nunicÍpio de Atto Peraíso, com catacteÍísticas mínimas
estabelecidas no Editel - aoexo l-A".

Administração.
2.1.1. O Veículo desta licitaÉo deverá ser entregue no local indicado pela

do dia t3
,I:l:



íNT\" Fls. 1

1l
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - P,&_

oNPJ 95.640.736n0ü-30 CEp 8752&0@
Au Pedru Amaro dos San os,9U)- Fone/Fox (Dxr) 11 3661 1320

e-mail - altoparaiso@,pref.pr.gov.br

2.2. VALoR uÁxuo A sER tNvEsTtDo: R$ 22o.ooo,oo (duzentos e únte
mil reais)

2.3. PRAZO DE ENTREGATeXeCUçÃO: O prazo de entrega dos produtos
será de até 150 (cênto e cinqüenta) dias a partir da assinatura da requisiçáo do município.

2.4. PR dO DE VlGÊNCn DO CONTRATO: 12(doze) meses, ressalvado o
direito de pronogação.

2.5. O município Íarâ a solicitação dos produtos semânalmente, de acordo
com a necessidade da Secretaria.

2.6. Todos os encargos e obrigações, bem como despesas com o transporte,
frete. bem como, disponibilizaçâo de pessoal, etc, necessários ao completo desempenho
deste objêto, conerão por conta da contratada.

2.7. A empresa vencedóra ficará responsável em realizar semanalmente a
entrega dos produtos no local indicado pela secretaria solicitante.

2.8 - FUNDATENTAçAO LEGAL

2.9. Lei Federal no 10.520, de 't7 de julho de 2002, aplicando-se
subsidiariamente, no que couberem, as disposiçóes da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho
de t993, Decreto Federal no 5.450 de 31 de maio de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005,
Decreto Federal no 7 .89212013, da Lei Complementar 12312006, Lei Complementar
14712014 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.

3 - DAS COND!ÇÔES DE pARTrClpAÇÂO NA LTCTTAçÃO

3.1. Podêrão participar do cêrtame todos os interessados do ramo de
atividade pertinente ao objeto da aquisição que preencherem as condiçóes constantes deste
edital.

3.2. Não poderão participar empresas estrangeiras que não funcionem no
Pais. interessados que se encontrem sob falência, recuperação judicial, concurso de
credores dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar
com a Administração Pública.

3.3. Como condição de participação, em atendimento ao aÍL 40, Vl!, da Lei
10.52O12OO2, a empresa deverá apresentaÍ dêclaraç:ão, de forma escrita na Sessão
Pública do PÍegão, que cumprc plenamente os requisitos de habilitação.

I

3.4. A participaçáo neste Procedimento Licitatório importa a proponente à
inestrita aceitaçáo das condições estabelecidas no presente edital e seus anexos, bem
como a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis,
inclusive quanto a recursos-

3.5. É vedada a participação direta ou indireta na licitação:



.rL-Jt
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - P$.

àNPJ 95.640.rc6n0n-30 CEP 8752&.000
Au Pedrc Anaro dos Sontos, 90t) - Fone/Fax (Oxx) 4 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

a) de empresas que tenham em seu quadro, funcionário da Prefeitura
Municipal de Alto Paraíso ou membro de sua administraçáo como dirigente ou responsável
iécnico.

b) de empresas que, a qualquer tempo, possuam restrições quanto à
capacidade técnica ou operativa, personalidade jurídica, idoneidade financeira e
regularidade fiscal;

c) de empresas que não possuam instalações comerciais para atendimento.

3.6. É vedada à licitante vencedora a subcontrataçâo na entrega dos
produtos.

4 - DO CREDENCIAÍÚENTO E REPRESENTANTE LEGAL DA ETIPRESA

4.1. No momento do credenciamento, deverão ser apresentados fora dos
envelopes no 0'l e no 02:

4.2. Tratando-se de represêntante legal da empresa:
a) apresentar o Estatuto Social, Contrato Social ou outro lnstÍümento de

Registro Gomercial, (original ou cópia autenticada) regiskado na Junta Comercial, no
qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em
decorrência de tal investidura.

4.3. Tratando-se de procurador da eÍnpresa:
a) Procuração por instrumento público ou particular, da qual constem

ooderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor recursos, e desistir de
sua interposição, e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. com
reconhecimento de Íirma da assinatura. (O documento deverá ser apresentado na sua
versão original ou cópia autenticada)

4.4. Declaração de ilicroempresa (MP), El ou Empresa de Pequeno
PoÉe (EPP), quando for o caso. (Anexo ll)

4-5. Termo de Credenciamento (Anexo lll)

4.6. Termo de Concordância e submissão ao edital (Anero lV)

4.7. Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (Anexo
vt)

4.9.0 representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo
documento oficial de ide ha foto

4. í 0. Será admitido apenas í (um) representante para cada licitante
credenciada, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada.

{r It
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4.'l'1. A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão,
importará a imediata exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa
do Pregoeiro.

4.12. Caso o licitante por equívoco, apresente os documentos de
credenciamento dentro de um dos envelopes lou ll, o mesmo deverá ser retirado e
novamente lacrado sem análise de seu conteúdo e rubricado o lacre por todos os presentes,
não sendo motivo para desclassificaÉo do licitante.

5.1. Os recursos financeiros para Íazer frente às despesas desta Licitaçâo
correrão por conta .do orçamento desta Prefeitura, próprios das secretarias listadas,

ra este exercício

6 - DAS DESCR]çÕES DOS rrENS E PREÇOS ilÁXÍúOS

6.'1. O anexo l-A trará a descrição sucinta dos itens, com seu detalhamento e
a descrição técnica dos mesmos, bem como os preços máximos aceitáveis.

7 - DA FORMA DE APRESENTAçÃO DOS ENVELOPES

7.í. As Propostas de Preços e Documentos de Habilitaçáo devem ser
entreguês em envelopes distintos e fechados, trazendo na sua parte frontal extema as
informaçôes abaixo:

a) ENVELOPE _ I

Envelope no. I - PÍoposta de Preços
Pregão no. 12018
Nomê Completo do Licitante
Date ê horário de encerramento do
credenciamento e abertura. dc
envelopes: 12018 - horário: _:00
hOres

7.2. A ausência dos dizeres na parte extema do(s) envelope(s), não
constituirá motivo para desclassificâção do licitante que poderá inserir as informaçôes
faltantes, no ato de recebimento dos mesmos.

7.3. Caso eventualmente ocona à abertura do envelope l- Habilitação antes
do envelope ll - Proposta, por falta ou falha de informação na parte extema dos envelopes,
será aquele novamente lacrado sem análise de seu conteúdo e rubricado o lacre por todos
os presentes.

8 - DO ENVELOPE N.o 1 - PROPOSTA DE PREÇOS

VEICULOS DE TRACâO

MECANICA 08.02.00.10.301.0014.2.040
rUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE 43744390 449052520000
FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE 1281012830 449052520000
VEICULOS DE TRÂCAO

MECANICÂ 08.02.00.10.301.0014.1-061

b) ENVELOPE - II

Envelopê no. Il - Habilitação
Pregão no. /20í8
Nome Gompleto do Licitanb
Data e horário de êncêÍramento do
crcdenciamento e abeÉura dG
envelopes: ...-./2018- horário: _:00
horas

I{4

4-13. Os documentos de credenciamento seráo retidos pela Equipe de Apoio
e juntados ao processo administrativo.

5 - DOS REGURSOS FINANCEIROS E ORçAÍÚENTÁRIOS
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8. 1. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:

8.1 .1 . Em papel timbrado da referida licitante: Nome, EndeÍeço, CNPJ, do
proponente;

8.'1.2. NúmeÍo do Processo e do Pregão,

8.1.3. Descrição do objeto da presênte licitação, com a indicação da
marca, modelo e quantidades que se propôê a registrar, em conformidade com as
Épecificaçõês do anexo l-A;

8.1.4. Preço unitário e total, por item, em moeda conente nacional, em
algarismo, sem inclusão de qualquer en€rgo financeiro ou previsáo inflacionária. Nos
preços propostos deverão estar incluÍdos, além do lucro, todas as despesas e custos, como
por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou
indiretas, relacionadas cpm o fomecimento do objeto da presente licitação;

8-í.5. Prazo de validade da proposta de no mínimo: 60 dias.

8.1-7. Condições de Pagamento: Até 30 dias, apos a entrega do produto
e/ou execução do serviço.

8. 1.8. Prazo de Entrega: Não superior a í50 (cento e cinqüenta) dias.

8."1.9. A náo apresentaçáo destas condições na proposta entender-se-á que a
empresa concorda com todas as cláusulas e condiçóes contidas no Edital e em seus
anexos.

8.2. Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital.

8.3. O preço ofertado permanecerá fixo e ineajustável.

8.4. A pÍoposta deverá ser apresentada datilograíada e/ou digitada,
datada, rubricada e assinada, sem emendas, Íasuras, entretinhas ou rcasalvas.

8.5. Em caso de divergência entre o preço unitário e o preço total prevalecerá
o orimeiro. devendo a equipe de apoio refazer o cálculo para efeito de classificação das
propostas.

8.6. Seráo DESCLASSIFICADAS as propostas:

8.6.3. Tratando-se de licitaçáo por item, seÉ desclassificado apenas o item
cotado acima do preÇo máximo fixado pela Administraçáo.

,,i& i

"lL''

8.6.1. Que não atenderem às exigências do edital e seus ANEXOS ou da
legislaçáo aplicável;

8.6.2. Que cotarem preços acima do valor máximo estipulado no Edital para o
serviço cotado, quando tratar-se de licitação por lote.
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8.7. lndependentemente de declaração expressa, a simples apresentaçáo das
propostas, implica em submissão a todas es condições estipuladas neste edital e seug
anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislaçáo federal
mencionada no preâmbulo deste edital.

I - DO ENVELOPE N.o 2 - DOCUÍriENTAÇÃO plnA HABILITAçÃO

9-1. (O envelope n.o 2 deverá ser apresentado de acordo com o previsto na
lêtra b) do item 7.1. deste Edital, e será considerado habilitado o licitante que apresentar os
documentos relacionados nos itens 9.2, 9.3 e 9.3.'1 e para o ltem 12 também o conlido no
Item 9.3.2, dentro de suas respectivas validades.:

9.2. Relativos à Habilitação Jurídice

No caso de Empresário lndividual: lnscrição na junta Comercial da
respective sede;

- No caso de Sociedade Empresarial ou Empresa lndividual dê
Re3ponsabilidadê Limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatúo ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respecliva sede, acompanhados de todas as
alterações e da consolidação respectiva.

- No caso de Sociedades ComeÍcieis, ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado e no caso de Sociedade por Ações, acompanhado
de documentos de eleiçáo de seus administradores, acompanhados de todas as alterações
e da consolidação respectiva.

- No caso de Cooperativa: ata de fundação e o estatúo em vigor, com a ata
:: assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
icE srro Civil das Pessoas Jurídicas da respecliva sede, o edital de convocação da última
assembléia geral extraordinária.

- No caso de icÍoempreêndêdoÍ lndividual - MEI: Certificado extraído da
lntemet

- No caso de Empresa ou Sociedade EstÍangeira em funcionamento no
país, Decreto de Autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir

- Cópia do CPF, CaÍteira de ldêntidade ou Carteira Nacional de
Habilitação de todos os sócios.

9.3. Relativos à Regularidade Fiscal, Econômico-Financeira e Trabalhista

- CNPJ - Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
- CICAD - Gomprovante de lnscriçáo na Recêita Estadual, Quando for o

Caso.
- Certidão Negaüva dê Débitos da Rêceita Federal - Prova da regularidade

para com a Recêita Federal (abrangendo inclusive as contribuições previdenciárias)
- CeÉidão Negativa de Débitos da Receita Estadual - Prova da

regularidadê para com e Fazenda Estadual, do Estado da sede da empresa, quando for o
caso.

- Certidão Negativa de Débitos da Rêceita tunicipal - Prova de
:;;la.rdade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante

- CRF - Prova de Regularidade Fiscal do FGTS
- CNDT - Certidâo Negativa de Débitos Trabalhista

ls
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- Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial (Falência e
Concordata), expedida pelo cartório distribuidor da sede da licitante, com data não anterior
a 90 (noventa) dias da realizaçáo da licitaçáo

- Comprovante de consutta ao Cadastro de Regularidade do Cadastro
Nacional de EmpÍesas lnidôneas e Suspensas - GEIS (Portal da Transparência) -
hüp:/Árww. portaltransparencia.qov. br/ceis

9.3.1. Documentos Complementares

- Declaração de Gumprimento Constitucional, afirmando que não emprega
menorês de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insâlubre, ou menor de í6
(dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatoze
anos (Anexo V)

- Declaração de lnexistência de lmpedimento de licitar ou contratar com a
administração (Anexo Vll)

- Declaração contêndo informações para fins de assinatura dê contrato
(anexo Vlll)

9.1. As paúicipantes (EPP, ME e MEI), &verão aprcsenÚa,r toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que
êsÍa aprêrenÍe alguma r*trição. Hayendo alguma restição na comptovação da
regularidade rrscar, sêá asseguriado o prazo de oí(cinco) dias ítíc,is, cuio te,,n o inicial
con*ponderá ao momenlo em quê o proponente for &clarado o vencdor &
cetbme, pronogável por igual período, a critério da administaçáo pública, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamerrto do débito e emrl*são de
etrentuais ceftidõês nêgalivas ou positivas com efeito de celtidão negativa.

9.4.'1. Expirado o mencionado prazo sem a devida regularização, a empresa
será automaticamente desclassificada.

9.4.2. A prêsente licitação é destinada exclusivamente à participação de
micÍoêmpresas ê empnesas de pequeno portê, nos termos do artlgo 48, inciso I, da Lei
Complêmentar 147 12011.

9.4.3. Consideram-se Microempresas (ME), Empresa de Pequeno Porte
(EPP) e lvlicroempreendedor lndividual (MEl), aptos à participaÉo no presente certame,
aqueles que preenchem os requisitos, da Lei Complementar Federal no 123/2006 e a Lei
Complementar Federal no 14712014. A empresa deverá comprovar o seu enquadramento
em tal situação jurídica através da declaração Íirmada por contador ou certidão
simpliÍicada, expedida pela Junta Gomercial, ambas com prazo de validade de até 90
(noventa) dias a contar da datâ de emissão, que deveÉ ser aprosêntada no ato do
crcdeneiamento.

9.4.4. Não havêndo proposte exctusiva de participaÉo das fPE's, EPP's
e tEl's, o pregoeiro poderá negociar com outras emprêsas paÍticipantes do processo
que não se enquadrem como tal.

9.4.5. A falsidade de declaraçâo prestada, objetivando os benefícios da Lei
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, ce,ruclerizatá o crime de que trata o art.
299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e outras
sançôes pertinentes.

,ó:
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9.5. As normas disciplinadoras deste procedimento licitatório seÉo sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados. (art. 40, p.ú.,
Decreto 3.555/00).

9-6. Todos os documentos apresentados para habilitaçâo deveráo estâr em
nome do licatante, com o número do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respec'tivo,
devendo ser observado o seguinte:

9.6.'Í. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o
número do CNPJ da matriz, ou;

9.6.2. Se o licitante for a Íilial, todos os documentos deverão estar com o
número do CNPJ da filial, exceto quanto à Certidão Negativa de Débito emitida pelo INSS,
por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao
Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos
centralizado, ou;

9.6.3. Os documentos e/ou certidões comprobatórios de regularidâde ou de
inexistência de debito deverão estar no prazo de validade neles consignado. Na falta desta
informação serão considerados válidos por 30 (trinta) dias, contados a partir de sua
emissão. sendo que estas exceções serão avaliadas quando anexada legislação para o
respectivo documento.

9.6.4. A ausência de documento ou a aprêsentaÉo dos documentos de
habilitaÇão em desacordo com o previsto neste Título inabilitaÉ o proponente, ressalvado o
disposto no item 9.4 do presente edital.

9.8. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em
original, por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente, ou por
publicaçáo em órgão de imprensa oficial, ou ainda, extraído via intemet,

IO - OA ABERTURA DOS ENVELOPES

"10.'1. No dia, hora e local, designados no edital, será realizada sessáo pública
para recebimento das propostas e da documentação de habilitação, podendo o interessado
ou seu representante legal proceder ao respectivo credenciamento, nos termos do item 4
deste edital.

10.2. Em seguida, identmcará a proposta de menor preço unitário cujo
conteúdo atenda às especificaçóes do edital.

10.2.1 . Serão corrigidos, automaticamente, pelo Pregoeiro quaisquer enos de
cálculo verificados nas propostas.

10.3. No curso da sessão, o autor da oferta de valor mais baixo e os das
ofertas com preços até 10o/o ldez poÍ cênto) superiores àquela poderão fazer novos
lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor. (art. 40, Vlll, Lei'l0.52Ol2OO2).

9.7. O licitante que declarar que cumpre os requisitos de habilitação e não
cumpri-los será inabilitado e êstará sujeito às penalidades previstas em lei.

(4 It



í"I,.\
rr'+)

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso -
GNPJ95.U0.736n001-30 CEP8752t000

Áv. Pedru Anuo dos Santos, 9(n - Fone/Fax (l)§) 4 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

10.3.'1. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no
inciso anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 3 (três),
oferecer novos lances veóais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos. (art.
40, lX, Lei 10.50/2002).

10.4. O conteúdo das propostas do item anterior será analisado,
desclassificando-se aquelas cujo objeto não atenda às especiÍicaçôes, prazos e condiçôes
fixados no edital. A aceitabilidade do preço será verificada somente após o encenamento da
fase de lances.

10.5. Não havendo, no mínimo, três propostas válidas nos termos dos itens
? 3 e 9 4 dêste edital, serâo selecionadas até três melhores propostas e os seus aulores
convidados a participar dos lances verbais, qualquer que seja o preço unitário oferecido na
proposta escrita.

10.6. Em caso de empate de melhor proposta, na hipótese do item anterior,
todos os proponentes com o mesmo preço unitário seráo convidados a participar dos lances
verbais.

10.7. Em seguida, será dado início à êtapa de apresentaçáo de lances
verbais, formulados de forma sucessiva, inferiores à proposta de menor preço unitário.

,l0.8. O (a) Pregoeiro (a) convidará individualmente os licitantes classificâdos,
de forma seqüêncial, a apresentar lances veóais em valor inferior ao da última proposta, a
partir do autor da proposta classificada de maior preço unitário, e os demais, em ordem
decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.

'10.9. O encenamento da fase competitiva dar-se-á quando, indagados pelo
(a) Pregoeiro (a), os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lan@s,
ou seja, declinarem de continuidade a fase de lances verbal.

10.10. A ausência de representante credenciado ou a desistência em
a.'eseÍrta!' lance verbal, quando convocado pelo (a) pregoeiro (a), implicará a exclusão do
ci:ante da etapa de lances veóais e a manutenção do último preço unitário apresentado

pelo licitante, para efeito dê ordenaçáo das propostas.

í 0.1 1 . Caso não se realize lance verbel será verificada a conformidade entre
a proposta escrita de menor preço unitário e os valores estimados para a licitação.

10.í2- Havendo empate na proposta escrita e não sendo ofertados lances, a
classificação será efetuada por sorteio, na mesma sessão.

10.12.í. Os novos valores ajustados serão consignados na ata da sessáo e
passarão e compor a proposta de preços dos licitantes.

10.'l 3. Quando comparecer um únlco licitentê ou houver uma única
proposta válida, caberá ao (a) Pregoêiro (a) verificar a acêitebilidade do preço unitário
ofertado.

10.14- Declarada encenada a elapa de lances e classiÍicadas as ofertas na
ordem crescente de valor, o (a) Pregoeiro (a) examinará â acêitebilidade do preço unitário
da primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito.

PR
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10.15. Gonsiderada aceitável a proposta de menor preço unitário obedecidas
as exigências fixadas no edital, será aberto o envelope contendo os documentos de
habilitaçáo de seu(s) autor (es), para confirmação das suas condições habilitatórias, sendo-
lhe(s) facultado o saneamento da documentação na própria sessão.

10.'t 6. Constatado o atendimento das exigências de habilitaçáo fixadas no
edital, o melhor preço unitário será declarado vencedor.

10.17. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, ao (a) Pregoeiro
(a) examinará a oferta subseqüente, verificando a habilitaçáo do proponente, na ordem de
classificaçâo, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao
edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.

10.'t 8. O (a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o proponente
para que seja obtido melhor preço unitário.

10.19. Todos os documentos serão colocados à disposiçáo dos presentes
para livre exame e rubrica.

10.20. Ao final da sessáo, declarado o vencedor, qualquer licitante poderá
-:a" fes:ar imediata e motivadamente a intençáo de REGORRER, quando lhe será
ccncedido o prazo de 3 (três) diâs para apresentaçáo das razões do recurso, ficando os
demais licitântes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de
dias, que começarão a coÍrer do término do pÍazo do reconente, sendo-lhes assegurada
vista imêdiata dos autos. (Art. 40, Xvlll, lei 10.52Ot2002)-

10.2O.'1. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a
DECADÊNC|A do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao
vencedor. (Art. 40, XX, lei 1O.52O120O2).

10.21. O recurso contra decisão do (a) Pregoeiro (a) e sua equipe de apoio
terá efeito suspensivo, postergando-se a adjudicaçáo do objeto da licitaÉo.

10.22. O acolhimento de recurso importará a invalidaçáo apenas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

10.23. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do
objeto da licitação ao licitante vencêdor, (Art. 40, Xl, lei 10.52012002).

10.24. Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encenada a sessão antes
de cumpridas todas as fases preestabelecidas, o ênvelope que irá guardar os envelopes ll,
devidamente rubricados pelo (a) Pregoeiro (a) e pelos licitantes, ficará sob a guarda do (a)
Pregoeiro (a), sendo exibidos aos licitantes na reabertura da sessão ou na nova sessão
previamente marcada para prosseguimento dos trabalhos.

íí - ADJUDTCAçÃO E HOÍUTOLOGAçÃO

11.1. Caso náo haja recurso, o (a) Pregoeiro (a), na próprie sessão pública,
adjudicará o objeto do certame ao autor do melhor preço unitário, encaminhando o processo
para homologaçáo pelo Sr. Prêfeito Municipal.

tr it
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11.2. O licitante vencedor terá o prazo de 48 horas para apresentar sua
proposta devidamente recalculada, quando tratar-se de licitaçáo por lote.

'1 1.3. Ao refazer sua proposta o licitante vencedor deverá aplicar o percentual
de desconto concedido, igualmente, item a item.

1í.4. A aplicaçáo de percentual de desconto diferenciado entre um e outro
item. implicará na rejeiçáo da proposta e aplicação das penalidades cabíveis.

1í.5. Caso haja recurso, os interessados deverão apresentar memoriais,
dirigidos ao (a) Pregoeiro (a) pessoalmente pelo Protocolo Geral, no prazo de três dias úteis,
contados do dia subseqüente à realizaçáo do pregão, ficando os demais licitantes desde
logo intimados a apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarâo a coirer
no dia útil subseqüente ao término do prazo do reconente, sendo.lhes assegurada vista
imediata dos autos.

'1 1 .6. Nesta hipótese, o Sr. Prefeito Municipal decidirá sobre os recursos,
adjudicará o objeto do Pregão Presencial e, constatada a regularidade dos atos
procedimentais, homologará o procedimento licitatório.

'1í.7. O resultado final do Pregão será aÍixado em mural próprio existente e
acessível aos interessados, no Paço Municipal, podendo ainda ser dÚulgado no Diário
OÍicial do Município, a critério da Adminiskação.

12 - O^ CONTRATAçÃO

12.1 . A contratação deconente desta licitação será foÍmalizada mediante
assinatura de termo de contrato, cuja respectiva minuta constitui anexo do presente edital
eiou nota de empenho em caso de entrega total em parcela única dos objetos constantes
até o limite previstos no lnciso ll do Art. 24 da Lei Federal 8.666/93.

í 2. 1 .1 As certidões de regularidade de débito da Adjudicatária perante o
Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por
meio eletrônico hábil de informações, certiíicando nos autos do processo a regularidade e
anexando os docrmentos passíveis de obtençáo por mais meios, salvo impossibilidade
devidamente justificada.

12.1.2 Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de
informações, a Adjudicatária será notiÍicada para no prazo de 03 (três) dias uteis, comprovar
a situação de regularidade de que trata o subitem anterior, mediante a apresentação das
certidôes respectivas, com prazos de validade em vigência.

12.2 A aqudicatária deverá, no prazo de 3 (três) dias conidos contados da
data dâ convocação, comparecer a Prefeitura Municipal de Ato Paraíso para assinar o termo
de contrato.

a) Seguir programaçáo da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso quanto à data,
horário. local, quantidade e qualidade a serem entregues;

{'r I

12.3. A contratada ficará sujeita as seguintes condições:
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b) As quantidades dos produtos são estimadas e a Preíeitura Municipal não
se obriga a adquirir suas totalidades, o fazendo de acordo com o desenvolvimento das
atividades;

13 - DO RECEBTilENTO OO OBJETO DA LrCrrAÇÃO

13. 1. No recebimento e aceitação dos materiais seráo observadas, no que
couberem, as disposiçôes contidas nos artigos de 73 a 76 da Lei Federal n.o 8-666/93 e
suas alterações.

13.2. O(s) produto(s) e/ou sêrviço(s) que não conesponder (em) às
especificaçóes constantes da Proposta Comercial será (ão) rejeitado(s), devendo ser
substituÍdo(s) ou reÍeito(s) pela Contratada no pfttzo máximo de 48 horas.

13.3. A(s) execução (õês) do(s) objeto(s), bem como qualquer despesa como
.a.sportes e outros, será à conta da(s) empresa(s) contratada, sem ônus à Prefeitura

lvlunicipal de Alto Paraíso, salvo disposiçáo em contrário, constante do presente edital.

14 - CONDIÇÕES OE PAGAmENTO

14.1. O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a paÍtir da apresentação na
Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com o devido atestâdo de recebimento do
ob.jeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das certidôes da empresa do
INSS e FGTS que provam sua regularidade , a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado
ou nâo.

14.3. O pagamento será feito mediante crédito em conta corrente da
Contratada.

í4.4. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis

15 - GARANTIA CONTRATUAL

'15.1. Não será exigida a prestação de garantia parâ a contrataçáo resultante
desta licitação

í6 - PENALIDADE

16.1. A desistência da proposta; do lance ou da ofeÉa e a náo aceitação da
Nota de Empenho ensejarão:

16.1.1 Multa moratória de O,02o/o (dois centésimo por cento) ao dia, calculada
sobre o valor do fomecimento em atraso, até o décimo dia corrido, após o que, aplicar-se-á
a multa prevista no subitem 16.1 .2.

16.í.2. Cobrança pelo Município, por via administrativa ou judicial, de multa
equivalente ao valor 2Oo/o (vinte por cento) sobre o valor total da proposta.

a4 I

14.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem inconeções serão devolvidas
à Contratada para coneçáo e nova apresenta@o.
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16.'1.3. Suspensão temporária do direito de licitar, impedimento de contratar
com o lVlunicípio de Alto Paraíso e cancelamento do Certificado de Registro Cadastral no
Cadastro de Fornecedores do Município de Alto Paraíso - PR, pelo período de ate 05 (cinco)
anos

16.2. Salvo oconência de caso fortuito ou de força maior, devidamente
justificada e comprovada, o náo cumprimento, por parte da empresa contratada, das
obrigações assumidas, ou a, infringência de preceitos legais pertinentes, ensejará a
aplicaÉo, segundo a gravidade da falta, das penalidades previstas nos subitens í 6.1.'t,
16.1.2 e 16.1.3 deste edital.

16.3. As multas serão, após regular processo administrativo, descontadas dos
créditos da contratada ou, se for o caso, cobrada administrativa ou judicialmente.

16.4. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção
administrativa, sendo que, a sua aplicação náo exime a contratada da reparação das
eventuais perdas e danos que seu ato venha acârretar ao Município de Alto Paraíso.

16.5. As penalidades sáo independentes e a aplicação de uma não exclui a
das demais, quando cabíveis.

'16.6. Na hipótese de apresentaçâo de documentaÉo inverossímil ou
cometimento de qualquer tipo de fraude, o licitante ou contratado poderá sofrer, sém
prejuÍzo da comunicação do oconido ao Ministério Público, quaisquer das sanÉes adiante
previstas. que poderâo ser aplicadas cumulativamente:

'16.6.1 . Declaraçáo de inidoneidade enquanto perdurarem os motivos
determinantes da puniçáo ou até que seja promovida a reabilitaçáo perante o Município de
Alto Paraíso, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração dos
prejuízos resultantes e após deconido o prazo de até 05 (cinco) anos.

í6.6.2. Desclassificação, se a seleção da melhor proposta se encontrar em
fase de julgamento;

16.6.3. Cancelamento da Nota de Empenho, se a contrataçáo já estiver
efetuada

16.7. Constituem motivos para a rescisão contratual as situações referidas
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal no 8.666/93 e suas alteraçóes.

16.7.1. Nâ hipótese de rescisão determinada por ato unilateral e escrito da
administração, ficarão assegurados ao Município de Alto Paraíso - PR os direitos elencados
no artigo 80 da Lei Federal 8.666/93 e suas alteraçóes.

í7 - REAJUSTE DE PREÇOS

17 .1 Fica ressalvada a possibilidade de alteraçâo das condições referentes à
concessão dê reajustamento de preços, em face da superveniência de normas Federais, ou
íatores alheios à vontade das partes, devidamente comprovados, aplicáveis a espécie.

í8 - DTSPOSçóES GERATS

It{4
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18.1 . Até dois dias uteis anteriores à data fixada para recebimento das
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o
ato convocatório do pregão pelo Protocolo Geral.

18.1.1. A petiçáo será dirigida à autoridade subscritora do edital que decidirá
no prazo de dois dias uteis sobre a matéria.

í8.'1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova
data para a realizaçáo do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração no
edital não afetar a formulaçâo da proposta.

18.2. Esclarecimentos de ordem técnica tamtÉm poderão ser obtidos na
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso pelo telefone (44) 366+1320.

18.3. A apresentaçâo dos Envelopes implica a aceitação tácita e inestrita pelo
licitante de todas as condiçôes estabelecidas no presente edital e em seus anexos.

'18.4. Não serão aceitos envelopes proposta e habilitaçáo enviada por via
postal, se entregues após o horário estabelecido neste edital.

18.5. É facultada ao (a) Pregoeiro (a) ou Autoridade Superior, em qualquer
fase da licitaçáo, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a
instruçáo do processo.

'18.6. Fica assegurado ao Município de Alto Paraíso o direito de, por razões
de interesse público, revogar, a qualqueÍ tempo, no todo ou em parte, a presente licitaçáo,
ou anulá-la por ilegalidade dando ciência aos participantes, na forma da legislaçáo vigente.

í8,7. Os licitantes assumem todos os custos de preparaçáo e apresentaçáo
de suas propostas e esta Municipalidade não será, em nenhum caso, rêsponsável por esses
custos, independentemente do resultado do processo licitatório.

18.8. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das
informações e dos documentos apresentados, em qualquer fase da licitação.

'18.9. Quando todos os licitantes forem inabilitados, ou todas as propostas
forem desclassificadas, o (a) Pregoeiro (a) poderá fixar aos licitantes o prazo de 03 (três)
dias úteis para a apresentaçâo de nova documentaçáo ou de outras propostas escoimadas
das causas que os inabiliteram ou desclassificaram.

18.10. Não havendo expediente ou oconendo qualquer fato superveniente
que impeça a realizaçáo do certame na data marcada, a sêssão seÉ automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação do (a) Pregoeiro (a) em contrário.

18.11. Na contagêm dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos,
excluir-se o dia do início e incluir-se o do vencimento e considerar-se-ão, os dias
consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e
,./êiicem os prazos em dias de expediente normal no Município de Alto Paraíso.

{& It

18. 1 .3. As respostas aos esclarecimentos ou impugnações serão veiculadas
no Diário Oficial do Município de Alto Paraíso, facultada sua divulgaçáo via intemet.
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18.12. A nota de empenho vincula-se ao edital, devendo o vencedor manter
durante toda a execução do contreto as obrigaçóes assumidas, inclusive suas condições de
habilitaçáo e qualiÍicaÉo exigidas no procedimento licitatório, nos termos do art. 55 da Lei
8666/93.

18.13 São anexos deste edital;

ANEXO t . TERTO DE REFERÊNCIA
ANEXO I.A. PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO [ - DECLARAÇÃO pena ttGRO ETPRESA E ETPRESA DE

PEQUENO PORTE;
ANEXO III . TERTO DE CREDENCIATENTO;
ANEXO IV - TERMO DE COT{CORDÂNCIA E DE SUBÍ'|SSÃO AO EDITAL;
ANEXO V. DECLARAÇÃO DE CUTIPRITENTO CONSTITUCIONAL;
ANEXO Vr - DECLARAçÃO DE CUUPRTTENTO DOS REQUTSTTOS DE

HABILITAÇÃO;
ANEXO VII - DECLARAÇAO DE INEX]STENCIA DE ITPEDIÍÚENTO DE

LrclrAR ou CoNTRATAR COm AADtStNlSTttAçÃO;
ANEXO VIII . DECLARAçÃO CONTENDO INFORÚAÇÔES PARA FINS DE

ASSINATURA DE CONTR.ATOS;
ANEXO IX. ÍTIINUTA DE CONTRATO

18.14. Fica designado o ro da omarca de Xa para dirimir
quaisquer questões oriundas deste Ed

nho de 201 8
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ANEXO I

TERTO DE REFERENCIA'PROPOSTA DE PREçOS

pnecÃo PRESENcIAL - N" o6sr2oíB
pRocEsso ADttNlsTRATlvo N' 0871201 8

PROPOSTA:
- Tipo de licitação: enor Preço por ltem.
- Este e todos os outros anexos fazem parte do Processo Administralivo no 

-/2018, 
edital de

licitação no 

-/2018 
- Pregão Presencial como se nele estivessem transcritos.

DAS ESPEC/FrcAçOES E DO QUANTITATIVO

Especificaçóes Mínimas - Furgáo Vidriedo, MÍnimo 3,80T, Teto Alto, 3,665 mm de entre eixo,
rodado simples longo, Mínimo 146 CV, equipado com 09 Bancos, mais motoristâ, kit ficçáo pare

cadeira de rodas e plataforma eletro hidÉulica para cadeiras de rodas, ar condicionado dianteiro e
ir-aseiro. cor sólida, Air Bag acompanhante ê motoristia, ESP adaptaüvo, som multimÍdia com TV de
24 polegadas, vidros elétricos, espelhos retrovisores elétricos com aquecimento, assistênte de
vento lateral, Ano 2018/2018. Gârentia no mlnimo 01 UM ano.

1. OBJETO: "Aquisição de 01 (um) Veículo de Transpofte fipo VAN, 0 km, pata uso
-exclusivo & S*reÍarta da Saúde, do It unicíPio & Alto Paralso, com catactêrídicas
mínimas estabdecidas no Edital - an*o hA't.

2. Recebemos através do Govemo do Estado, recursos para aquisição de Veículo do Tipo Van,
todos nos somos sabedores que a frota deste municíflo está muito desgastada desta forma o
govemo do Estado do Paraná, proporcionou para a gente através de tal Secretaria para esta
aquisi@o sendo então de 01 Van.

lnformamos ainda que após a pesquisa de preços chegamos a um preço
médio reÍerencial no valor de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), lembrando ainda
que o repasse do govemo do estado originou-se uma valor de R$ í90.000,00 (cento e
noventa mil reais), e que o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), serão custeado com
recursos próprios do município.

Condições dê pagamênto: Os pagamentos serão efetuados em até 30 dias após a entrega
dos produtos, com base nos preços unitários apresentados na propostaflance.
Os produtos deverão seÍ êntÍeguos confoÍme pedido íormulado pelo órgão solicitantê,
no pÍirzo não superior a íí) (cento e cinqüenta) dias.
Validade da proposta: 60 dias; Execução: '12 meses

VLR. UNITQTOEDESCRIÇAOITEM

01 220.0(n,(n1 Veículo de Passeio Tipo Van, 0 km

t{1- r

Assim vimos por meio deste solicitar a abertura de um pregão presencial como segue:
"Aquisição de 01 (um) Veículo de Transporte Tipo VAN, 0 km, para uso excluslvo da
Secretaria da Saúde, do MunicÍpio de Alto Paraíso, com carecterísticas mínimas
estabelecidas no Edita[ - anexo l-A'

UNID

Und
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A fim de proporcionar a agilidade do processo é que segue anexo 03 cota@s de
valores realizados, e ainda atesto que os valores práticos estão dentro do valor de mercado.
3. DA DoTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros para fazer frente às despesas
desta Licitaçáo, conerão por conta do orçamento desta Prefeitura, próprios das secretarias
listadas, este exercício.

4.1. Os produtos que náo atenderem as condiçÕes descritas neste termo de refeÍência ou
que apresentarem quaisquer vícios de fabricação, seráo imediatamente devolvidos pela
CONTRATANTE ao fomecedor para substituição, no prazo máximo de 2 (dois) dias úeis a
contar da data de sua notificaçáo formal por parte da Secretaria Solicitante, cabendo a
CONTRATADA arcar com os custos da substituição.

5 DO PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS:

5.1 O prazo de entrega do objeto será de acordo com a necessidade do Município em até
150 (cento e cinqüenta) dias, â partir do recebimento pelo fomecedor da nota de
empenho/Solicitação.

6. DAS CONDIÇÓES DE PAGAMENTO DO OBJETO

6.1. A empresa vencedora ficará responsável em realzar semanalmente a entrega dos
produtos no local indicado pela secretaria solicitante.

6.2. A empresa deverá disponibilizar um funcionário e dlspor de número telefônico e e-mail,
para contato imediato da CONTRATANTE.

6.3. Em caso de problemas de fabricaçáo ou defeitos apresentados em funçâo do transporle
dos materiais a serem entregues, os mesmos deveráo ser substituídos, com a mesma
qualidade e quantidade, no prazo de 02 dias.

6 4 Responsabilizar-se por quaisquer acidentes ocorridos aos seus funcionários na entrega
do objeto;

6 5. lnformar a CONTRATANTE sobre qualquer dificuldade, imprevisto ou atteraçáo no
obleto da licitação ou data e forma de entrega, com devida justificativa.

6.6. A Contratante providenciará empenho para cobrir as despesas com o objeto deste
Termo;

6.7. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, de acordo com a quantidade
solicitada e efetivamente entregue, conforme o valor fixado na proposta pela
CONTRATADA, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, dêvidamente atestado o
recebimento por setor técnico competente, comprovando o recebimento do objeto deste
Termo.

6.8. A contratante reserva-se no direito de suspender o pagamento se o objeto estiver em
desacordo com as especificações constantes no TeÍmo de Referência.

08.02.00.10.301.0014.2.04{)
FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE 43784390 449052520000
VEICULOS DE TRACAO

MECANICÁ

IUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE 1281008.02.00.10.301.0014.1.05112830 449052520000
VEICULOS DE TRACÁO

MECANICA
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6 9 Sob pena de NÁO EMPENHO, a CONTRATADA obriga-se a informar em todas as
notas fiscais os seguintes dados referentes à licitação:

a) número do Pregão, Convite, Dispensa, Credenciamento ou outro, conforme o caso;

b) número do Processo;

c) número do Contrato

d) Numero de Série do produto entregue, quando for o caso-

6.10. Na Nota Fiscal o Fomecedor enquadrado no simples nacional deverá informar qual a
alíquota do ISS o mesmo se enquadra nos termos da Lei 123106 e 147114. Em caso de não
informação da alíquota será aplicada a maior alíquota prevista no anexo das Leis já
mencionadas.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

7.1. OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

7.1 . 1 . Comunicar à empresa vencedora todas e quaisquer oconências relacionadas com a
aqursição do material;

7.i.2 Eíeluar o pagamento conforme estabelecido neste termo de referência;

7.2. Fiscá,lizar o recebimento do objeto, de acordo com exigências do Termo de Referência

7.3. lndicar o servidor que acompanhará o recebimento do presente instrumento, que
apresentará à administração superior relatório comunicando gualquer inadimplência oconida
na execução contrâtual, sendo sua responsabilidade efetuar o atesto no recebimento do
objeto.

7.4. Comunicar a CONTRATADA, de forma imediata, qualquer inegularidade ou falha no
fomecimento do objeto.

7.5. Disponibilizar a CONTRATADA condições necessárias e adequada para entrega dos
bens adquiridos.

8. OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA:

8.1. Manter, durante a execução do contrato, todas as condiçóes de habilitaçáo e de
oualificaçáo exigidas na licitaçáo.

8.1.3. Responder por todos os ônus referentes a entrega dos bens ora contratados, desde
os salários do pessoal, como também os enclrgos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, que venham a incidir sobre o presente Contrato.

o

{4 it

I 1 2 Realizar testes e corrigir defeitos nos bens, inclusive com sua substituiçáo quando
necessário, sem ônus para o CONTRATANTE, durante o período de garantia.
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10.1 A fiscalizaçáo do objeto será exercida pela CONTRATANTE, por meio dê unidade
competente na forma que lhe convier;

10.2. A CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restringir a
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalizaçáo;

10.3. A supervisáo por parte da CONTRÂTANTE, sob qualquer forma, não isenta ou diminui
a responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execuçáo de suas tarefas.

11. DAS PENALIDADES:

í 1.1. Com fundamento no artigo 7' da Lei no 10.52012002, quem convocado dentro do prazo
de vaÍidade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresenter
documento exigido para o certame, ou apresentar documentação falsa, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, compoÉar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com a Administraçáo Municipal.

11.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Licitação, a CONTRATANTE poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sançôes:

I - advertência;

ll - multa, nos seguintes leÍmos:

a) pelo atraso na entrega do objeto, em relaçáo ao prazo estipulado, de 1% (um por cento)
do valor total contratado, por dia deconido, até o limite de 10olo (dez por cento);

b) pela recusa na entrega, caracterizada em "10 (dez) dias após o vencimento do prazo
estipulado, de 10% (dez por cento) do valor total contratado;

c) pela demora em corrigir falha nos produtos, a contar do segundo dia da data da
nôtificâÉo da rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor total da nota fiscal, por dia
deconido;

d) pela recusa em corrigir as falhes nos prodúos, entendendo-se como recusa a falha ou
defeito dos produtos nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeiÉo: 1Oo/o (dez por
cento) do valor total da nota fiscal;

e) pelo nâo cumprimento de gua§uer cond(Éo fixada na Lei Federal n" 8.666/93, ou no
ínstrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do
valor total contratado.

8.í.4. Não transferir a oúrem, no todo ou em parte, o objeto do presente.

9. DA UGÊNC|A DO CONTRATO:

9.1 . A vigência do contrato de fomecimento será de até 12 (doze) meses;

10. DA FTSCALTZAÇÃO:
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11.3. Suspensão temporária de participar em licitaçáo e impedimento de contratar com a
CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos.

11.4. DeclaÍaÉo de inidoneidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja promovida a reabilitaçáo
perantê a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
CONTRATADA ressarcir ao CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e depois de
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item acima.

'l 1.5, As infrações seráo consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias conidos a
contar da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesmâ infração, cabendo a
aplicaçáo em dobro das multas conespondentes, sem prejuízo da rescisáo contratual;

í 1.6. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê
defesa prévia do interessado e recurso nos pr.vos legais, sendo-lhe franqueada vista do
processo;

T 1 7 O recolhimento da(s) multa(s) náo eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por
perdas e danos deconentes das infraçôes cometidas.

12.1. A CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, arcará com despesas a título de lucros
cessantes;

12.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Xambrê para discussões de litígios deconentes do
objeto desta especificaÉo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se
configure.

'{ 4 }

12 DAS DISPOSTÇÔES FtNAtS:
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portador(a) do RG no

abaixo assinado, na qualidade de

responsávelirepresentante legal da proponênte, CNPJ/MF No

representada pelo(a) Sr.(a \ DECLARA expressamente

sob as sançóes administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser ( ICROE PRESA OU

EilIPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da legislaçáo vigente, não possuindo

nenhum dos impedimentos previstos no parágrafo 40 do artigo 30 da Lei Complementar

123t2006.

Local: _, _ de 20lrr,.

(caimbo, nome e assinatura do responsável legal

(apíesentar este documenlo FORÂ de qualquer dos erwelope)

ANEXO II DE
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A empresa com sede na

CNPJ/MF NO representada

pelo(a) Sr (a)-, CREDENCIA o(a) Sr.(a)

portado(a) do RG no. SSP/_ e

CPF/MF no para representálâ perante o Município de ALTO

PARAíSo - PR na licitaçáo modalidade Pregão Presencial no 120n, podendo

formular lances, negociar preços, assumir os compromissos em nome da empresa oriundos

do procedimênto enfim, praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpoÍ e

desistir de recursos em todas as fases licitatórias.

Local

(caimbo, nome e assinatura do responsável legal

de

I"3
-l 4 l't

ANEXO IIl . TERHO
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pREFEITURA MUNtctpAL DE ALTo pnnníso

Pregão Presencial no. /20)«

A Empresa:
CNPJ/IIíF no.

representante

inscrita no

legal, o

por intermálio de seu
(a)

Sr.(a portador (a) do
documento de identidade RG no. emitida pela

e CPF no DECLARA, para fins de participação no procêsso

lictatório em pauta, sob as penas da Lei, que conhêcêmos, concordamos e nos
submetemos a todos os termos, normas e especificações pertinentes ao Edilal, bem como,
às leis, decretos, portarias e resoluçÕes cujas normas incidam sobre a presente licitaçáo e
que recebemos todos os documentos e informaçõês e conhecimento das condições
locais para o cumprimento integrâl das obrigaçóes objeto desta licitaÉo. Declaramos ainda,
que nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos,
taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, Íiscais e comerciais,
assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquêr que incidam
sotlr.e o. fomecimento.

de 20n.

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal)

de

'rrÃ

IV - TERXO DE CO}ICORD ,NCIÀ E DE St]

ssP/_,
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A empresa com

sede na ccc. No

portado(a)

representada pelo(a) Sr

(a)

do RG no. SSP/ e CPF. no

declara que não infringe o lnciso XXXlll do Art. 70 dâ

Constituição Federal, ou seja não outorga trabálho notumo, Pen:goso ou insalubre a

menores cle 18 (dezoito), e qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos.

Por ser expressão da verdade o presente, assino e dou fé

(caimbo, nome e assinatura do responsável legal

It{*

Dala: I I
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A empresa abaixo indicada, por seu representante legal, declara sob
as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitaÉo através dos
documentos integrantes dos envelopes 'll', sob pena de sujeição às penalidades previstas
no Edital do Pregão Presencial no _l20tt.

EMPRESA:

REPRESENTANTE LEGAL:

CARGO

RG

(caimbo, nome e assinatura do responsável legal

I,q I

t

DOS

art. _
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO

Pregão Presêncial no. /20ro<

A Empresa:

inscrita no CNPJ/MF no. por intermédio de seu

representantê legal, o (a) Sr.(a)

portador (a) do documento de identidade RG no. emitida pelo

SSP/_, e CPF no DECLARA, sob as penas da Lei que náo

está sujeita a qualquer impedimento legal pâra licitar ou contratar com a AdministraÉo, ciente

da obrigatoriedade de declarar oconências posteriores.

de de 20u.

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal)

It{tl

DE INE}
T ,RCO§AÂDI MSTRI
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Cidade: /20

À
pREFEtTURA MUNtqpat oe atto plRlÍso
coMtssÃo oe ucraçÕrs
F EFERENTE: Processo de Lic

I -DA EMPRESA PROPONENTE

Ne

Razão Social da proponente
CNPJ ne:

Endereço: n9 _Ba l]TO

c
Conta Corrente n9 Agência Bancária _Banco_
lnscÍição Estadual Municipal
E-
mail:

2- DO REPRESENTAIYTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DE
CONTRATO:
Nome do Representante Legal:
Função/Cargo:
Data de Nascimênto: I I
RG nq Órgão Expedidor CPF:_._._J_

n9Endereço:
Bairro: CE P: Fo ne
E-mail:

Nome / Assinatura/Carimbo
CPF/RG

DE CONTRATOS

Data: I
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Anexo lX

MINUTA DO CONTRATO NO.....'2018
Pregão Pregencial no _12018

CONTRATO QUE ENTRE SICELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO
PARAISO E A EMPRESA

l- CONTRATANTES: "PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, Pessoa Jurídica
de Direito Público lntemo, com sede a Avenida Pedro Amaro dos Santos, n.o 900, inscrita
no CGC/MF sob o n.o 95.640.736/0001-30, doravante denominada CONTRATANTE e a
firma
CEP:

com sede

e lnscrição Estadual n" denominada CONTRATADA.

ll - REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Sr: Prefeito Municipal, Sr.
Dercio Jardim Junior, Brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, portador do
RG n.o 1.649.0334 SSP/PR e CPF: 474.519:719-53 e a CONTRATADA o
Sr

lll - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cIáusulas e condi@s
nele contidos, pela Lei Federal no. 8.666193 e suas posteriores altera@s, assim como de
acordo com as especificações técnicas constantes na proposta constiantê no processo da
Pregão Presen cial no Í2018, em seus Anexos e em conformidade com o ajustado a
seguir:

CLÁUSULA PRITIEIRA - DO OBJETO
Cónstitui objeto deste contrato a

CúUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
2.1. O prazo de vigência do presente contrato e de 12(doze) mesês, contando a partir da
data de assinatura do contrato podendo ser prorrogável por iguais e sucessíveis
períodos, conforme determina lei de licitaçÕes 8.666/93

CLAUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL

3.1. Pela execuçáo do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a
CONTRATADA o valor total de R$

3.2. Os preços incluem, além do lucro, todas as despesas e custos como frete,
embalagem, seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas
relacionadas, diretas ou indiretas, relacionadas.

na Cidade de _______________._, Estado inscrita no GNPJ:

ir It
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3.3. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade deste Contrato, ex@to em
face da superveniência de normas federais aplicáveis à especie.

3.3.í. Fica ressalvada a possibilidade de altêração dos preços, c€tso ocoÍra o desequilíbrio
econômico-Íinanceiro do contrato, em face de aumento autorizado pelo Govemo Federal.

3.3 2 - Caso ocorra a variação nos preços, o contratado deverá solicitar formalmente a
PREFEITURA, devidamente acompanhado de documentos que comprovem a
procedência do pedido.

3.4. Os pedidos de pagamento deverão ser devidamente instruídos com a Nota Fiscal
Fatura ou Nota Fiscal. As Notas Fiscais/Faturas conespondente serão discriminativas,
constando o número do Edital e assinatura do responsável da Secretaria competente,
sem os quais não seráo atendidos.

3.5. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor ênquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de
preços ou à compensação financeira por atraso de pagamenlo.

CLÁUSUU\ QUARTA - DA DOTAçÃO

4.1. As despesas decorrentes da presente contratação conerão por conta da(s)
dotaÉo(ões) Orçamentária(s), devidamente compromissada nas contrataçóes por meio
de emissão de Notas de Empenho prévio, conforme tabela abaixo:

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO, CONDIÇÔES DE ENTREGA E RECEBITENTO
DO OBJETO

5.1. A empresa contratada deverá efetuar a reforma, quando requisitada pela secretaria
interessada; durante a vigência do contrato.

5.2. Os materiais que não atenderem as condiçôes descritas neste termo de referência
ou que apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente devolvidos
pela CONTRATANTE ao fornecedor para substituição, no prazo máximo de 5 (cinco)
dias úteis a contar da data de sua notificaÉo formal por parte da Secretaria Solicitante,
cabendo a CONTRATADA arcar com os custos da substituição.

O prazo de entrega do objeto será de acordo com a necessidade do Município em alé 24
(vinte e quatro) horas, a partir do recebimento pelo fomecedor da nota de
empenho/Solicitação.

CLÁUSULA SEXTA DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO DO OBJETO
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6.1 . A empresa deverá fomecer os produtos solicitados, integralmente, no prazo
estabelecido.

6.2. A empresa deverá disponibilizar um funcionário e dispor de número telefônico e e-
mail, para contato imediato da CONTRATANTE.

6.3. Em caso de problemas de Íabricação ou defeitos apresentados em função do
transporte dos materiais a serem entregues, os mesmos deverão ser substituídos, com a
mesma qualidade e quantidade, no prazo de 05 dias.

6.4. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes oconidos aos seus funcionários na
entrega do objeto;

6.5. lnformar a CONTRATANTE sobre qualquer dificuldade, imprevislo ou alteração no
objeto da licitação ou data e forma de entrega, com devida justificativa.

6 6. A Contratante providenciará empenho para cobrir as despêsas com o objeto deste
Termo;

6.7. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, de acordo com a quantidade
solicitada e efetivamente entregue, conforme o valor Íixado na proposta pela
CONTRATADA, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestado o
recebimento por setor técnico competente, comprovando o recebimento do objeto deste
Termo.

6.8. A contratante reserva-se no clireito de suspender o pagamento se o objeto estiver
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência.

6.9. Sob pena de NÃO EMPENHo, a CoNTRATADA obriga-se a informar em todas as
notas fiscais os seguintes dados referentes à licitação:
a) número do Pregâo, Convite, Dispensa, Credenciaúento ou outro, conforme o caso;
b) número do Processo;
c) número do Contrato.
d) Numero de Série do produto entregue, quando for o caso.

6 1C. Na Nota Fiscal o Fornecedor enquadrado no simples nacional deverá informar qual
a alíquota do ISS o mesmo se enquadra nos termos da Lei í23106 e 147114. Em caso de
não informação da alíquota será aplicada a maior alíquota prevista no anexo das Leis já
mencionadas.

CLAUSULA SETIMA - DAS OBRIGAçÕES OA CONTRATANTE

7.1. OBRTGAÇÕES OA CONTRATANTE

7.í.',l. Comunicar à empresa vencedora todas e quaisquer ocorrências relacionadas com
a aquisição do material;

ãfl
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7 .1 .2. EÍetuar o pagamento conforme estabelecido neste termo de referência;

7.2. Fiscalizar o recebimento do objeto, de acordo com exigências do Termo de
Referência.

7.3. lndicar o servidor que acompanhará o recebimento do presente instrumento, que
apresentará à administração superior relatório comunicando qualquer inadimplência
ocorrida na execução contratual, sendo sua responsabilidade efetuar o atesto no
recebimento do objeto.

7.4. Comunicar a CONTRATADA, de forma imediata, qualquer irregularidade ou falha no
fornecimento do objeto.

7.5. Disponibilizar a CONTRATADA condiçôes necessárias e adequada pare entrega
dos bens adquiridos.

CLAUSULA OTTAVA - DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATADA

8.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1.1. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e de
qualificação exigidas na licitaçâo.

8.1 .2. Realizar testes e conigir defeitos nos bens, inclusive com sua substituiçáo quando
necessário, sem ônus para o CONTRATANTE, durante o período de garantia.

8.1.3. Responder por todos os ônus referentes a entrega dos bens ora contratados,
desde os salários do pessoal, como também os encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o presente Contrato.

9 3 A supervisão por parte da CONTRATANTE, sob qualquer forma, não isenta ou
diminui a responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execuçáo de suas tarefas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

t{r I

8.1.4, Não transferir a outrem, no todo ou em paÍe, o objeto do presente.

cúusuLA NoNA - DA FTSCALTZAçÂO

9.1. A fiscalizaçâo do objeto será exercida pela CONTRATANTE, por meio de unidade
competente na forma que lhe convier;

9.2. A CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer Íorma restringir a
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização;
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10.1. Com fundamento no artigo 7'da Lei no 10.52012002, quem convoctldo dentro do
prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entrêgar ou
apresentar documento exigido para o certame, ou apresentar documentaçâo falsa,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal, Íicará impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal.

10.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Licitação, a CONTRATANTE
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sançôes:
l- advertência;
ir - multa, nos seguintes termos:
a1 pelo atraso na entrega do objeto, em relaçáo ao pÍazo estipulado, de 'lolo (um por
cento) do valor total contratado, por dia deconido, até o limite de 10o/o (dez por cento);
b) pela recusa na entrega, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do prazo
estipulado, de 10o/o (dez por cento) do valor total contratado;
c) pela demora em c,orrigir falha nos produtos, a contar do segundo dia da datr da
notificação da rejeição: O,3o/o (zero vírgula três por cento) do valor total da nota Íiscal, por
dia deconido;
d) pela recusa em conigir as falhas nos produtos, entendendo-se como recusa a falha
ou defeito dos produtos nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeiçâo: 1oo/o (dez
por cento) do valor total da nota Íiscal;
e) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n" 8.666/93, ou no
instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do
valor total contratado.

10.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos.

'10.4. Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçâo ou até que seja promovida a
:eabiiitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a CONTRATADA ressarcir ao CONTRATANTE, pelos p§uízos resultiantes
e depois de dêcorrido o prazo da sanÉo aplicada com base no item acima.

10.5. As infraçôes serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias
corridos a contar da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma
infração, cabendo a aplicaçâo em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da
rescisão contratual;

10.6. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que
prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada
vista do processo;

10.7. O recolhimento da(s) multa(s) náo eximirá a CONTRATADA da responsabilidade
por perdas e danos decprrentes das infraçôes cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMETRA - ALTERAÇÃO CONTRATUAL



Prefeitura Municipal de Alto Paroíso - PR
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11.1. A quantidade prevista para efeito de fomecimento poderá ser alterada nos termos
do artigo 65 da Lei Federal no 8.666/93, mediante o correspondente termo de aditamento
a este Contrato.

1'1.2. O fornecedor signatário deste Contrato fica obrigado a aceitar, nas mesmas
condições pactuadas, os acréscimos de itens registrados, até o limite de 25o/o do valor
estimado de contrataçâo.

11.3. Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes
pactuaram entre os encargos dos fornecedores e a retíbuiçáo da AdministraÉo Pública
para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro inicial do Contrato, na hipótese de superveniência de fatos
imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em c€rso
de força maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe, conÍigurando área econômica
extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada.

1 1.4. Os dados pertinentes ao restabelecimento da relaçâo que as partes pactuaram
inicialmente deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de
1e;orrposrçáo de Preços.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA coRRUPÇÃo

Os licitantes e o contratado devem observar e Íazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética dur€nte todo o
procêsso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

SUBCúUSULA PRIMEIRA - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as
seguintes pÉticas:

a) 'prática corrupta': oferecer, dar, receber ou solicitar,
direta ou indiretamente,.qualquer vantagem com o objetivo de
influenciar a açâo de servidor público no procêsso de lícitação
ou na execução de contrato;

:à#:'i.::ffi '.'"'fi,:;i"'.."1"[,ffi:;::Í:ilÊ"'§:1"'
execuÉo de contrato;
c) "práüca conluiada": esquematizar ou estabelecer um
acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artiÍiciais e
não-competitivos;
d) "práüca coerciüva": causar dano ou ameaçar causar
dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um

3;?r,n":?*"#.i,'"ii:1L§x"n:?nfi 3l,.3ll5l#o,o",n",
provas em inspeções ou fazer declaraçôes falsas aos

{4 It
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representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações
de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo
fi nanceiro multilateral promover inspeçáo.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo
imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível,
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execuçáo um contrato
financiado pelo organismo.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a
CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado,
em parte ou integralmente, por organismo Íinanceiro mullilateral, medíante adiantamento
ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas
possam inspecionar o local de execuçáo do contrato e todos os documentos, contas e
registros relacionados à licitação e à execuçáo do contrato."

CLAUSULA DECIiIA TERCEIRA - DOS DOCUÍÜENTOS INTEGRANTES DO
CONTRATO E LEGISLAÇÃO APLTCÁVEL

'13.í. Para todos os efeitos de direito e para melhor caracterização da execuçáo dos
fornecimentos, bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das
obrigaçôes ora contraídas, integram este Contrato o processo Administrativo no

_12018, na modalidade e seus respectivos anexos, em especial, as
propostas de preços e os documentos de habilitação do fomecedor.

13.2. A execuÉo do Contrato será disciplinada pelas disposições legais e
regulamentares apÍicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a Lei Federal no
8.666, de 21106/1993.

í4. DAS DTSPOSiÇÕES FTNATS:

14.1. A CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, arcará com despesas a título de lucros
cessantes;

14.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Xambrê para discussões de litígios decorrentes
do objeto desta especificação, com renúncia de qualquer oulro, por mais privilegiado que
se configure.

14 |t

Alto Paraíso- PR, _ de de2018.
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Dércio Jardim Junior

Testemunhas:

Contratado
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Pregão Presencial N. 065/201g

Processo Licitatório no 0g7l20lg

Bem como, no que tange aos pressupostos exigidos pela modalidadelicitatória pregão, a Comissão de Licitação, especialm ente o Pregoeiro e Equipe de Apoio

_O-bjeto:'Aquisição de 0l (um) Veículo de Transporte.l.ipo VAN,0KM, para uso exclusivo da Secietaria d. S.ú;;, ;;üunicípio de AItoParaíso, com características mínimas estatetecraas no pai ut - Anexo I-4".

euanto à escolha da modalidade licitatória não há qualquerinegularidade' eis que a aquisição oor o.r.r oúj.tJ*dã p..r"rrr" processo ricitatório podemser definidos como bens com.utr_s e, portanto, podem ser licitados através da modalidadepregão presencial, nos termos aafei rc.SZOtZóOZ.

Conforme as lições de MARÇAL ruSTEN FILHO, ,,bem ou serviçocomum é aquere que apresenta sob identidade i 
"oro"r"rírri"o, padronizadas e que seencontra disponível, a quarquer tempo, num mercado própr." «dsrBN riirrb, Marçal.Pregão.2. ed. São pauro: Diàética: íooúi.ló). "*"

Regra geral, 
-tais serviços âpresentam_se sob identidades ecaracterísticas padronizadas, na medida .* qu. sao defrnidos a. ,noão uriri.-" e geral.Ademais, encontram-se disponíveis, u. quuiq,il-,.i"pJ. ,ro -".cado , uma vezque existemvárias empresas capacitadas para prestáJos.

PARECER JURIDICO

deverão observar aos requtsitos delineados na Lel 10.s20/2002. lpuamente nos

A licitação em análise é aquela de que trata o Editar de pregão no06512019' tratando da licitação na *oaalúde i;ü;" presenciar, iniciada pela prefeituraMunicipal de Alro paraíso, ohjetivando . 
"qririiá"ã 0r (um) v.i.rro J. ri*lpon. tipovAN' 0 KM, para uso excrusivo oa secretaria ã;-i;úd;, ;Jü;rLôiã ãü,,'ií.:J"o".

Após a justificativa por parte do órgão solicitante informando anecessidade de concretização do objeto ou p.".*t. ti.rtaçaolfoi .";i;;;; a.riáu.otuçaode preços para o Pregoeiro formar o "P*ôà;R;f;; cia,,, paraanálise de aceitabilidadedas propostas.

A seÍ

:lX',',',*::'a'a"'l'ça"'1?lh.f,ãT':':::;,i^ff 
"?,":#:t!".i:T*[1t:ã,r:
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regramentos do art. 3o e 4o da Lei 10.520/2002 e. subsidiariamente a Lei g.666/93, no qüe
couber, acerca de eventuais omissões que evenfualmente surgirem (art. 9.).

Esta Procuradoria Jurídica ressalta aos Membros da comissão de
Licitação e ao Pregoeiro para atentarem ao disposto no Art. 9â da Lei g.666/93, bem como
ao Art. 91 da Lei orgânica do Município de Alto paraíso, que disciplina as proibições de
contratar com o Município, e proibição de participar de Licitação, realizada pelaprefeitura.

Estando, portanto, regular o processo licitatório até aqui, respeitando
todos os requisitos legais referentes a esta etapa do procedimento, esta Procuiadoria Jurídica
da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, nos terÍnos do AÍ. 3g parágrafo único da Lei
8666/93 dá parecer favorável à aprovação da minuta do Editat e do Contrato.

E o parecer.

Alto Paraíso - PR, 27 de Juúo de 2018.

Roberto Gon çalves Delfim
Procurador Municipal
oAB/PR s8768

2



refeitura Municipal de Alto Paraíso-PR tc
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Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320
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A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro
dos Santos, n.o 900, toma público que realizará no local e data abaixo, Certamê
licitatório na modalidade PREGAO NA FORttA PRESENCIAL, para o seguinte:

Processo Licitatório n" 08712018
Pregão Presencial no 0651201 8

OBJETO: Aquisição de 0í (um) Veículo de Transporte Tipo VAN, 0 km, para uso
exclusivo dâ SêcretaÍia da Saúde, do Município de Alto Paraíso, com
caracteísücas mínimas estabelecidas no Edital - anexo l-À

Nos toÍmos do artigo 48, inciso l, da Lei Complementar 12312006, alErado pela Lei
Complemêntar 14712014 e Lei Complementar unicipal no O77l2O'17, a prcsenE
licitação é destinado à participação exclusiva de tE E EPP.

As microempresas e empresas de pequeno poÉe sediadas loca! ou rcgionalmento
gozam de prioridade de conúatação, nos têÍmos do § 3o do art 48 de Lêi
Complêmêntar n.o í23, de 14 de dezêmbÍo de 2006, e do art 70, § ío de Lei
Complementar unicipal no 077//201?, beneficio que se êstabelece em Íace das
pêculiaÍidadB locais e regionais, com vistas a ptomoÉo do desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e rcgional.

Não havendo proposta exclusiva de parlicipaçáo das MPE'S, EPP'S e llEl'S, o
pregoeiro poderá negociar com outtas empresas paúicipant* do pÍocesso que
não se enquadrqn cofio hl.

TIPO: MENOR PREÇO POR |TEM

DATA DE ABERTURA: 13/07/2018 - 08h30m - Saía de Reuniões da tueleitura
llunicipal

LEGTSLAçÁO APLICÁWL: Lei Federal no 10.520, de í7 de julho de2oo2, aplicando-se
subsidiariamentê, no que couberem, as disposições da Lei Federal no 8.666, de 21 de
junho de '1993, Decreto Federal no 5.450 de 31 de maio de 2005 e 5.5021 de 05 de agosto
de 2005, Decreto Fêderal no 7 .892120'|3, da Lei Complementar 123/2006, Lei
Complementar 14712014, Lei Complementar Municipal no 07712017, Decreto Municipal no

156612017 e demais normas regulamentares aplicáveis à espÉcie

O edital ê demais documentos pertinentes nte licitaçáo ser apreciado e
'13:00 ás 17:00,fomecidos na Prefeitura Municipal, no 7:30 às í'1:

maiores informações pelo telefone ( ou no site alt tso.
conforme arl. 32 da Lei Federal 8

Edifício da , Estado do Pâraná, aos 27
dias do mês de Junho de 201

o
3664-1

3

Municipal

DERCI
Mun

J
v

{{ I

EI

Ediçao N-o {





oo
@

ôt(o
(o

sf

t-
@
F-

N(o
(r)

4
E

I
ID

.lD!l
E
f
e)o
GI

o
P
(§
o
-o(§
(,)

op
J
6ô
-o)ô
(§

E
E
o
l
E
l

(0
(o
(o
ao

rÍ)
F.(o

(o
(o
(o
@

ro
t-

-o

oq
o
§
o
.9
c
oI
(§

.?_
!
(l.)

E
oq
(§

E
o)
Q)

=!
oEco

(o
(o
(o
@

rí)
F.

N
ôl
F.
(o
(Y)

ó

NNt-
aÔÍ)
ó
(,

NN
F.
ao(,
(í)

(Y)

ôl
Nt-
@
(9
(9

oN

N$
(Y)

oo
N

N

(o

oo
N

N
(o
(o

o
o
o

'õ
E
ul

Iq
z
o

**
^ --oã =ÉqY(,)
Ertfi
- Zi-
= --:.t :;;:. í<
< i_v
lwZ* Fo; troÍ P.;o oQ<

â ÉÉs
E 3s=
Í gi:
r f ru<()êE

Eea
^Il rr

=9=J2a
-f<. ,=ô

-tscH

ÉHH
-v -

;;;
ãf;Ê
<o
ro u.l
aDo

Eã
E9
H3
ed
5õ

e tB
E ü=àtr
a

z
ll

r!
I

.9
-lp

ê
<i

.x

_t

õo
e

I

E

I
E

E

.9

q

É
9)

;,

4
Eoo
o
o-

@(!

o
o
(§
o
f
E

=.9o
q)
!
(o

o
P
fo
.9E
õoÔ-p

(o

o
o
oq
(o
o,
c?
t-@
F- rü

o(')
§HPr-Y-(o(\

oo
Ql.-Nq?

(Í)
@
rF.(oo
ao (\

§§
=!\:<-
@
N

o(5
o(!
=o
f
@p
õco'õ
oz
.9oa)p
€rJ
2NãoOI

oo
o,
l'-
oq
ro(9
(o
<.i o
O(')
@o

Es\ôr<r(\o

-o
t

o
Go
(§

=.9
ooI(!
=!o

-o
oc
o
(§

!o
=e)o
.=
rl)oçog

-o
0)
C

G
-o
0)

=a)o
o
Qçoc

-o
q,
c
o
c,

-oo

=G)
P'õ
ococ
IE

-o
oc
'6
!o
=@o
.=oac
(§
cr=

Eoq
o
E
o)
@

=!
(§
Eco

Eoq
o
E(,,
e)
=!
(ú
!ao

ooo(!
--.9
J
oot!-

oaPÍ93
=z 

(Ú

í1U-l zYE -9 o

=Í E545 Pr.too õo-ju or
oooooo
(v) o)(o F-qog
orotí) (.,@(o
drrl <.i <o

-(r, O(9

I,lJ IIJ
Oa Au)<r1 < r'tzÉ zÉ
áUJ =uJY= Y=
=tr =Éq= q=oo oo
-juJ -; rrl

Õooooo
(o (oqq
oolo rJ)ao@
<oo <o ro

cn

l
J

L!
ü)a<ôzÉ
*t!.1
Y=>Éq5
-iuJ

o
O
(oq
O
roq
(o(r)

acr -
Ô i.l§üt-- .:-
Q3
rí)o

a
l
J

9.:)
J

o
aoo

oz

@(orlO

Ee
§eNo

Ni-
\ô
(o

(DN

EÊJ\ô
lÍ)o

@lr)

RB\ô
rí,o

aoN
-OEi
§s

@o
o:'§+
§P
=

@F
-O
R§\ i.jY.
=

tooo
g;
rEoôo

íz-

e
EI
C,oo
(§

--.9
cooI
(ú

=p
(D

o
TE

o
.9
J
op
Eco
o
oz
.9(§()E
€rJ
PNõoOI

ooo
O)l'-
oq
ro
q
í)(oo(,
@o)

Es
§:
No



r.
COMERCÍAL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS J.C.B. GARCIA - EIRELI EPP ,,..4J.

SEGUNDA ALTERAçÃO DE INSTRUMENTO DE CONSTITI;iÇÃO
CNPJ/MF: 1 6.850.663/000í -35 i/ NIRE : r,1 iÍOít23,211

JOEL CESAR BRASIL GARCIA, brasileiro, casado no regime de comunhão
parcial de bens, empresário, inscrito com o CpF/MF n" 110.6g0.40g-23 e RG no

4.115.908i1 - SSP/PR, residente à Rua Tamuro Hyronaka, no 34, Jardim lmpério
do Sol, Londrina - Pr, CEP: 86073-730, responsávet tegal pela EIREL| (Empresa
lndividual de Responsabilidade Limitada), registrada sob a Íazão social:
COMERCIAL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS J.C.B. GARCIA - EIRELi
EPP, com sede a Rua Ruy Virmond Carnascialli, no 425, Jardim Leonor, Londrina
- Pr, CEP: 86071-260, e inscrita no CNPJ/MF n' 16.850.663/0001-35 e
NIRE/JUCEPAR n' 41600023251, resolve alterar e consolidar o contrato social
primitivo da entidade mediante as seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira: A razáo social empresarial passa a ser: J. C. B. MÁOUINAS
E EQUIPAMENTOS - EIRELI EPP.

Cláusula Segunda: O endereço empresarial passa a ser: RUA RIBEIRÃO PRETO,

N" 140, JARDIM SAN REMO, LONDRINA, PARANÁ, CEP: 86062-390,

Clausula Terceira: O capital social empresarial é aumentado em R$ 137.800,00
(cento e trinta e sete mil e oitocentos reais), divididos em 137.800 (cento e trinta e
setê mil e oitocentas) quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um real)

cada uma, integralizados em moeda corrente deste país neste momento, que

somado ao capital inicial totalizam R$ 200.000,00 (duzentos míl reais) divididos
em 200.000 (duzentas mil) quotas de capital no valor nominal de R$ í,00 (um

real) cada uma, Íicando assim totalizado:

R$ 200.000,00

Cláusula Quarta: O ramo de atividade empresarial passa a ser: COMÉRCIO

VAREJISTA DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁNCA, COMPUTADORES,
ELETROOOMÉSNCOS, ELETRONICOS, MOVEIS, MATERIAL HIDRÁULICO E

ELÉTRICo, MATERÍAL DE coNsTRUÇÃo, MATERIAL DE LIMPEZA E

CONSERVAçÃO, UNIFORMES PROFISSIONAIS E ESCOLARES, MATERIAL
DE ESCR|TÓRIO E ESCoLAR; coMÉRcIo DE VEícULos LEVES E

PESADOS, MOTOCICLETAS, EMPILHADEIRÂS, CAMINHOCS T TUNCÔES,

TRÂTORES E IMPLEMENTOS AGRíCOLAS - NOVOS E USADOS;
REPRESENTAçÃO COUenCnL; LOCAÇÃo DE VEicULoS, MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS.

Cláusula Quinta: A vista das alterações ora ajustadas, consolida-se o

-xv o

q

social da empresa com a seguinte redação

b À$tsnrúFo
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JOEL CESAR BRASIL GARCIA 200.000 quotas
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GONSOLTDAçAO

J.]C. B. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS - EIRELI EPP

,' CNPJ/MF: 16.850.663/000í-35 // NIRE: 4160002325í

JOEL CESAR BRASIL GARCIA, brasileiro, casado no regime de

comunhão parcial de bens, empresário, inscrito com o Cadastro de

Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o no 1 10.680.408-23 e

Registro Geral sob o no 4.115.908-'l expedido pela SecretaÍia de

Segurança Pública do Estado do Paraná, residente e domiciliado à Rua

Tamuro Hyronaka, no 34, Jardim lmpério do Sol, Londrina, PaÍaná,

CEP: 86073-730, responsável legal pela EIRELI (Empresa lndividual de

Responsabilidade Limitada), registrada sob a razão social: J. C. B'

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS - EIRELI EPP, COM SCdC A RUA

Ribeirão Prão, no 140, Jardim San Remo, Londrina, Paraná, CEP:

86062-390, e inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do

Ministério da Fazenda sob o no 16.850.663/0001-35 e NIRE da Junta

Comercial do Estado do Paraná sob o no 41600023251, resolve

consolidar o contrato social primitivo e demais alterações ocorridas,

através das seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira: A empresa girará sob o nome empresarial de: J. C. B.

MÁOUINAS E EQUIPAMENTOS - EIRELI EPP, E tETá SEdE E dOMiCiIiO NA RUA

RBEIRÃO PRETO, N' í40, JARDIM SAN REMO, LONDRINA, PARANÁ, CEP:

86062490.
Cláusula Segunda: O capital sociel é R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) dividido êm

2OO.0OO (duzentas mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um real), integralizadas, neste

ato em moeda conente do País, pelo empresáÍio, conforme (art 980-4, Colao0zll

JOEL CESAR BRASIL GARCIA 200.000 quotas Rs 200.000,00

CIáUSUIA TErCEírA: COMÉRCIO VAREJISTA DE SUPRIMENTOS DE

INFORMÁNCA, COMPUTADORES, ELETRODOMÉSNCOS, ELETRONICOS,

MOVEIS, MATERIAL HIDRÁULICO E ELÉTRICO, MATERIAL DE

CONSTRUÇÃO, MATERIAL DE LIMPEZA E CONSERVAçÃO, UHITORTIICS

PROFISSIONAIS E ESCOLARES, MATERIAL DE ESCRITÓR|o E ESCOLAR;

DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS, MOTOCICLETAS,

RAS, CAMINHÔES E FURGÕES, TRATORES E IMPLEMENTOS

NOVOS E USADOS; REPRESENTAÇÃO COUER

dl

coMÉRcto
EMPILHADEI

-. AGRíCOLAS

' _ ..LOCAÇÃO 
D

L

E VEICULOS, MÁAUINAS E EQUIPAMENTOS.

Aute ntcacFo
!6IÊ0 + 0
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COMERCIAL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS J.C.B. GARCIA - EIRELI EPP
SEGUNDA ALTERAÇÃO DE INSTRUMENTO DE CONSfiTUIÇPO

CNPJ/MF: 16.850.663/000í-35 // NIRE: 41§0002325r I .
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COMERCIAL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS J.C.B. GARCIA - EIRELI EPP
SEGUNDA ALTERAÇÃO DE TNSTRUMENTO DE eOIST|TU§ÃO

GNPJ/MF: í6.850.663/0001-35 l/ NIRE: 41àc002325{

Cláusula Quarta: A Eireli iniciou suas atividades em 0í dê setêmbro dê 2012 e

seu prazo derduraçáo é indeterminado.
./

,/

Cláusula Quinta: A responsabilidade do titular é restrita ao valor de suas quotas,

respondendo ainda pela integralizaçâo do capital social.

Cláusula Sexta: A administração da Eireli cabe ao Titular: JOEL CESAR

BRASIL GARCIA, com os poderes e atribuições de AdminisÍador, autorizado o
uso do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades

estranhas ao interesse social ou assumiÍ obrigaçÕes seja em favor próprio ou de

terceiros bem como onerar ou alienar bens imóveis da Eireli.

§'to - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir

procuradores em nonÍe da Eireli, devendo ser especificado no instrumento de

mandato, os atos e operaçÕes quê poderão praticar e a duração do mandato. que

no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado.

§ 20 - Poderão ser designados administradoÍes não titular, na forma prevista no

art.o 1.061 da lei 10.406D002.

Cláusula Sétima: O titular da Eireli declara, sob as penas da lei, que não

participa de nenhuma outra empresa dessa modalidade.

Cláusula Oitava: Ao término da cada exercicio social, em 31 de dezembro, o

administrador prestará contas justÍficadas de sua administíaÉo, procedendo à

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado

econômico, cabendo a empresário, na proporção de suas quotas, os lucros ou

perdas apurados.

cláusula Décima-Primeira: Falecendo ou interditado o titular da Eireli, a

empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o íncapaz.

Ft&

<S

§"o

e\\J Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valo

apurado e liquidado com base na situação patrimonial d

iresolução, verificada em balanço especialmente levantado'

r de seus haveres será

a empresa, à data

I
tÀ

ns$'

@^"^r^J

+ slrs"

q

Cláusula Nona: A Eireli poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar Íilial ou outra

depêndência, medíante deliberação assinada pelo titular.

Gláusula Décima: O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a título de "pro

labore", observadas as disposiçôes regulamentares pertinentes.

t
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COMERGIAL DE MÁOUINAS E EQUIPAMENTOS J.C.B. GARCIA - EIRELI EPP

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE INSTRUMENTO DE CÔIISTITUIçÃO
CNPJ/MF: í 6.850.663/0001 -35 // NIRE: 415G0123?s1

É

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que

a Eireli se regolva em relação a seu titular.

Cláusula Décima§egunda: O Administrador declara, sob as penas da lei' de

que não está impedido de exercer a administração da empresa, poÍ lei especial,

ou em virtude de condenaçáo criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela' a

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por

crime falimentar, de prevaricaçáo, peita ou suborno, concussão, peculato' ou

contra a economia populaÍ, contra o sistema financeiro nacional, contra normas

de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pÚblica' ou a

propriedade.

Cláusula Décima-Teçeira: Fica eleito o foro de Londrina para o exercício e o

cumprimento dos direiios e obrigações resultantes deste contrato'

Londrina, 26 de fevereiro de 2014

Áss

Nome. Rodolfo Zanluchi C. Coutinho

vo{

A

s \

cPF. 023.214.88S99
RG n.o. ô538740-9 SSP-Pr.

I Brâs Garcia

Teslemunhas

Áss.

CP

RG

SEBASNÀO MOITA

SECRÉTAryO,qÉRÂL
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No
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO

O uto rga n 1e..... J.C.B, MAQ UINAS Ê EQUIPATIENTOS EIBET!]

!lf, pessoa iuÍidica de dirêito privado, in3crita no CNPJIMF

sob no í6.t50.8ô3r0001-35, estebolecide na cidâdê dê Lon-

drina/PR. na Rua Ribeirão Prêlo. 140. Jardim Sen Remo, nês-

te ato rêpÍessntado pelo sôcio propÍietârio JoEL CESAR

BRASI L GARCIA.

Outorgado..... CARLOS HENRIAUE CORRÊA, brasileiro. câsado. em-

pÍesário, inscrito no CPF 561.694.398-87 e no RG 3.70r.802-

3 SSPTPR, com ándereço na Rua Cotovia. 67 - na cidade de

Londrina/ PÍ-

Poderes
Es pecífi-
cos.....

Os mais amplos ê ilimiiados podsrô8 da cláusula ad negotia'

êspecialmente paÍe rêpre§ênter o outorgânte iunto a qualquer

óígâo do Governõ, Federâ1, Estâdual ou Municipal, especialmên-

te em processos de Veada3 r GoYeÍno, PÍe9ão Elettônleo,

PÍcgâo Pre3encltl, Clrt. ConYlta, Íomada de Praço' licita-

çâo, de qualguêr modalidedê de obiElo ou prôço, podêndo for'
mulâÍ lances, ltagociaÍ PÍeço3, t33lnaÍ PÍoPostâ3, contretos
g todos oa doc§mêntê§ ncca3rárloa, daÍ I Íocêbe' qu'trção,

apíe3oítâr dosumanlos, eníim, praticar lodos os atos necêssá-

rios 8o cumprimento do presente mandâto inclusivê todos os

poderes neces§ários pata interpor e renunciaí ao direito de

intêrposiçáo do recurso, Podendo substabêlâcer os poderes

hoÍa outorgados a qualqusr pêsgoa independgnt€mentê dê ânu-

ênciâ previa do outorganlê.

Lond n)çn, qua ira, 0t de F.Ygrêiro do 20'17Data

Dou lâ. ;-cndiiâ 07 dê F

Em Tgsl'

GARCIA
-23

P/SP
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J.C.B. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIREU. EPP
cNPJ: 1 6. 850. 663 /000 I - i 5 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90609 3 t 4-69

ENDEREÇO: Rua Ribeirão Preto, no I40 Jd. San Remo
Londrina / Pr - Cep: 86.062-390

TELEFONE: 43 3j38 7221-e-mail; c ome r c ial @.w e bv al o r. ne Í. br

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa J. C. B. MAQUINAS E EQUIPAilIENTOS EIRELI - EPP, inscrita

no CNPJ no í6.850.663 / 000í€5, sediada a Rua Ribeiráo Preto, 140 Jardim San

Remo, Londrina-Pr CEP 86062-390, por intermédio de seu representante legal o Sr

Joel Cesar Brasil Garcia, portador da carteira de identidade no 4.íí5.908-t e do CPF

no. íí0.680.408-23, CREDENCIA o Senhor Carlos Henrique Corrêa, portador do RG

no 3.701.802€ e CPF 561.594,399{7, para representá-la perante o Município de

ALTo PARAíSO - PR na licitação modalidade PÍegão Presencial no 065/2018,

podendo formular lances, negociar preços, assumir os compromissos em nome da

empresa oriundos do procedimento enfim, praticar todos os atos ineÍentes ao certame,

inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias.

Londrina, 13 de Julho de 2.0'18

.1 /1 /1

J.C.B.uAQUINAS E EQUI ENTOS EIRELI - EPP

Joel Gesar Brasil Garcia

cPF íí0.680.408-23

RG 4.íí5.908-r/PR

J.C.B. MAaUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI. EPP
1 - 35- TNSCNçÁO ESTADUAL:90ô0931+69

(0lwJ)'§'

CNPJ:16.850.663

(/Á

'2 ;h
,,51 ;k_y

Ref.: Edital de Pregão no 065/20'18
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J. C. B. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI . EPP
cNPJ: 16.850.663 /0001 - 35 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90609314-69

ENDEREÇO: Rua Ribeirão Preto, n'140 Jd. San Remo

Londrina / Pr - Cep: 86.062-390
TELEFONE: 43 3338 7221 -e-mail;: c om er c ial @.w e bv al or. ne t. br

,í,-Tõ>...z"t'' 11. 
-1 \

l*@:'J

TERMO DE CONCORDÂNCIA E DE SUBMISS Ão O EDITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO

Pregão Presencial no. 065/20'18

A J. C. B. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI 'EPP, inscrito no

CNPJ/iilF sob n.o í 6.850.663/000í -35, com sede na cidade de Londrina / PR, à Rua

Ribeirão Preto. 140 GEP: 86.062-390, tendo por seu representante legal o Sr. JOEL

CESAR BRASIL GARGIA, portador da GaÉeira de ldentidade no. 4.í 15.908 e

CPF/MF no. í í 0.680.408-23, DECLARA, para fins de participação no processo

licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que conhecemos, concordamos e nos

submetemos a todos os termos, normas e especificaçôes pertinentes ao Edital, bem

como, às leis, decretos, portarias e resoluções cujas normas incidam sobre a presente

licitação e que recebemos todos os documentos e informações e conhecimento

das condições locais para o cumprimento integral das obrigaçóes objeto desta

licitação. Declaramos ainda, que nos preços cotados já estão incluídas eventuais

vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigaçóes

trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com

transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento.

Londrina, í3 de Julho de 20í8

J. G. B. MAOUINAS EQUIP OS ELI . EPP

Joel Cêsar Brasil Garc ta
a\
U

i§ cPF 1í0.680.408-23
... tJ

RG 4.íí5.908-í/PR

r, 140

'cEP 86.062390'lr
§'-*^-g

iÇ

il

J,C.B, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP
àNPJ: 16.850.6$ /@01 - 35 - ,,VSCR çÁO ESTADUAL: 90609314-69
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J. C. B. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI . EPP
GNPJ: 16.850.663 /0001 - 35 - NSCNÇÃO ESTADUAL: 90609314-69

ENDEREÇO: Rua Ribeirão Preto, n" 140 Jd San Remo
Londrina / Pr - Cep: 86.062-390

TELEFONE: 43 j338 7221 -e-mail; c omer c i al@,w e bv alor. ne t. br

"él

DECLARACÃO DE CUMPRIME NTO DOS REQUIS]TOS DE HABILITACÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO

Pregão Presencial no. 065/20í I

A J. C. B. MASUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI . EPP'

inscrito no CNPJ/MF sob n.o í 6.850.6631000í -35, com sede na cidade de Londrina /

PR, à Rua Ribeirão Preto. í40 CEP: 86.062-390, tendo por seu representante legal o

Sr. JOEL CESAR BRASIL GARCIA, portador da CaÉeira de ldentidade no'

4.íí5.90s e CPF/MF no. í í 0.680.408-23, decla.a sob as penas da lei, que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação através dos documentos integrantes dos

envelopes "ll', sob pena de sujeiçáo às penalidades previstas no Edital do Pregão

Presencial no 065/201 8.

Londrina, I 3 de Julho de 20,l8.

2
r

J. C, B. IUIAQU INAS E EQUIPAMENTOS EIRELI

Joel Cesar Brasil Garcia"

. EPP

cPF íí0.680.408-23
'RG 

4.íí5.908-1/PR
lTo.eso.affi/oooi.3F
J. C. f. iÉoutiiÊ..-c E tfiui?iJ-1EÍ{Tg9
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J.C.B. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI. EPP
àNPJ: 16.850.663 /OOOI - 35- r^rSCR'çÁO ESTADUAL:9060931tl-69
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Mercedes-Benz

Concessionária de Vêícuhs
Comerciais Mercedes-Benz

ANEXO III - Tf,R]VIO DE CREDENCIAMENTO

A EMPTESA UMUARÁMÂ DIESEL LTDA, COM SEdC NA RUA MANOEL RAMIRE§, N" 5660,
BAIRRO PARQUE INDUSTRTAL I, cEp: 87.507-0[ na cidade de t MUARAMA,/PR, cNpJ/rvrF N"
81.E33.527l000r-07 representada pera sra. RosELI sILvA GARCIA, cREDENCIA o sr. FRANcIsco sÉRcro
ALVE§ DE oLTEIRA, portador do RG n'. 1.928.317 ssp,{pR e cpF/MF n.. 445.E48.909-78, para represeníá_la
pemnte o Município de ALTo PARAiSo - PR na licitação modalidade pregão presencial n.065/20IE, podendo
formular lances, negociar preços, assumir os compromissos em nome da empresa oriundos do procedimento enfim,
praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de iecursos em toCas as fases licitatórias.

e\

c

UMUA
CNPJ:

MA DIESEL LTDA
527 t0001-07

PROC RA: ROSELI SILVA GARCIÁ .oli.it.cao 4.9ârt.) a assinatura de !OEELI SILVA
GAlCtA. oou fé R 721O7Í20'tA
F65HMNPM5.775O7E-

Í0

CPF: 850.386.369-34
RG: 5.801.947-0 SSp/pR

íarpcn.cün,br /Rêaonhêço por aEilCl.HAxC^ ípoí

Aline da Silva Galharini
Ía

i','à1fi! §'%'d.',Dec
44)2031{551

t-.,14

mffi

!ãt . e s s. s zzl-o-9 
9 I ;^07

UMUARAMA D IÉSEL LI UÂ

RLJA IIANOEL RAlrIRES' 56ôO

P^ROUE INDU§ÍRI^L I 
-- I

I qz.ooz_orr-ur'TuARAMA - l't< J

t.
V,[f"-""

' Umuarama DiesêILTDA
Rua Manoêt Ramires, 5660
Baino paÍque lndust iât I
Tet.: (,t4) 96214787
Cep A7502_0Í í
Umuarama/pR
wt'w' umudiesel.com.br

r
L 11

Umuarama Diesel
\s

§

Umuarama Diesel

Umuarama-PR, 12 de Julho de 201g.
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UM A DIESEL LTDA
CNP 1.833.527 t0001_07

d
Umuarama Diesel

PROCURADORA: ROSELI SILVA GARCIA
CPF: 850.3Eó.369-34
RG: 5.801.947-0 SSp/pR

Mercedes-Benz é L

Umuarama Diesel

Concessionária de VeÍculos
Comerciais Mercedes-Benz

ANEXO IV _ TERMO DE CONCORDÂNCIA E DE SUBMISSÃO AO EDITAL

PREFEITURA MLINICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Pregão Presencial n.. 06520lg

A Empresa: UMUARAMA DIESEL LTDA, inscrita no cMJ/,vÍF no. 81,833.5270001-07, por
intermédio de seu representante legal, a sra. RosELI sILvÂ GARCIA, portadora do documento de identidade
RG n"' 5'E01.947-0, emitida pera §sp/pR, e cpF n' 850.3E6.369-34, DECLARA, para fins de participação no
processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que conhecemos, concordamog e nos submetemos a
todos os termos, normas e especificações pertinentes ao Edital, bem como, às reis, decretos, portarias e
resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação e que recebemos todos os documentos e
informações e conhecimento das condições locais para o cumprimento integral das obrigações objeto desta
licitação Declaramos ainda, que nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos,
impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdencirárias, fiscais e comerciais, assim como
despesas com transportes e desrocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o fomecimento.

Umuarama-PR" I2 de Julho de 2019.D
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Umuarama Oies€l LTDA
Rua Manoel Ramires, 5660
Baiíro Pârque lndusfial I
Tel.: (,f4) 3À621-E787
Cep 87507-0't í
Umuarâma/pR
www.umudiesel.com.br
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Mercedes-Benz

Umuarama Diesel
Concessionária de Veiculos
Uomerciais Mercedes_Benz

ANEXO VI-DECLARAÇÃO DE CUMPRTMENTO DOS REQursITos on uarrr,ITaçÁo

c

o,"nu."nr" o. ."ol,i:::ffT-" 
indicad4 por seu represetrante legal, declara sob as penas da tei, que cumpre

penaridades previstas 
"" 

uo,*,o" rllrffi;:f:ilrlillesrantes 
dos envelopes "Ir" sob pena de sujeição as

\7 EMPRESA; UMUARAMA DIESEL LTDA
REPRESENTANTE LEGAL: RO§ELI §ILVA GARCIA
CARGO: GER-ENTE GERAL
RG: 5.801.947_0 SSp/pR

CPF: 8S0.3E6.369_34

DIESEL LTDÀ
.833.527 /000t-07

RÁ: ROSELI SILVÁ GARCIÁCPF: 850.386.369-34
RG: 5.801.947-0 SSp/pR

Umuarama-pR, l2 de Julho de 2018.
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Umuarama Diesel \§§
Umuaramâ Diesel LTDA
Ruâ Manoet Ramires. 5660
Baiaao Panue lndustÍiât I
Íet.: (441 362.t -87 a7
Cep 67507-01í
Unuarama/pR
rwff.umudiêsêl.com.br
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AtjcEI.o MlctrEL Dl: souzA vARcAS, TABEt.tÀo
RAÇAO
em:í4106/2018

PROCURAÇAO bastante que faz UMUARAMA DIESEL LTDA
(como segue abaixo).

SAIBAM todos quantos este público instrumento de
Procuração bastante virem que, aos quatorze dias do mês de junho do ano de dois mil
e dezoito (14/06/2018), neste 20 Tabelionato da cidade e comarca de Chapecó, Estado
dê Santa Catarina localizado na Rua Benjamin Constant, 164D - Centro, perante mim,
Cristiane de Almeida Camargo - compareceu como outorgante: UMUARAMA DIESEL
LTDA, pessoa juridica de direito privado, com sedq à Rua Manoel Ramires, no 5660,
Bairro Parque lndustrial l, na Cidade de Umuarama, Eslado de Paraná, inscrita no
CNPJ/lVlF sob o no 81.833.52710001-07, devidamente constituida pelo Contrato Social,
registrado em 01/06/'1978, na JUCEPAR, sob o no 41 2 0676398 4, neste ato
representada por seu sócio administrador: VALDIR LUIZ SPERANDIO, brasileiro,
casado, empresário, natural de Chapecó/SC, nascido em 02106/1965, com 53 anos,
portador da Cédula de ldentidade no 1.611.457 expedida em 13/05/2016 pela
SESP/SC, inscrito no CPF/MF sob o no 558.139.929-87, residente e domiciliado na
Rua Marechal FloÍiano Peixoto, no 83.9-0, Centro, na cidade e comarca de Chapecó,
Estado de Santa Catarina, conforme poderes conferidos na Cláusula 7" (Setima), § 2o
(segundo), da 6a Alteração Contratual Consolidada, registrada sob o no 20152548513,
em 04/05/2015, a qual o representante da empresa declara, sob as penas da lei, ser a
última alteração, contendo dados lotalmente atualizados, nos termos da Certidão
Simplificada da Junta Comercial, emitida em 08/06/2018, o sócio administÍadot, capaz
para o ato, devidamente qualificado e identificado como o próprio por mim, Escrevente
Autorizada, em face dos documentos apresentados, do que dou fê. Então, por ele me
foi dito que, por este público instrumento, nomeia e constitui sua bastante
procuradora: ROSELI SILVA GARCIA, brasileira, divorciada, gerente geral, portadora
da Cedula de ldentidade n' 5.801.947-0 SSPiPR, inscrita no CPF/MF sob o no

850.386.369-34, residente e domiciliada na Rua José Luciano de Andrade, no 5787.
Bairro Jardim Lisboa, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, para o fim especial
de promover a participação da outorgante em licitaçÕes públicas em qualquer
modalidade, podendo representar em quaisquer órgãos públicos; apresentar
propostas. formular lances pertinentes, promover habilitação; concordar com todos os
seus termos; assistjr a abertura de propostas; fazer impugnações, reclamaçÕes,
pÍotestos e recursos; fazer novas propostas, rebaixámentos e descontos; prestar

uqÕes e levantá-las; receber as importâncias caucionadas ou depositadas; transigir
e sistir. assinar declarâÇÕes, requerimentos, cartas, termos e livros; protocolar,
solicitar e Íequerer todo e qualquer documento; fazer provas; assinar contratos de
prestaÇão de serviço, estipulando cláusulas e condições; podendo substabelecer,
enfim, praticar todos os atos necessários para o bom e fiel andmaento do presente
mandato. o presente instrumento terá validade até aos oito dias do mês de junho
do ano de dois mil e vinte (08/06/2020). Assim o d,isse, do que dou fe, e me pediu
que lavrasse o píesente instrumento, que lhe sendo liUo, aceitou, achou conÍorme e
assina comigo, CÍistiane de Almeida Camargo - Esdrêvente Autorizada, que a fiz

\ Qo(
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Esoécie: PROC U RAÇAO Protocol 33649 em:'14106/2018

digitar, conferi, achéi conforme, dou íe, assino em público e raso. Protocolo OÍicial
33649, de 1410612018. Emolumentos R$ 52,20, Selo Digital de Fiscalizaçâo R$ 1,90.
Total R$ 54,10. Chapecó-SC, 14 de junho de 2018. Em testemunho (sinal público) da
verdade. (as) VALDIR LUIZ SPERANDIO.^(as.) Cristiane de Almeida Camargo
EscÍevente Autorizada. H,

Em testemunho/Jql_d€ verdade.

Chapecó-SC, 14 de jun 018

Cristian a margo
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UMUARAMA DIESEL LTDA.
CNPJ n" 8í.833.5271000í-07

NIRE N' 4120676398-4

lq>

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO Oe COHTRATO No 006

1 - Alcides sperandio PaÉicipações Ltdâ, sociedade empresária limitada,
situada na cidàde de Chapecó --SC, na Rua São Pedro "E", Bairro Parque das
palmeiras, cEP 89803-401, registrada na Junta Comercial do Estado de

santa catarina sob o no. 42204673030 em 06101/2011 e inscrita no cNPl no

73.O7g.T52/OOO1-94, neste ato, representado pelos seus Diretores o Sr'

Antonio Mario Sperandio, Maria Auxiliadora Sperandio e o Sr' Valdir Luiz

Sperandio, ambos, abaixo qualificados;

2 - Antonio Mario Sperandio, brasileiro, nascido em 13/10/1958' natural

de Chapecó-SC, se[arado judicialmente, administrador de empresas'

domiciliado e residenie à Rua-TV Julio Cesar, 120D, apto. 901, Cep:898O-1-

iã+, * úrÀi.iplo àe cnapecó, Estado de Santa catarina, portador. do cPF

no.'2g5,427.749-15, e da carteira de Identidade no. 505.765, expedida pela

SSP/SC em t1/o7/2OOa;

3 - Maria Auxiliadora Sperandio, brasileira, nascida em 231o2/1961,

nutr.ui d" Chapecó-SC, sLparada judiciatmente, médica, domrciliada 
^e

rásidente à Av. Getúlio Vargas, n. õ 597-5, apto. 101, Cep: 89812-000,

M;";;ip;; àe Chapecó, Estaão 
'de 

santa Catarina, portadora do .CPF no'

s+á.:Éz.ogs-oo, à au cãtteira de Identidade no' 945'56!' expedida pela

SSP/SC em22l70/2OOB;

4 - Valdir Luiz sperandio, brasíleiro, nascido em O2106/1965' natural de

Chapecó-SC, casaO'o peto-ieóiÀe au comunhão parcial de bens' do comércio'

d;il;iúd" ; iáiia"ntu à a-ua Marechal Floriano Peixoto, no'839-o' Bairro

lardim Itália,Cep: 89802-075, em Chapecó, Estado de Santa Catarina'

;;;;à". oo'cpF no. sia.r:ó'g2s-87, e da carteira de Identidade no'
'1.611.457- 4, expedida pela SSP/SC em 11/O4l2OO7'

Únicos sócios da sociedade empresária limitada UMUARAMA DIESEL

LTDA., constituída e r"gisitudu na juntu Comercial do Estado do Paraná sob

no 4t20676398-4, em oíiõàtge,Inscrita no cNpl: 81.833.52710001-07,

estabelecida na Rodovia Én âZg - KM 305, Baírro Parque Industrial, Cep:

87507-Ot3, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná' resolvem de pleno

e comum acordo alteràr i consolidar o Contrato Social' fazendo-o

mediante as cláusulas e as condições abaixo dispostas:

Cláusula Primeira Fica aprovada Pelos sócios a alteração de endereço da

Sociedade Para a Rua Manoel Ramire S, no 5660, Bairro Parque Industrial l, Cep

87507-011, na cidade de Umuarama, Esta do do Paraná. Com isso a cláusula primeira

do Contrato Social passa a ter a seguinte redação: .CLÁUSULA PRIMEIRA: SOb A

d enom inação social de UMUARAMA'DIE SEL LTDA., é constituída uma

ciedade limitada que será regida Pelo Presente contrato e pela leg

ável à espécie e tem sua sede e fôro na cidade de Umuarama, Est o
islagá
aaf a
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UMUARAMA DIESEL LTDA.
CNPJ n" 81.833'527/0001'07

NIRE N" 4120676398-4

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAçÃO DE CONTRATO N" 006

paraná, à Rua Manoel Ramires, no 5660, Bairro Parque Industrial I, cEP:

87.507-011.

Parágrafo Único - A sociedade poderá a qualquer 1emno.' 
ab1i1 

9t1
fechar filialou outra dependência, mediante alteração contratual assinada

por todos os sócios."

cláusula segunda - Em face da alteração os sócios deliberam consolidar
o Contrato Social da Sociedade, que passa a reger-se pelas seguintes

cláusulas:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

UM UARA ÂDI ESEL LTDA.

4 Valdir Luiz SPerandio, brasileiro, nascido em 02/06/1965, natural de

Chapecó-SC, casado Pelo regime de com unhão parcial de bens, do comércio,

domiciliado e residente à Rua Marechal Floriano Peixoto, no. 839- O, Ba irro

Jardim Itália, CeP: 89 BO2-O75, em ChaPecó, Estado de Santa Catarina,

portador do CPF no. 558.139.929-87, e da Carteira de Identidade no'

1.61L.457:4, exPedid a pela SSP/SC em 11/O4/2oor

Únicos sócios da sociedade empresá ria lirnitada UMUÀRAMA DIESEL

4., constituída e reg istrada na Junta Comercia ldo Estado do Paraná

120676398-4, em O UO6/t978, inscrita no CNPI: 81.833.5271000

1- Alcides Sperandio Participações Ltda-, sociedade empresária

ii*ituau, situada na cidade de chapàcó - SC, na Rua São Pedro "E"' Bairro

Éutqrà ãut Palmeiras, Cep-gggOS-+01, registrada na Junta Comercial do

Estado de Santa Catarinaiob o no. 42204613030 em O6/OU2OI1 e inscrita

no cNPJ no 13.079.9521OOOL-}4, neste ato, representado pelos se-us sócios

Administradores o sr. antánt úário sperandio, Maria Auxiliadora sperandio

e o Sr, Valdir Luiz Sperandio, ambos, abalxo qualificados;

2 - Antonio Mario sperandio, brasileiro, nascido em 13/10/1958, natural

ãe Chapecó-SC, separado iudicialmente, adrninistrador de empresas'

;;*;ii;i;" ."óid"ni" a nru"w Julio cesar, 12oD' apto' 901' Cep:898o1-

134, no Municipio Oe cnapãiO, Estado de Santa Catarina' portador do CPF

no. 295.427.749-15, e o"'tiiiáiãá" Identidade no' 505'765' expedida pela

SSP/SC em lL/o7/2008;
3-MariaAuxiliadoraSperandio,brasileira'nascidaem23|O2/L96L'
nutrrui-iã chapecó-sc, tE;;;;J" judicialmente' médica' oory9tligo1^e

residente à Av. Getúlio v;r-g*, n. ó 597-s, apto. 101, cep: 89812-000,

i4;;i;ipi; ã.'Cnap"có, àuáã'0" santa catarina' portadora do 
'cPF 

no'

548.352.089-00, e da c;;;; Je taentiaade no' 945'561' expedida pela

SSP/SC em 22/rO/2OO8;
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UMUARÀMA DIESEL LTDA.
CNPJ n' 81.833.52710001-07

NIRE N'4í20676398-4
ALTERAçÃO E CONSOLTDAÇÃO Oe COTTRATO N" 006

estabelecida na Rua Manoel Ramires, no 5660, Bairro Parque lndustrial l, Cep:
87507-011, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, reso vem
consolidar o Contrato Social, fazendo-o mediante as seguintes cláusulas:

cLÁUsULA PRIMETRA: Sob a denominação social de UMUARAMA DIESEL
LTDA., é constituída uma sociedade limitada que será regida pelo presente
contrato e pela legislação aplicável à espécie e tem sua sede e foro na cidade
de Umuarama, Estado do Paraná, à Rua Manoel Ramires, no 5660, Bairro
Parque Industrial I, CEP: 87.5O7-Olt.

Parágrafo Único - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada
por todos os sócios.

clÁUsuLA SEGUNDA: A sociedade terá por objeto social a atividade de:
a) comércio de veículos, peças e acessórios, a prestação de serviços
mecânica e consertos e serviços de assistêncía técnica;

b) serviços de recauchutagem;

c) importação e exportação de veículos automotores, peças, motores,
acessórios;

d) Transporte rodoviário de cargas em geral, exceto produtos perigosos e

mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional; e

e)Participação no Capital de outras empresas como acionistas ou sócias
quotistas.

CLÁUSULA TERCEIRA: A empresa iniciou as atividades em 20 de fevereiro
de 1970, e o prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado.

CúUSULA QUARTA: A sociedade poderá fazer parte ou ter partÍcipação em

outras sociedades, congêneres ou não, compete aos sócios decidir a respeíto'

CLÁUSULA QUINTA: O capital social é de R$ 195.000,00 (cento e noventa
e cinco mil reais), divididos em 195.000 (cento e noventa e cinco mil quotas)
de valor nominal unitário R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscritas
e integralizadas, em moeda corrente nacional, distribuídas da seguinte
forma:

Sócios Qt. Quotas Valor em R$

Alcides Sperandio Participações Ltda.
Antonio Mario Sperandio
Valdir Luiz Sperandio
Maria Auxilíadora Sperandio

L94.997,00
1,0

195.OOO

794.997
1
1

1

1

1 0
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UMUARÁMA DIESEL LTDA.
CNPJ n" 8í.833.5271000í -07

NtRE N" 4í20676398*4
ALTERAÇÃO E CONSOLTDAçÃO Oe COTTRATO N" 006

osendo possível ou inexistente interesse deste ou dos sócios remanescentes

4

b'" ry @',-,4.

'*4

\)Á

Parágrafo Primeiro - A responsa bílidade de cada sócio é restrita ao
valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social.

CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a
sua aquisição se postas à venda, formalizada, se realizada a cessão delas, a
alteração contratual pertinente.

cLÁUsuLA SÉTIMAT A administração da sociedade é exercida pelos sócios
ANTONTO MARrO SPERANDTO, MARrA AUXTLTADORA SPERANDTO e
VALDIR LUIZ SPERANDIO, que terão todos os poderes necessários para
representar a sociedade em juízo ou fora dele para a prática de todos os atos
necessários à condução dos negócios sociais, em conjunto ou isoladamente,
independente de ordem ou designação, bem como constituir procuradores
em nome da sociedade.

Parágrafo Primeiro: Serão necessárias as assinaturas que
representem, no mínimo cinqüenta por cento do capital social para os atos
que importãrem ern alienar, pe:'mutar, aCquirir ou onerar, constituir
hipoteca, penhor mercantil ou industrial, concessão de fianças, aval ou
outras garantias em favor de terceiros,

Parágrafo Segundo: A administração poderá nomear procuradores,
outorgando-lhes expressamente os poderes por procuração por tempo
determinado. O uso da firma será feito pelo sócio-ad min istra dor,
exclusivamente para os negócios da própria sociedade.

Parágrafo Terceiro: A sociedade poderá admitir administradores não
sócios, conforme o artigo 1.061, da Lei no, 10406/02.

cLÁusULA oITAVA: os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a titulo de "pro labore", observadas as disposições
regulamentares pertinentes.

cLÁusULA NoNA3 Fica vedada em relação á sociedade, os atos de
adminístrador, aos procuradores e sócios usar o nome da sociedade em
operações ou negócios estranhos ao objeto social, em favor de terceiros,
salvo quando expressamente autorizados em reunião dos quotistas'

CúUSULA DÉCIMA: Em caso de falecimento ou interdição de quaísquer

í\sócios. ou, ainda. dissolução da sócia quotista pessoa jurídica, a sociedadfl
-Jcontinuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não
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UMUARAMA DIESEL LTDA.

CNPJ n' 8í.833.5271000í-07
NIRE N'4í20676398-4

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO NO 006

valor de seus haveres será apurado e liquidado com base no valor de
mercado da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado, salvo acordo entre as partes.

Parágrafo Primeiro: Os herdeiros do "de cujus" somente participarão
da administração da sociedade mediante a concordância dos demais sócios.

Parágrafo Segundo: O mesmo procedimento será adotado em outros
casos em que a sociedade se resolva em relação a seus sócios.

cLÁusuLA DÉcrMA PRIMETRA: o sócio que se retirar da sociedade, ou
que desejar transferir as suas quotas de capital, ficará obrigado a ceder
proporcionalmente aos demais sócios que permanecerem, não podendo,
portanto, transferi-las a pessoas estranhas a sociedade, salvo por total e
expresso consentimento dos demais sócios.

Parágrafo Único: O prazo para cumprimento do caput desta cláusula
será de 60 (sessenta) dias, depois de comunicado, por escrito, á sociedade,
a sua íntenção, especiflcando a quantidade, preço e condições, em que
deseja vender, esta terá 5 (cinco) dias para comunicar os demais sócios, os
quais se manifestarão entregando a sociedade a resposta da proposta no
prazo restante. Não havendo interesse dos sócios, a sociedade poderá
exercer a opção de compra com o objetivo de reduzir o capital social, caso
não haja interesse as quotas poderão ser oferecídas a terceiros. No caso da
Sociedade optar pela compra e entender que o valor é abusivo, ela poderá,
representada pelos sócios remanescente, através de reunião, contratar uma
Empresa para fazer a avaliação da participação (das quotas) e o resultado
será definido como o valor de negocíação. Essa decisão será aplicada
somente para compra pela Sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Considerar-se-á dissolvida a sociedade,
além dos casos expressamente previstos em lei, respeitadas as restrições
sociais e nas seguintes hipóteses:
a) Deliberação dos sócios, na sua totalidade; e
b) Impossibilidade de superar as diferenças graves dos sócios.

Parágrafo Único: Cabe aos sócios, na sua totalidade, desígnarem o

liquidante.

cLÁUsuLA DÉCIMA TERCEIRA: Ao término da cada exercício social, em 31
de dezembro de cada ano, o administrador prestará contas justificadas de
sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
atrimonial e do balanço de resultados econômico.

Parágrafo Primeiro: Os resultados (lucros ou prejuízos) apurados
aplicação que lhes for dada pelos sócios quotistas, incluiive, em o

)
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UMUARAMA DIESBL LTDÀ.
GNPJ n' 8't .833.52710001-07

NIRE N. 41206763984
ALTERAçÃO E CONSOLTDAÇÃO Oe COHTRqTO No 006

Itó

de lucros, decidir a distribuição de forma diferenciada da participação no
Capital Social, mediante deliberação através de Ata de Reunião de euotístas.

Parágrafo Segundo: Os sócios poderão determinar o preparo de
balanços intermediários a qualquer momento, e proceder a distribuição de
lucros com base nos mesmos, em conformidade com a legislação vigente e o
parágrafo primeiro.

cúUsULA DÉCIMA eUARTA: As deliberações sociais, ainda que importem
em alteração contratual, poderão ser tomadas por sócios que representem a
maioria absoluta do Capital Social, desde que as decisões não contrariem a
legislação.

cLÁusULA DÉCIMA QUINTA: os administradores declaram, sob as penas
da lei, que não estão ímpedidos de exercer a administração da sociedade,
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Os casos não previstos neste Contrato serão
regidos pela Lei no. 10.406, de 10 de janeiro de 2.OO2, e, subsidiariamente
pela lei das sociedades por ações.

CúusULA DÉCIMA SÉrrMl: Fica eleito o foro da Comarca ctdade de
Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir questões oriundas do presente
contrato.
E, por assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03
(três) vias, de igual teor e forma.

\- Umuarama-PR, 30 de março de 2015.
Sócios:
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Espaço e tecn0logia para otimizar a l0gística d0 seu hansport(

IFE

Dimensões Imm]

Modelo

ohtância enlíeêixos _
Compnmento totâl

Aftuía - veírJo descaÍÍe8ado

Altuía carga - carÍê8âio / descarÍegado

Diãmetro de Siro

s14t-!.qIll4ryd9y,L
Dimensões da 2ona de cargs -dtuía] laÍgura

Áíea da zon.!ê car84m'zl

V;o da pona lateÍal- ah!ía / lâí8uía

Vào da po(a traseira - altllra I laíE!:a

8d"Iço19"rc,.( xury1
Dislincia entre caitôs dê roda

515 CDI l4m'

4.325

6.945

2-795

óotn60

§.ó01
4.300

1_940 / t.7OO

7,t

1.820/r.300

t.84O / t.5ó5

1.004/ l.óls

978

515 Col 15,5m3

4.325

Z3J5

2.800

6na/ t-64

!5.ó00

4-700

t.910 / 1.78A

7-8

t.820./1.300

t.t!40 / l-465

l.o0.l/ 2.015

978

415 cDlZsm!

3.250

4t5 CDl9m!

3.óó5

5.9r0

2.410

577/682

13.ó00

3.2ô5

t.óso / 1.7AO

L520l 1.300

r.s4ol 1.5ó5

t.0o4 / 1.240

1.350

415 CDI 10,5m'

3.ô65

rel9
2.7t!

311/682

r3.600

3.2ô:

1.e10l 1-780

5,5

r.820/ r.300

r.8{u/ 1.5ó5

r.004 / t-240

1.350

415 CDI l4mt

4_325

qe45

2.1t6

5.245

?,190
571/6e2

rf .3q0

2.600

1.65D / 1780

4,4

r.520/ r.040

t.54O / t.s65

r.004/ 990

r350

1.940 / 1.780

1,4

1.8]0/ t.?04

1.840 / 1-5ó5

1.0o4 / 1.615

1.350

8/657

rl0í)1i.

LaÍguía sem espelhos - l-993 mm. LarSura com esp€lhos padrào - 2.42ó mm

Pesos [kgl

Modelo

Peao admissívêl

Éixo dianleiro

Eixo tÍaseiro

fíqb.ulo roral (PBT)

'Pêsô »úo total comt nado {PBIC)\....,,
Pàl6o em ordem de maÍcha - vêrculo

415 CDI 7,5mr 415 CDI 9m' 415 CDI 10,5m: 415 CDI i4m3 sisCDl 14m3 515 Col 15,5m!

1.800

2..í30

1.880

5.500

2.1:lrl

1.7:10

2.000

3.500

5.000

7000

2.510

2.430

t.800

2-430

3!qq

rrqq
2.219

t.ó10

r,800

2.430

3.880

s.500

?.400

1.480

2.000

3.500

5_000

2000

2.650

2_350

\

q
A/";w

llillconÍome NBR ó0701

l§

1.800

2.430

3.880

5.500

2.250

l.ó30

a

Sprinter Furgão
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oM 65 Í CDt I Bi-túÍbo I Oiesel (igniçâo poÍ compÍessão) | ElueEFFlclENCY | 4 cilindros em lihhô | 2,2 I I PROCONVE P-7NIotor

Potência [c., / kwl

rorque lkgf m / Nml

Àtemador lsem e coín arcoodicionadol

Sateria

l4ó / ll0 @3.800 rpm

33,ó/ 330 @1.200 - 2.40ú rpm

l4v 120^/ l4v 180.4

r2v t00Ân

Câmbio

Caixâ de mudanç.s

Relação de ma.chas

Relação elxo motÍiz {tíaseiro)

Mecánicâ de ó maEhas - ZF- óS 450

lÁ,Afi 2:2,537 3:1.40ó 4:t ;:0,757 AJf:S n,+,:àS

i" 4.127

Modelo

D,,9çi9 _
Trâçáo

Suspensão dianteiÍa

Suspensão traseira

ItS COt 515 Cot

Hidíulica (lzs 5r - S.laldiedô d. crem.lhêih !.nitul à releiüde)

Traseira

Iodependent€ com molâs tmnsversâis parÀhillcas, amortectdoies hidníulicos de duplo efeito a b ra estabilizadora

Ri8ldacímmolaspàÍahólicà§,iimoÍlecálore§hi.lráulico5&duploereitoebar.ac§labilizâdorá

,t ,tTanque de combuslí'rel lll

225 / 75RtóC 2O3 / 75 RtóC

Fíeio nidÃíulico de duplo crrcuito com seívo depressão, Írero a disco eft todas as roda§ com discos fÍontais autov€ntilados

Exclusivo proSÊma elêtÍônico de estabilidade ÍESP rdeptativo 9iO). lnteSra:

. Sisteína dê antibloqueio dê Íreios (ABSI: Eüta o líavámênto dás rodas mesmo em íreía8ens bruscãs

.Srstema dê controle de rração IASRI: Êúta quê as íoda§ patinem

. Servoheio de emergênciã (BAS)| Reconhece â velocidade de acionamento do freio e redu2 a distâncaa de Írena8em

. Dishbuição eletíônicâ da Ío.ç. de íÍênageín (EBD): Ajusta a força de frenagem do veiculo eín situâções cÍíticas

Desempenho

Modelo

Velocidade máíma lkm/hl

Capacidade máxima êÍn subida IXI

als CDI Tcto Bâiro (25m, / gmt)

r57

(,4

415 CDI Telo Àto Í1O,5m'/ Í{m1

155

64

515 CDI Iáo Àto í l4m' / ,5,5m1

l5l

49

l9.k

91"
Egiolel
Opcio0al

Strie

séliê

§éÍie

SéÍi€

Série

Opcional

Série

l'l rü8uns itens cirâdos ou moslrãdos 4este íolhêtô sào opoonais e podem nào eslâ.
,meúâramente disponíveis par. ãtendimento. Procure um Concesionáíio MêBêdesJ€n? e

conh€çâ ãs múlt,plas configíraçôes oÍerêcidas e a di!€rsidâde dê oP6ionâÉ disponív€j§. No

iíreresse do dêsê olvimênto tecnolótico, a MeÍcêdeeBênz rese.r/He o direito dê alleraÍ
as especiÍicaçôes ê os deserhos dos pÍoduto§ s€m previo avso. A qualidade do meio

ômbiente é rcspeitadô pelâ tecnologia dos prodúôs MerceóeeB€nz.

Pa6 mâis hlo.úa@s,litue 0800 970 90 90 tu ácêse M.meícedeetêízcm.lr
MeÍ.edes{ên2, mârÉ do 8rupo O.ií&Í-
lúqúâçéê3 válidas pa.â veÍcalc amlnod.lo
2O1612O17

Na cidade somos todos pedestres

ProSíama etêtíôíico de êslâbiladade (EsP Adaptátilo 9i*) 
_ _

Aôa8jnc[onsta

Aiôa8 paíã ãcompanhánles

tu{ondicionado

Volânrê Lom âjuste de.lluÍa e Fotundidãde

Vrdíos dranteros elélricos

Éspelhos rerÍoüsores eléúicos com âquêcimenlo

Fêchamento centraldas podas úa conúole,êmoto

Rádio AM FM coín CD MP3, uSB. cartão de memúú SD e Bluetooth

Volântê multiÍuncional

FaÍóis de neblina com assistente direcional

Ássistente de vento latêrâl Série para 4l5r lndisponvel pâía 515

Luzes de crrculaçào diuÍna S€riê

Piloto âutomático com limitador de-v€locidôde Olional

Piso naval com âncoragem Série

Relestimento lateral laté a melade da zona de cargâj SeÍie

Estribo tÍasetro S€ne

Alç? dc àcesso à zona dê ca.8a Sári0

Aberturá da portã eÍn 270" Srrrie

Po(a coíedrça adicional nê laleral esquer.jâ Opcional

Roda de l8a leve (Rló) Opcionalpaíã 41 5. lnd, sponír'el paía 515

TacógraÍo (d ár ol Série para 5l5i opciomlpâr3 4r5

I
MaiGring ê com!.icâção- vans 8lasil caiE Poíal202 09701r70-sáo Beriâdo do CamÍro SP-Blasil P,/W Bo99rô754 -Atosro/2016

Chassi

Freios

Principais Equipalrentos
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Prefeitura lufunieipal de Álto Paraíso-PR
cjRr95.64O.736frOO78A CEP 8752&A(n

Áv. Pedro Ámaro das futttos,9A0- FarclFu (M) 44 3664 1320
e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

.,",roçio *.. ü65/í01Ú

TERMO DE CONFERÊICIA
coMrs PERMANENTE DE LICIT

MODALIDADE:

PRoPoNENTE: t/f'rnf tm n A f)ia.5el (-T.DÀ

OOCUMENTOS DE HABI

DOCUMENTOS DÂ PROPOSTA

tso - tl

oBSERVAÇÁOSOLICITADO VALIDADEffi
RG e CPF dos Sócios
Contrato Social
Cadão CNPJ
CICAD
CND FêderaylNSS
CND Estadual

ICND Mu
CND F
Atestados de Clientês 02
Certidáo de Concordata e Falência

nas CertidôesconÍirmar cNPJ e ende
Certidâo N tiva de Débitos Trabalhistas

oBSERVAçÃOSOLICITADOffi
3o &a,-'entodeCond
(6o A;'oPÍezo de
Â; â:^.Validade da P osta

Gârantia
Assinatures

roduntou a marca do s
estâ dentro do vlr. máximoA

AI e

do Mem ConfeÍente

t{{ }
,'§,

;i*:

f-
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Mercedes-Benz

€*f3
Umuarama Diesel

Concessionáía de VeÍculos
Comerciais Mercedes-Benz

ANEXO I
PROPOSTA DE PREÇO

PREGÃo PRESENCIÁL N' 065/2018
PROCESSO N' 08720It

Proponente: UMUARÁMA DIESEL LTDA

Endereço: Rua Manoel RamiÍes, no 56ó0, Bairro Parque Ildustrial I, CEP: 87.507-01I CIDADE: UMUARAMÁ UF: PR

Telefone; (44) 3621-8'18'l Fs\| (44) 3621-8757 F-meil: gabriela.goncalo@umudiesel.com.br

Banco: BRADESCO/CIIÁPECO/SC Agência:3161-5 Contr Correrte: 74520-0

CNPJ: 81.833.52710001-07 Inscrição Estadual: 82202188-30 Contato: ROSELI SILVA GARCIA

OBJETO; Aquisição de 0l (um) Veículo de Transpone Tipo VAN,0 kn, para uso exclusivo da Secretaria da Saúde,

do Município de Alto PaÍaIso, com características mínimas estabelecidas no Edital - anexo I-A".

VALOR
uxIrinro

VALOR
rúxnro
TOTAL

QTDE
MARCA/

MODELO
U\IDDEScRIÇÃo

RS 220.000,00 R]§ 220.000,00
0l

MERCEDES-
BENZ

MODELO
FURGÃO

UNID

Veículo de Passeio Tipo Van, 0 km
Especificações Mínimas - Furgão Vidriado, Mínimo 3,80T,
Teto Alto, 3,665 mm de entre eixo, rodado simples longo,

Mínimo 146 CV, equipado com 09 Bancos, mais motorista, kit
hcção para cadei.ra de rodas e plataforma elefio hidráulica para

cadeiras de rodas, ar condicionado dianteiÍo e Íaseiro, cor

sólida, Air Bag acompanhante € motorista, ESP adaPtativo, som

multimídia com TV de 24 polegadas, vidros elétricos, espelhos

retrovisores elétricos com aquecimento, assistente de vento

Ano 201 8/2018. Garantia no mínimo 0llateral anoum
R$ 220.000,00 (Duzentos e vinte mil reais)VALOR TOTAL DA LICITAÇ o

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias

Prazo de garantia do produto: 12 (doze) meses.

Forma de entrega: Conforme o Edital
Prazo de Execução: Conforme o Edital

o de Pâgâmento: 30 (trinta) dias após entrega do b€m
is condições: Conforme o Edital

Umuarama-PR, l2 de Julho de 2018

RAMA DIESEL LTDA
81.833.52710001{7

E 
k? l-1 -1'í l?,o.o.. I ;P''

RUA MAr{oEL R^lllRES sõlu

U r. "",'fii-1''l'"'li"l)Ll'" 
-' " 1

V
U]\IU
CNPJ:
PROCURADORA: ROSELI §ILVA GARCIA
CPF: 8$.386.369-34
RG: 5.801J47-0 SSP/PR I

§ ç,
Umuarama Diesel Lç-

4 LJmuarama Oiesel LTDA
Rua Manoel RamiÍes, 56ô0
Bairro Parque lndustrial I

Tel.: (44) 3621-8787
Cep 87507-011
Umuarama/PR
wtrw.umúdiesel.com.br %

Y-
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Sprinter Furgão
Espaço e tecnologia para otimizar a l0gística do seu transporte

I
ta

i-.'1 +l

-

Dimensões [mm]

alacDl9m:

3.665

5.910

415 C0l 10,5m3

3.óó5

5.910

2./-\ô

1j7/682

13.600

3.2ó3

415 CDI l4mr

4.325

6.915

2.71ó

15.ó00

1.300

1.940 / 1.78

i.)

1.820/ |

LA+O / t

r.o01/ 1

1 ]i0

e.to total

a 0e carga [m

a lateral - altu

415 CDI Z5m3

3.250

2.{30

577/682

r2.300

2.600

ft 1.630 / l78t)

4,.r

1.a2O / t.UO

r.5.10/ 1.5ó5

1.00+ / 990

1.350

5t5 CDI l4m3 515 CDI 15.5m'

Drstaí

Como 7

2

t0t,

tá

I
/l

323

3.15

800

165

ó00

700

780

7,8

300

Balanç.üúianteno/ tr;õ&,,,

ójq

??9

!19
004

13.ó00

3.265

1.780

5,5

1.300

1.5óã

'1.240

t.350

820

810

004

c:1

300

fu.
240

350

ó.945

líórq
4.300

/ t.7ao

7,1

/ r.300

/].59?

/ t.6t5

974

1.84ry l_5ó5

1.004/ 2.015

974

Pesos [kg]

415 CDI Z5m3 415 CDI 9m' 4Í5 Col 10,5m3 415 CDI 14m3 515 CDI l4m3 515 CDI 15,5m'

1.800

2.430

3.880

5.500

2.250

l.ó30

1.809

2_430

3.880

5.500

2.270

t.ó10

1.800

2.430

3.880

3.i00

5.000

2.3501..+110

F-a
{

@

LalCu.a sem espelhos - 1.993 mm. lar8ura com espelhos padrão = 2-42ó mm.

Àrodelo

Peso sdmissírel

Eiro dianteiro

Exo tíaseiro

Peso bruto total (PBT)

Peso bruto total combinado (PBÍC)

Peso em ordem de marcha - veículo

CaÍ8a útil lconfoÍme NBR ó0701

l,8oq
2:!3o

!480

l{qo
]40

1.740

2.000

!,slq
5.000

7.000

N2.5791

2.130q. .\,

§ qn'v' A-D' a



Porência lcv / kWl

Torque Ikgf.m / Nrnl

Alternador [sem e com ar-condicionado]

Bateriâ

14ó / I lo @3-800 rpm

33,ó/ 330 @1.200 2.400 rpm

14v r20al l4v 180Â

l2v 100Án

Câixa de mudanças

Relação de marchas

Relação eixo motriz (traseiro)

]!Íecânica de ó marchas ZF-óS 450

lt4,8l2 2:2,537 3t1A9ó 4tl 5t0,757 ó:0,ó35 R:4,365

i- 4127

I o

't

Llocelo

Direção

Tração

Suspersão orantei.a

Suspensâo tÍaseira

Íanque de combustível !l

415 CDt 515 CDI

Hidráulica {LZS 5+- Serlodireçào de Lremalheim sensí\'elà velocidarlc)

Trasrira

Independenre com molas tmnsversais pambólicas, amortecedores hidráulicos de duplo elêilo c barrâ estabiliradorâ

Rígida com molas parabólicos, àmofiecedores hidráulicos dP íluplo efeito e barra estabilizadora

75 15

225 / 75 Rt6C 203 / 75 Rt6C

F reios

Freio hidÍáulico de duplo ciacuito com servo depÍessão, freio a disco em todâs as íodas com discos Írontais âutoventihdos

Exclusivo protramâ eletrônico de estabilidade (ESP Adaptativo 9i@). Integra:

'Sistema de antibloqueio de freios (ABS): Evita o travamento das rodas mesmo em Íenagens bruscâs

' Sistêma de contrcle de tração (ASR): Evita que as rodas patinêÍn

. Servoheio de emerSência (BAS): Reconhece a velocidade de acionamento do fÍeio e reduz a diíância dê frena8em

'DistÍibuição eletrônica dâ fo.ça de frenagem (EBD): Âjusta a força de frenagem do veículo em situaçõe§ cítica§

U"d9!"
Velocidáde máxima l*m/hl

Capacidâde márima em subidâ [S]

,+15 cDl Teto Baixo (7,5m. / 9m3)

157

ó4

415 CDI Teto Alto (10,5m'l l4m3)

155

64

515 CDI Têto Alto (r4m3 / t5,5ms)

15!

49

rincipais Equipamentos

Proc!!! elelTlpjEgqtabilidade (EsPAdaptativo eÓ

Aióat motorista

Arrbat pâra acompônhântes

ste de altura e profundidade

elétricos com aquecimento

s portês via controle remoto

M FM com CD MP3, USB, cartão de memória SD e Bluetooth

Faróis de neblina com assistente direcional

Assisterle de vênto láteÍal

Luzes de circ!lação diurna

Piloto automático com limitador de velocidade

Piso naval corn âncoragem

Revesrinento lateral taté a r'ret6de da zona de cãígal

Estribo traseiro

Alça de acesso à zonâ de cârgá

Abertuía da poía €n 270'

Portâ coírediça adicional ná láteral esquerda

Roda de liga leve (R1ó) Opcionâl pâra 415;

Serie

Série

0p(ioDal

Opcional

Série

Série

Opcional

Série

Série

Sórie

Série

Série

Série

Séíe

SéÍie

Série

Serie

Opcional

Série

Meícedee8enz Sprinte. furSão - Consümo: Zó km/l {cidadê) e 9.1 kmll (eslrâdâ,, coniorme a Portêria lnmetro nq 10/2012. O consumo p€rcebido pelo

para mais ou para menos. dependendo das cond4ôes dê uso- CO. Íóssll não rcírová/et 24ó g/km. Classiíicaçào ENCE 'E" na categoriâ "Comercial Leve' e 'E ;+
Tacó8raÍo (diário)

opcio

r.di

Séíie paía 515;O a

I'l Alg'rns itens citados ou mostrados neste Íolheto são opcionais e podem não estar

imedbtâmente disponíveis para atendimento, Píocure um Concessioíário Mêrcedes3enz e
conheç, âs múltiplas confi8uíaçôes oferecidas ê a dl!€rsidade de opcionâis disponívea§. No
interesse do desenvohimento le€nológico. a Meícedes+êÍP reserva_se o dkeito de alterâr
as esp€ciíicaçóes e os desenhos dos produtos sem píévio aúso. a qualidade do meio

ambi€nte é respeitada p€la tecnologia dos produtos Mercedes3enz.

MeÍcêdes+enz marca do 8rupo Daimlel

lnfomáçô€s váljdas pârô leículos ârolmodelo a partrr de 201712018.

sito seguro.Pela vida. Escolha

Pára mais infonnações, ligire 0800 970 90 90 ou acesse ww mercedes-benz com.br

Mârketing e Comunicaç ão -Vans Erasil Caixa Postal202 - 1-970 Sào Bernardo do Cêmpo SP-B€sil

@,"-t'-
IDJ

P /W - 40991 6754 - Maryo /2018

OM651CDl I Bi-tuÍbo I Diesel (ignição por compressão) IBIUeEFFICIENCY | 4 cilindros em linha | 2,2 I IPROCONVEP-7lllotor

Câmbio

Chassi

Desempenho



Prefeiura Munieipal de Álto Paraíso-PR
cIvRr95.640.736tO(,í,,40 C§,P 8752&Un

Áv. Pedro Amaro dos futtos, 9N - FonelFu (0rr) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br
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TERMO DE CONFE clA
COMISS PERMANENTE DE LICIT

LrcrrAçÃo N." ( ç'. /l -

DOCUMENTOS DE HABILIT

CND Munici
CND F
Atestados de Clientes 02

Certicião de Concordata e Falência
Confirmar CNPJ ê ende nas Certidões
Cedidão N de Débitos TÍabalhistas

MODALIDADE: l/koôg

DOCUMENTOS DA PROPOSTÂ

Garantia
AssinatuÍas
Apresentou a marca do S

sta esta dentro do vlr. máximo

Alto ParaÍlBo - PR, 
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VALIDADE OBSERVAÇÃOSOLICITADOffi
(RG e CPF dos Sócios

Contrato Social
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CND Federal/INSS
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i
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COMERCIAL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS J.C.B. GARCIA - EIRELI EP
SEGUNDA ALTERAçÃO DE INSTRUMENTO DE CdN§TiTI,JçÃO

CNPJ/MF: í6.850.663/0001-35 // NIRE: 415(O0232sí

JOEL CESAR BRASIL GARclA, brasileiro, casado no regime de comunhâo
parcial de bens, empresário, inscrito com o CPF/MF no 110.680.408-23 e RG no

4.115.90ú - SSP/PR, residente à Rua Tamuro Hyronaka, no 34, Jardim lmpério
do Sol, Londrina - Pr, CEP: 86073-730, responsável legal pela EIRELI (Empresa
lndividual de Responsabilidade Limitada), registrada sob a razão social:
COMERCIAL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS J.C.B. GARCIA - EIRELi
EPP, com sede a Rua Ruy Virmond Carnascialli, no 425, Jardim Leonor, Londrina
- Pr, CEP: 86071-260, e inscrita no CNPJ/MF no 16.850.663/0001-35 e

NIRE/JUCEPAR no 41600023251, resolve alterar e consolidar o contrato social
primitivo da entidade mediante as seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira: A razão social empresarial passa a ser: J- C. B. MÁQUINAS
E EQUIPAMENTOS - EIRELI EPP.

Cláusula Segunda: O endereço êmpresãrial passa a ser: RUA RIBEIRÃO PRETO,

NO 140, JARDIM SAN REMO, LONDRINA, PARANÁ, CEP: 86062.390.

Clausula Terceira: O capital social empresarial é aumentado em R$ 137.800,00
(cento e trinta e sete mil e oitocentos reais), divididos em 137.800 (cento e trinta e

sete mil e oitocentas) quotas de capital, no valor nominal de R$ 1 ,00 (um real)

cada uma, integralizados em moeda corrente deste país neste momento, que

somado ao capital inicial totalizam R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) divididos

em 200.000 (duzentas mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um

real) cada uma, Íicando assim totalizado:
R$ 200.000,00

Cláusula QuaÉa: O ramo de atividade empresarial passa a ser: COMÉRCIO

VAREJISTA DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, COMPUTADORES,

ELETRODOMÉSTEOS, ELETRONICOS, MOVEIS, MATERIAL HIDRÁULICO E

ELÉTRICO, MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL DE LIMPEZA E

GoNSERVAçÃO, UNTFORMES PROFTSSIONATS E ESCOLARES, MATERTAL

DE ESCRIóRIO E ESCOLAR; COMÉRCIO DE VEíCULOS LEVES E

PESADOS, MOTOCICLETAS, EMPILHADEIRAS, CAMINHOES E TURCÔCS,

TRATORES E IMPLEMENTOS AGRiCOLAS - NOVOS E USADOS;

REPRESENTAçÃO COMERCIAL; LOCAçÃO DE VEíCULOS, MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS.

cláusula Quinta: A vista das alteraçôes ora ajustadas, consolida-se o co

social da empresa com a seguinte redação:

\v'

JOEL CESAR BRASIL GARCIA 200.000 quotâs

\§§ +
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COMERCIAL DE MÁQUINAS E EQUÍPAMENTOS J.C.B, GARCIA - EIRELI EPP
SEGUNDA ALTERAÇÃO DE INSTRUMENTO DE CAN\§NT[.IçÃõ' 

-
CNPJ/MF: 16.8S0.663/OOOí-35 // NtRE: 41.iO002S2Sl

coNsoLtDAçÃO
J. C. B. MÁOUINAS E EQUIPAMENTOS - EIRELI EPP
,-''CNPJ/MF: 16.850.663/000í-35 // NIRE: 4í60002325í

JOEL CESAR BRASIL GARCIA, brasileiro, casado no regime de
comunhão parcial de bens, empresário, inscrito com o Cadastro de
Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o no í í 0.680.408-23 e
Registro Geral sob o no 4..115.90g-1 expedido pela Secretaria de
Segurança Pública do Estado do paraná, residente e domiciliado à Rua
Tamuro Hyronaka, no 34, Jardim lmpério do Sol, Londrin a, paraná,
CEP: 86073-730, responsável legal pela EIRELI (Empresa lndívidual de
Responsabilídade Limitada), registrada sob a razão social: J. C. B.
MÁQUINAS E EQUIPAMENToS - EIRELI EPP, com sede a Rua
RibeiÍão Prãto, no 140, Jardim San Remo, Londrina, paraná, CEpj
86062-390, e inscrita no CadasÍo Nacional de pessoa Jurídica do
Ministério da Fazenda sob o no í 6.850.663/0001-3S e NIRE da Junta
Comercial do Estado do Paraná sob o no 41600023251, resolve
consolidar o contrato social primitivo e demais alterações ocorridas,
através das seguintes cláusulas:

Cláusula Prímeíra: A empresa girará sob o nome empresarial de: J. C. B.
MÁOUINAS E EQUIPAMENTOS - EIRELI EPP, E tErá SEdE E dOMiCíIiO NA RUA
RIBEIRÃO PRETO, NO í40, JARDIM SAN REMO, LONDRINA, PARANÁ, CEP:
86062-390.
cláusula sêgunda: o capitar sociar é R$ 200.000,00 (duzentôs mil rêais) dividido em

200.000 (duzentas mil) quotas de varor nominar R$ 1,00 (um rear), integrarizadas, neste
ato em moeda conente do país, pelo empresário, conÍorme (art 980-4, CGl2002ll

JOEL CESAR BRASIL GARCIA 200.000 quotas R$ 200.000,00

CIáUSUIA TErCEírE: COMÉRCIO VAREJISTA DE SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA, CoMPUTADoRES, ELETRoDoMÉsncos, ELETRoNIcos,
MóVEIS, MATERIAL HIDRÁULIGo E ELÉTRIGo, MATERIAL DE
CONSTRUÇÃO, MATERIAL DE LÍMPEZA E CONSERVAÇÂO, UHITORNACS
PROF]SSIONAIS E ESCOLARES, MATERIAL DE ESCRITÓRIO E ESCOLAR;
COMÉRCIO DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS, MOTOCICLETAS,
EMPILHADEIRAS, CAMINHÕES E FURGÕES, TRATORES E ÍMPLEMENTOS
AGRíCOLAS - Novos E USADoS; REPRESENTAÇÃo comeR
LocAÇÃo DE vEiculos, MÁeutNAS E EeutpAMENTos.
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COMERCIAL DE MÁAUINAS E EQUIPAMENTOS J.C.B. GARCIA- EIRELI EPP
SEGUNDA ALTERAÇÃO DE INSTRUMENTO DE COTSNTUIçÃO

CNPJ/MF: 16.850.663/0001-35 // NIRE: 4íàG0023?5{

Cláusula GluaÉa: A Eireli iniciou suas atividades em 0í de setembro dê 2012 e

seu prazo de duraçáo é indeterminado.
J

Gláusula Quinta: A responsabilidade do titular é restrita ao valor de suas quotas,

respondendo ainda pela integralização do capital social.

Gláusula Sexta: A administraçáo da Eireli cabe ao Titular JOEL GESAR

BRASIL GARCIA, com os poderes e atribuições de Administrador, autorizado o

uso do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades

estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor prÓpÍio ou de

terceiros bem como onerar ou alienar bens imóveis da Eireli.

§ 10 - Faculta-se ao- administrador, nos limites de seus poderes, constituir

procuradores êm noníe da Eireli, devendo ser especiÍicado no instrumento de

mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que

no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado.

§ 2o - Poderão ser designados administradores não titular, na forma prevista no

art.o 1.061 da lei 10.406/2002.

Cláusula Sétima: O titular da Eireli declara, sob as penas da lei, que não

participa de nenhuma outra empresa dessa modalidade.

Cláusula Oitava: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o

administrador prestará contas .iustificadas de sua administraçáo, procedendo à

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado

econômico, cabendo a empresário, na proporção de suas quotas, os lucros ou

perdâs apurados.

cláusuÍa Nona: A Eireli poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediante deliberação assinada pelo titular.

Cláusuta Décima: O empresário poderá fixãr uma retirada mensal, a título de "pro

labore", observadas as disposiçôes regulamentares pertinentes.

cláusula Décima-Primeíra: Falecendo ou interditado o titular da Eireli, a

empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz'

C

Não sendo possÍvel ou inexistindo interesse destes, o valo

apurado e liquidado com base na situaçáo patrimonial d

resoluçáo, verificada em balanço especialmente levantado.

r de seus haveres será

a empresa, à data
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"BzcoMERcrAL oe r,tÁoutxns E EQUIPAMENToS J.c.B. GARcIA - EIRELI EPP

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE INSTRUMENTO DE COÀJSNTU:çÃO
CNPJ/MF: 16.S50.663/0001-35 // NIRE: 4:15G0023?51 c

ParágraÍo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que

a Eireli se regolva em relação a seu titular.

Ctáusula Décima-Segunda: O Administrador declara, sob as penas da lei, de

que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial,

ou em virtude de condenaçáo criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a €rgos públicos; ou por

crime falimentar, de prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato, ou

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas

de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a

propriedade.

cláusula Décima-Teg:eira: Fica eleito o Íoro de LondÍina para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obriga@es resultantes deste contrato-

Londrina, 26 de fevereiro de 2014.

I
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Comprovante de Inscrição c dc Situação Cadastral - Impressão http://www.recei ta. fazcnda. gov.br/PcssoaJuridica/CMJ/cnpj reva./i mpr

Gomprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de ldentiÍicaçáo da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A infoÍmaÉo sobre o porte que conía neste comprovantê á a declarada pelo contribuinte.

ESPECIÁL

*

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NúiEFo DE rNscRrçio
16.850.6630t 0Í-35
iTATRIZ

CoMPROVANTE DE |NSCR|çÂO E DE STTUAçÃO
CADASTBAL

OATA OE TAERÍURA

10t09t2012

NOIVE Eli/PF ESIFIÁL

J. C. B. MAOUII{ÀS E EOUIPA'TENTOS. EIRELI

ÍÍTULo Do EsrÀaELEc[rGNro (NoiE DE FÁNrastÀ

WEB VALOR
POFTE

EPP

IGO E DESCR OÀÁTMDÀDE

4751.2{1 . Comércio izado de e de lnlormátlcâ

cóor@ E DEscaçio D^s sMDâDEs Ecoràrc^s sEcuN oÁaus
47.42-300 - Comércio vüeÍsta de mâtedal elétrlco
47.it Hxr:l - Comérclo yaÍellsta de mrtsÍlsls hldÉullco!
47.4/HxI5 - ComéÍdo vaÍêiista de mâteÍials ds conslÍuÉo náo especiflcados anleíormento
4ru&9{D. ComéÍcio vaÍelista especiallzado dê êlêlÍodoír&tlcos o oqulpem€rllos ds áudlo s ü&o
47.5/l7{rl - Comérclo varcllsta dê móvêls
47.81.Hrc - Com&cio vaÍelisla de aÍtigo3 do v€ttuádo s rcsssódos
47.89{X}5 . Comércio vareiisla ds pÍodutos sansaÍrts domissanltádos
47.89.0.07. Comércio varsllía ds squlpamsntos p.ÍE €§cdlóÍlo
4lt.í1-l.o't - Comércio a varclo de aulofióvers, camlonsta! q úllitáÍios novo!
,15.4í-2{3 . Comé.cio s varejo de motocicletas e motonetas novaa
7r.íí {XXr - Locação dê automóvels s€m conduloÍ
z.3St.(xt . Aluguel de máquinae e equipamêúG parô êscÍltórlos
45.í2-9{rí - RepÍese aÍltes comercials ê agêÍrtês do coÍÉÍclo da vsículo3 automotoÍes

cóor@ E oEscFrÇÁo DA NÁ'r'uFz JUEiorcÀ
23G5 - Empresa lndividual de Hêsporrsâbllldads Llmtlâda (do Nstur.za EmpresáÍl

LOGFADOUFO

R RIBEIRAO PRETO
NÚIf,BO
l/O

CO'PLEMENÍO

CEP gÀBBOOTSTA ÍrO

JAROIU SAN REMO
MJNrcÍPro

LONDRINA PR

EN OEFEÇO ELEIFÔNICO

COMERCIAL@WEgVALOR.NSÍ.BR
IEL€FONE
(43) 333&722í

ENTE FEDERÀTI/O BESPON§ÁVEL {EFR)

srtutçIô cADrsrFÀ
ATIVA

oÂÍa DAsrÍu!çIo cÂD^sÍR t
1U091m12

À,oTt/o DE srÍuÁçÀo cÀDÁsTFÁL

DÂTA OÁ SÍTUÁçÀO ESPECIÁL

rovado pela lnstruçáo Normativa RFB n0 1 .634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 03/07/2018 às í6:24:21 (data e hora de Brasília).
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0/,t07t2018 Emissáo do CICAD

Comprovante de lnscrição Cadastral - CICAD

*
EgHEflIrlI. ,ffi:

Início das Atividadês

10t2012

--\ Empresa , Estabelêcimento\
Nome EmpresaÍiàlJ. C. B. ÍúAOUlllAS E ÉOu|PA]úENTOS. EIRELI EPP

Tllulo do Eslabelecimento WEB VALOR

Endereço do Estabelecimento RUA RIBEIRÂO PRETO, í,a0. SÂN RE O - CEP 86062-390
FONE: (,(l) 333&7221

MunicÍpio de lnstalaÉo LONDRINA - PR, DESDE í0/20í2
( Estab€leclmontq lratdz )

Qualificação

SituaÉo Atual ATÍVO - REGlilE HORiTAL r NORiTAL - DIA 12 OO ,rES+í, DESDE í 22012

Natureza Jurídica 230-5 - E PRESA INDMDUAL DE RESPONSABILIOADE LIÍ{ITAOA (EIRELD

Atiüdade Econômica Principal do ,$íí-ír0í . co ERclO A vAREJo DE AUÍouovElS, CAfllOt{EÍAS E
Estabelecimento UTIUTARIOS NOVOS

Atiüdade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

Quadro Societário

Inscrição no CAD/ICMS

90609314{9

lnscdÉo

110.680.408-23

lnscrição CNPJ

16.850.653/0001-35

Nome Completo / Norne EmpÍesarial

JOEL CESAR BRÂSIL GARCIA

QualificaÉo

nruLAR PEssoa Fís,ca
Ílpo

CPF

tr^
Eltâdo do PaEná

S«rebíia de Esbdo da Fôzênda
CoordenaÉo da Rec€ib do E#doEste CIGAD tem valid 03/08/2018.

Os dados cadastrais deste estabelecimer o poderáo ser corúrmados üa
lntemet !4!!.ttsZel!!Àp! g9:4EI

,Nq

@'.-

c D/tc s Í{o 9060931+69

Emitido Elebonicamente viô lnternd
OU0rl2018 10:05!09

c Dôdos tsansÍnÍudos d€ forma s€guG
Tecnologia CEI..EPÁR

,d \P-

\-§
https:/Á/írvr. arintemet.pr.gov. br/cadicms/_ce_C IFS í í D.asp?elncludeLinkFacil=S&eCadicms=906093'1469&eUseí=ZENITH
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MIN|STÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Recêita Foderal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda l{acional

CERTIDÃO POSIT]VA COM EFETTOS DE NEGATIVA DE OÉBITOS REI.ATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DMDA ATÍVA OA UNIÃO

Nome: J. C. B. MAQUINAS E EQUIPAÍ|IENTOS - EtRELt
CNPJ: 16.850.663/000í-35

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. í51 da Lei no 5.172, de 25 d€ outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
dssconsideraÉo pera fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscriÉes em Dtvida Ativa da União (DAU) na PÍocuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conbrmê disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, estê documênlo tem os mesmos êfeitos da certidão
negaüva.

Esta ceÍtidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ênte federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administragão direta a ele vinculados. ReÍer+.sê à situaÉo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigões sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. íí da Lei no 8.212, de 24 de julho de í99í.

A acêiteÉo desta certidão êstá condicionada à verificaÉo de sua autonücidade na lntemet, nos
endereços <http://rfu .gov.ba ou <http:/Á,t ww.pgh.gov.bÊ.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dMdas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que üerem a ser apuradas, é ceÍtificado quê:

Certidão emiüda gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de Zí012014.
Emitida às 17:41:17 do die 19/0420í8 <hora e data de BrasÍlia>.
várida afá.l6/10/2018.
Código de controle da certidão: 231E.Cí5D.7373.Eerc
Qualquer rasura ou emenda invalidaÉ este documento.
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,ffi^
Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

é l,s. (_^\

-*)
o

j*§L:íi

Gertidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 0í8202437-69

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: í 6.850.663/000í -35
Nome: J. C. B. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS - EtRELt EPp

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçÕes tributárias acessórias.

vatiOaàtflf o/20í8 . Fornecimento cratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
wvt/u/ fazendâ.pr. gov. br
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01/062016 Site Ofrdd da Cidede d€ Londrins :: Prstuitura do Munichio de Londrin€ :.

PREFEITURA DO MUNICíPIO DE LONDRTNA ,aà--É
ESTADO DO PARANÁ

Secretaria Municipal de Fazenda
Diretoria de Arrecadação - Gerência de Pronto Atendimento

ERTIDÃO NEGATIVA UNIFICADA

N" 109732í /2018
Válida por 120 (cento e vinte) dias a @ntar da data da expedição

Certificamos que não existe débito vencido conespondente a lmpostos, Taxas,
Contribuição de Melhoria e Outros do Cadastro Mobiliárlo, Contrlbuinte e lmobilláÍlo,
bem como inexiste DÍvida Ativa, com relação ao abaixo referido:

J C B MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIREL] EPP
CPF/CNPJ: 1 6.850.663/0001 -35

Fica reservado ao Município o direito de cobrar débitos que porventura venham a ser
constratados em buscas, assim como de efetuar ou rev€r lançamentos sobre fatos
geradores já oconidos.

Finalidade da certidão: DIREITO (Licitação, Cadastro, lncentivo à Cultura e/ou Esporte,
Financiamento, lnventário, Baixa, TransÍerência).

\ondrina, 01 de junho de 2018

A aceitação desta cêrtidão está condicionada à verificação dê sua autenticidade na lntemet,
no endereço <http://www.londrina.pr.gov.bÊ.

Dispensados carimbo e assinatura , conforme art. 30 do Decreto No 640/2015.

Gódlgo Validador
8Vs3I,'.ll40v0XI

'{-Y

)í
Ne

httpr/v{ww.londrina.pr.gov.br/index.php?opition=com_h,rapp€r&üêw=wrapp€r&lbmid=2093 a{ /^

ltl

1Ir F-.õà
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Modelo aprovado pela Portaria No 00220í S/GAB/SMF
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https ://www. sifgc.caixa. gov.br/Empresa/Crf/CrflFgeCF mirPapel. asp
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CAIXA
cArxA ECoNôMtcA FEDERÁL

Certificado de Regularidade do FGTS. CRF

Inscrição: 16850663/0001-35

RAZãO SOCiAI: J C B MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI EPP

Nome Fantasia:wEB vALoR

ENdCTCçO: R RIBEIRAO PRETO 140 / SAN REMO / LONDRINA ,/ PR / 86062-390

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantla do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

vaf idade: 3ol06/2018\à29 /07 /20L8

CertiÍicação Número: 2018063008560655992733

Informação obtida em O3lO7l2o|8, às 14:37:19.

A utilização deste Certificado para os flns previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

lofl
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PODER JT]DICIÀR]O
JUSTIÇÀ DO TRÂB},LHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBAtIIISTÀS

Certif i-ca-se que iI . c. B. líÀQIrrNÀs E BQITTPÀtíEl[Tos - ErREr,r
(t{ÀTRrz E FIr.IÀIs) , inscrito (a) no CNP.I sob o n'

16 . I5 o . 5 5 3 / o O O 1- 3 5 . NÃo co!ÍsIÀ do Banco Nacional de Devedores
Trabalhi stas .

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescenEado pela L,ei n" f2.440, de 7 de julho de 2oL!, e

na Resolução Àdministrativa n" l47O/2ofL do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabi l idade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados aEé 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica. a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecj-mentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (htEp: / /www . tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNFORr,rÀçÃO TUPORTÀNTB

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identsificação das Pessoas naEurais e jurídicas
inadimplentes perante a ,Iustiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhisEas, incl-usive no concernênte aos
recolhj-mentos previdenciários, a tronorários, a custas, a

êmolumentos ou a recolhimenlos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púbfico do

o ou Comissão de Conciliação Prévia

4 '\ss @*
Á

Tra

Dúvidas e sugestões: c:d!'rtst. jus.Lr

Nome: ,J. C. B. MÀQUINAS E EQUI PÀMEIIIOS - EIRELI
(MATRIz E FILIAIS)CNP,f : 16 .850.663l0001-35

Certidãe.-n' | 148525229 /2org
rxpedição)z o/04 /20:-8, às o7 :35 :29
validadà\re /Lo/2ors - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua e:çedição.
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0si05/2018 \rv .r2.londrina.pr. govbÍ/sistemasÍssi/alvara2li ndex.php

PREFEITURA DO MUMCÍPIO DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ

êo

o'
3r o

Secretaria Municipal de Fazenda
Diretoria de Gestão de Cadastro e Informações

Gerência de cadastro Mobiliário

ALVARÁDELICENÇA

)§t-

c M.c.
l9J.?02-3

A
,@

1
I

(À

ú-

CNPJ/CPF
l6.t$.ú63/trc01-35

Noo. ou Razào S@Él
J C B \IÀOLh_ÀS E f,Ot IPA}IE\'TOS EIRELI EPP

WEB VAI'R
E!d.Í.{o
RUA RIBEIRAO PRETO T{I

Cn,ad.flF
U)NDXINÀ / PR
SFÂ
l.Íx9

I

!0It zR-z

C,idiso(CNAE)
G-rl75l -2l01-00

( CNÁE )

r

A f,\( RITORJOLIBER{DO ÁPrf,\AS ?ÀALVÁRA

§l 'do

üe://ww loÀdtirFsoYbr

d. 6d..r+o, .lllnÉo do úo d.
d. Fu6it. À Sitútéo C..tÍnd ttodit d.

Lrr. Álvüi d. Lic.!c. d.v.rí 6qr ltpo3to
r.riô .oÊitl or qú.lD..o.lário, dd.É

httpJ,w,w2.londrina.pr.gov.br/sistemas/isvalva.a2Índex.php cs' 1t1

--

C\\-./

SAN REMO

Átiüdrd. PrüciD.l{ C.}iâI

Cóôso ( CNAE )
G..tsll-l/01-00
Cilsl2-9&l-00
G{s:ll-21[l-lx,
C-.í?,12J,00{l
c-474.1-4/03{xr
G-4744-Om5-00 '
G-{?§!9/tXHt)
G{75+7,'01-00
c,{?tl-4r'0(H)0
G-a7t9-.0/05-00
G..a7t9..0/Ít7-00
N.7rl l-o/txl{x)
N-71Jt-t/fi)llo
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PODER JUDICúRIO
ESTADO DO PARANÁ

,;*)- Tristão
TituleÍ6

COMARCADE LONDRINA

CARTÔRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

CERTIDAO Fr 001/@1

ertiÍico a pedido verbal de pessoa inleressada que'
do Cartorio a meu cargo, deles não consta ter sido

Eú,tef.d6 ,rllrust ifog

^H 
Ê.sL Trisllo

lrürílrrl Daílr'lrd
Fa.r:rô D6i3cr. ll-.i

lÉLi lcDo lrt6.t5
Oâ., PiEh.im & Coê,

^t 
tu td,

c
revendo os livros
distribuida a qual
RECUPERAÇÃO
obrigado{a):

quer vara
JUDICIÂL

desta C arca, FALÊNCIA. CONCOR DATA,
T L alg uma em que Íosse

?

ETREILI-EPP. 0 663/0001-35T0s

N\i

â

rÇu flo

â l'ronücsÉo
nO rôÍt'O +

Busca reíerente aóos, exclusivamente sobúe as ra citadas

CUSTAS: R5 31,33
Le 19.!50rr7 - Tâ! )§/l - 14'l VRC ;{.2O2 } 1

dou íé.

3de de 2018

Av- guque dô Caxiâs,689 - Jd. lreiôi _ CEP a6.01S9o2 - LondÍha-Paíâná

,r,q \sP Cuí

-{--

J C B MÀQU'NàS.
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{6 Íaisa Bianque Duetto
ã:crewnte Jwamontma

AUTENTICA
Autlnüôo ! prgrcnlo eópi

lbiporã, 884 - F. 43 33/74377
LONORINA - PARANA
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J. C. B. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP
GNPJ: 16.850.663 /0001 - 35 - INSCNÇÃO ESTADIIAL: 90609314-69

ENDEREÇO: Rua Ribeirão Preto, n" 140 Jd. San Remo

Londrina / Pr - Cep: 86.062-390
TELEFONE: 43 3338 7221 -e-mail; comercial@webvalor.net.br

,-:\

É-d}
\__i

DECLARACÃO DE CU MPRIMENTO CONSTITUCIONAI

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO

Pregão Presencial no. 065/2018

A J. C. B. tIIAQUINAS E EQUIPATTJIENTOS EIRELI - EPP, inscrito no

CNPJ/MF sob n.o 16,850.663/000í'35, com sede na cidade de Londrina / PR, à Rua

Ribeirão Preto. 140 CEP: 86.062-390, tendo por seu representante legal o Sr. JOEL

CESAR BRASIL GARCIA, portador da Carteira de ldentidade no' 4.1't5.908 e

CPF/MF no. 110.680.408-23, declara que não infringe o lnciso XXXlll do Art. 70 da

Constituiçáo Federal, ou seja, náo outorga trabalho notumo, Perigoso ou insalubre a

menores de '18 (dezoito), e qualquer trabalho a menores de '16 (dezesseis) anos' salvo

na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos.

Londrina, 13 de Julho de 2018.

J. C. B. MAQUINAS E EQUIPAME LI . EPP

Joel Cesar il Garcia

't 0.680 .408-23

RG 4.íí5.908-í/PR

/

0
Erl §an R€rno
390-tot{DRüür-PR

d
ü

J.C.B. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI. EPP
âNPJ: 16.850.663 /ON1 - 35 - ,,VSCR çÁO ESTADUAL: 906(N31tt-69

\-
\§.'

-)

,Á

Por ser expressáo da verdade o presente, assino e dou fé.

Ito.ggo.ee:ln
i. C. g.,,frOuil;it Eint

il
a. .\/
úu/.^^
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J. C. B. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP
GNPJ: 16.850.663 /0001 - 35 - NSCNÇÃO ESTADIIAL: 90609314-69

ENDEREÇO: Rua Ribeirão Preto, n' 140 Jd. San Remo
Londrina / Pr - Cep: 86.062-390

TELEFONE: 43 3338 7221 -e-mail; c o me r c i al @,w e b v a I o r. ne],bt

t
s.

DECLARACÂO DE INExlSTÊNCIA DE IMPEDIMENTO DE LICITAR OU

CONTRATAR COM A ADMINISTRACÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO

Pregáo Presencial no. 065/20í I

A J. C, B. TTIAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI . EPP,

inscrito no CNPJ/MF sob n.o í 6.850.6631000í -35, com sede na cidade de Londrina /

PR, à Rua Ribeirão Preto, í40 CEP: 86.062-390, tendo por seu representante legal o

Sr. JOEL CESAR BRASIL GARCIA, portador da Carteira de ldentidade no.

4.1í5.908 e CPF/MF no. 1í0,680.408-23, DECLARA, sob as penas da Lei que não

está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com administração,

ciente da obrigatoriedade de declarar oconências posteriores.

Londrina, 13 de Julho de 2018.

J. C. B. MAQUINAS E EQUIPAME ELI - EPP

Joel Cesar B I Garcia

c 0.680.408-23

G 4.'t15.908-'l/PR

lúTP ffi.c62-sso - u

o^,-
J,C.B. MASUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI.

CNPJ: 16.850.663 /0@1- 35- rflSCR çÀO ESTADUAL: 9060931tl'69

\.§§' A
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J. C. B. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI . EPP
cNpJ: 16.850.663 /0001 -35 -INSCR|ÇÃO ESTADUAL: 90609i14-69

ENDEREÇO: Rua Ribeirão Preto, n' 140 Jd. San Remo
Londrina / Pr - Cep: 86.062-390

TELEFONE: 4j 3338 7221 -e-mail; c omer c ial@,w e bv alo r. ne t. b r

DADOS COMPLEMENTARES PARA ASSINATURA DE
INSTRUMENTO CONTRATUAL

Endereço: Rua Ribeirão Preto, ',l40 Jardim San Remo, Londrina-Pr CEP 86062-390.

JOEL CESAR GARCIA - CASADO - SÓCIO PROPRIETÁRIO
DATANASCIMENTO 1410211,970
CPF; 1 1 0.680.408-23 RG 4.1 1 5.908-1
PART|C|PAÇÃO 100o/o

RUA JERUSALEM, 3OO - JD PALHANO - LONDRINA - PR
TELEF: (43) 3338-7221 - (43) 991 1 0-31 77

CONTRATO SOCIAL:
lnstrumento: (X) Contrato Social ( ) Requeimento Empresáio lndividual

No REG. CONT. SOC. 20141619562 - PROT. 141161956-2 de 2110312014

J. C. B, MAQUINAS E EQUIPAMENTOQ-EIRELI - EPP

Joel C,esar Brasil Garcia

cPF 110.680.408-23 l

RG 4.115.908-1/PR

I
(,

J.C.B. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI. EPP
âNPJ: 16.850.663 /OOOI - 35- ,'VSCR çÃO ESTADUAL:90609314-69

Razão Social da empresa: J. C. B. ilIAQUINAS E EQUIPAtIIENTOS EIRELI - EPP

CNPJ: í6.850.663/000í-3s

Nome do representante legal da empresa que assinará o instrumento:
Joel Cesar BÍasil GaÍcía.
CPF: 1í0.680.408-23
RG:4.1'15.908-í.
Telefone: l43l 3338-T 221
Fax: (43) 3338-7221
e-mail: joel@webvalor.net.br.

Dados bancários:
Nome do Banco: ITAU No do Banco: 34í
Agência: 3893 c/c: 2í083-5
oÚIoRo SocIETÁRlo / RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO
CONTRATO

-::=.
Fls
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àATA DE REUNIÃO DE RECEBIMEÍIITO E.IUTGAMEÍ{TO DOS ENVELOPES N9 1 E 2

PreEão Pr6enclal Ne 65/2018

3

\J r ctasst

Valor Total Por Fornecedor em RS:

VL TOTAT

COMÉRCIÂL DE MAQUINÀS € EQUIPAMET{TOs J.C.g. GARCIA - EIRELI EPP s18S,m0.00

Encerrada ã fase de lances verbais, o/a senho(a) pregoeiÍo(a) deixou livre a palavra e como ninguém manifeíou interesse em

inierpor recurio, p.ocêdeu-se a abertura dos envelopes ne 2, contendo o(s) documento(s) da(s| proponente(s) vencedora(s), os

quais Íoram analisados ê Íubricados pelo(a) pregoeiro(a), equipe de apoio e representante(s) presente{s}, sêndo verificadas todas

as certidões, estando as mesmas em conformidade. O/A pregoeiro (a) deixou livre a palavra e como ninguém manifestou interesse

êm lntetpoÍ recurso, motivo pelo qualfica precluso ao participanteo direito a recurso, nostermos do inciso )U do artigo 4s, da Lei

1o.52d2oÍ)2. VeÍÍicou-se que a(s) proponente(s) apresentou (aram) todos os documentos de acordo com as exigências do edital,

môtivg pela qual o/a pregoeiro (a) declaÍou vencedora(s) a(s) empresa{s), conforme valores propostos na tabela acima,

adiúúcando, conforme registrado no(s) respectivo(s) item(ns). O/A senhor (a) pregoeiro (a) deixou iivre a pâlâvra e como ninguém

majs se manifestou, en a presente sessão sendo redigido a presentê ata, que lida e achada conforme, vaiassinada pelo(a)

pregoeiÍo(a), equipe de o e representante(s) presente(s)

pÀ

Ata dê sessão d€ íêcebimento e iulgamento dos envelopB nq I
e 2, em atendimento ao Pregão PÍêsenciel r 65/2018.

Às 08:30 horas do dia treze de julho de 2018, na dependência da Prefeitura Municipal de Alto Paraiso, reuniu-se o pregoeiro e

equipe de apoio designados pela Portaria Ne 0172018/2018 de 22 dejaneiro de 2018, para proceder ao recebimento dos envelopes

n9 1e 2 a serem entregues pelas empresas interessadas no objeto do Pregão Presencial ne 65/2018. Aberta a sêssão pelo(a)

Senhor(a) Pregoeiro(a), apresentaram-se como ptoponentes as empresas:

FORNECEDOR ÂEPRESET{IAIVIE LEGAL PORTE CREDENCIADO

UMUÂRÂMÂ DIESEL LTDA
FRAI{CISCO SERGIO ALVES OE

OUVEIRA
Não Especificâda stM

COMERCTAL OE MAqUINAS E

EQUIPAMENTOS J.C.B, GARCIA -
EIRELI EPP

CÂRLOs HENRIQUE CORRÊA EPP s V

Efetuada a entrega dos envelopes no setor de licitaçõet o/a Senhor (al Pregoeiro(â) dêclarou encerrado o prazo de enúega de

qualquer envelope nos termos do edital. Em ato contínuo, procedeu-se o cÍedenciamento do(s) representante(s) presente(s) e em

seguida a abertura do envelope ns 1, contendo as propostas, queforam analisadas e rubricadas pelo pregoeiro (a), equipe de apoio

e representante(s) presênte(s). O/A pregoeiro (a) fez a leitura em voz alta do preço proposto, conforme a tabela abaixo.

FORNÊC:DOR LOÍÊ ITEM DESCRTçÃO UNID, QÍDE. vl. vlÍtNAt-

I
COMERCIAL DÊ MAQUINÀS E

EQUIPAMÊNTOS J.C.B. GARCIA. ÊIRELI

EPP

1 1
Veículo de Pâsseio

Tipo Van,0 km
PCÍ 1 s220,mo.00 s18s,mo.00

DÂ SILVA MARII.!A ROSA IIÂ§CIMÊiITO OA SILVA

EQUIPE OE APOIO

VÂtDEMIR

EQUIPE

!*(
MARIA DE

EQUIPE DE APOIO

DIESEL L

PRESENTANTE
CAMIIA RUBIO

EQUIPE OE ÂPOIO

;»"6, I'ITOS J.C.8. GARCIÂ. EIRELI EPPcoMERc!,ar- oE MAgúr

/,/ REPRESENTANTE

VE CEDOR(ESI:

I

I
Pregoêiro

! /

,.1

Ú. EDÍTALÃo



PrehituÍa Municipal de Alto Paraiso

HISTóR|CO DO PREGÂO

,"1ü-

Processo: 8712018 - Pregão - Normal

Objeto: Aquisição de 01 (um) Veículo de TEnspoÉe lipo VAN, 0 km, para uso exdusivo da SoqetaÍia da Saúde, do Município de Alto
Paraiso. com caradeísücas minimas êstabeleciras no Edital - enexo l-A

Expediqáo: 2710612018 Ho.nologâçáo: SltuaÉo: Âb6Íta

Fomecedor Reprssentante Lêgal PoÍte Credênciado

UMUARAMA DIESEL LTDA

COMERCIÂL DE MAOUINAS E EQUIPAMENTOS
J.C.B. GARCIA - EIRELI EPP

EPP

CLASSIFICAçÂO OA PROPOSTA

Item DsscriÉo Valor de Roíêéncia

Veielo de Pâsseio Tipo Van, 0 km 220.000,0000

Cla$ificaÉo Fomecêdor valor unitário

1 COMERCIAL DE MAOUINÂS E EQUIPAMENÍOS J.C,B. GARCIA . EIRELI EPP 219.990,0000

2 UMUARAMA DIESÉL LTDA 220.000,0000

HISTóRICO DOS LANCES

t nid. Valor de RoíorênciaLote Item DqscriÉo
UN 220.000.0000Veiculo de Passgio Trps Van, 0 km

valor UnitárioFornêc€dor
21 8.000,0000 -0,91UI,lUÀRAMA DIESEL LTDA

217.0@,0000 -í,36COMERCIAL DE MAOUINÂS E EOUIPAMENTOS J.C.B, GÂRCIÂ - EIRELI EPP

215 000,0000 -2,27UMUARAMA DIESEL LTDA3

-2.732 1 4.000,0000COMERCIAL OE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS J.C.B. GÂRCIÂ - EIRELI EPP4

-3,182r3.000,@005 UMUABÂMA DIESEL LÍDA
-3,4'l2r2.500,00006 COMERCIAL DE MAQUINAS E EOUIPAMENTOS J,C.B. GARCIA - EIRELI EPP

210.000,0000 -4,55UMUÂRAMÂ DIESEL LTDA

209 000,0000 -5,00! COMERCIAL DE MAOUINÂS E EQUIPAMENTOS J.C.B, GÂRCIA - EIRELI EPP

-5,45208.000,0000/-\ P, VMUARAMA DIESEL LTDA

207.000,0000 -í9í§oMERctÂL DÉ MAQU|NAS E EeutpAMENTos J.c.B. cARclA - EIRELI EPP

205.000,@00 6,82UMUAMMA DIESEL LTDA

204.000,0m0 -7,27§z COMERCIAL DE MAOUINAS E EQUIPAMENTOS J,C.B. GÂRCIA - EIRELI EPP

-7,73203.0m.0000UMUARAMA DIESEL LTDA

-9,09200.000,0000\\'r\ côMERctAL DE MAoutNAs E EeUtPAME NTOS J.C.B, GARCIA. EIRELI EPP

199.000,0@0 -9,5515 DIESEL LTDA

198.500,0000 -9,77õ&enc[cl oe MÂourNAS E EourpAMENTos J.c.B. GARCtA - EtRELI EPP16

197.000,0000 -í0,4517 UMUARAMA DIESEL LTDA

-10,68r96.500.0000COMERCIAL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS J,C.B. GARCIA. EIRÊLI EPP

í96.000,0000 -í0,91UI"lUARAMA DIESEL LTDA

195.500.0000 -'11,11CCIúÊRCIAL DE MAQUINAS E EOUIPAMENTOS J.C.B. GARCIA - EIRELI EPP

-11,3ô195.000,0€00UMUARAMA DIESEL LTDA

194.500,0000 -11,59COMERCIAL DE MAOUINAS E EQUIPÂMENTOS J.C.B, GARCIA. EIRELI EPP22

194 000,0000 -11,82UMUARAiVA OIESEL LTDA23

193.000.0000 -12,2721 COMERCIAL DE MÂQUINAS E EQUIPAMENTOS J.C,B, GÂRCIA - EIRELI EPP

192.000,@00 -12,73UMUARAMA DIESEL LTOA25

-12,95191.500,000026 COMERCIAL DE MAOUINAS E EQUIPAMENTOS J,C,B. GARCIA - EIRELI EPP

í 91 .000,0000 -13,í8UMUARAMÂ DIESEL LTDA27

190.500,0000 í3?4128 COMERCIAL DE MAOUINÂS E EQUIPAMENTOS J.C,B. GARCIA. EIRELI EPP

't 90 000,0000
"y'.u29 UMUARAMA DIESEL LTDA

189.000,0000 lo.oCOMERCIAL DE MAQUINÂS E EOUIPAMENTOS J,C B, GARCIA . EIRELI30

Lance

18

'19

ic

PRoNtM Lc - ucitsçõe§ 
" &i*^

\_q'

\§
Emissão: 13/07/20í8 às 08:49 - UsuáÍio: 4 - M RIL

CREDENCIAIIENTO

lrmNctsco sencto ALVES DE oLrvEtRA lNão esoe<mcaoo lsim

lcanlos nennroue connÊl lsi.

0,oo

I LoterT, luntdâde

lrn

1
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PÍeÍeitura Municipal de Alto Paraiso

HISTÓR|CO DO PREGÁO

Pqit'a 2 & 2

Obieto: AquisiÉo de Oí (um) \êíoJlo de TrdnspoÍte Tipo VAN, 0 km, pera uso exdusúo de SecÍetaria da Saúde, do Munbipio ó8 AIo
Parâíso, com caracteÍlsticas mínimas estabelecllas no Êdital - anexo lá W

| 87D018 - Pregão - NoÍmal

Situação: Aberta27 tú1201A HomologaÉo:

31 UMUARAMA DIESEL LTDA 187.000,0000

32 COMERCIAL DE MAOUINAS E EQUIPAMENTOS J-C.8. GARCIA - EIRELI EPP 185.000,0000

33 UMUARAMA DIESEL LTDA Oeclinou

CLASST F|CAçÃO APÓS OS LANCES

Unid. Valor de Retgrúncia

ClassificaÉo FoÍnecedor Valor Unitário

1 COMERCIÂL DE UIAQUINAS E EOUIPAMENTOS J,C.B, GARCIA - EIRELI EPP

2 UMUARAMÂ DIESEL LTDA

Lotei ltêm iOescrição
Veiculo de Passeio Tipo Van, 0 km

BENEFíCIO DÂ LEI COIIPLE ENTAR í2í2M6 - EMPATE FICTO

,ob Unid. valor de ReferânciaItem Dgscrição

UN 220.000.00001 VeÍculo de Passeio Tipo Van, 0 km

Sem lançamentos

NEGOCTAÇÂO

Unid. valor dê RêÍoÍôncialrÍr DoscliÉo
Veíq o de Passeio Tipo Van, 0 kmEI tl

Sem negociaçào

@EEEE
HABILIÍAÇÃO

Fornecedor

:: '::: : -r:- iaLiiNAS E EQUIPAMENTOS J-C.B. GARCIA - EIRELI EPP

CLASSIFICAçÃO FINAL POR ITE

SituaÉo
Habiütedo

unidadet»scriçàoItem
,1 Veiculo dê Paêseio Tipo Van, 0 km

Valor Unitário %Fomecedor
185.000,0000COMERCIAL DÊ MAOUINAS E EQUIPAMENTOS J.C,B. GARCIA . EIRELI EPP1

187.000,0000UMUARAMA DIESEL LTDA2

)las3ificação

CLASSIFICAçÃO FINAL POR FORNECEDOR

Fomgcedor: ERCIÂL DE MAOUINÂS E EOUIPAMENTOS J,C.B. GARCIA. EIRELI EPP

Valor Totallpte[...ttom[oeactçao
185.000.00007TI\- 1 lveículo de Passeio ripo Van, o km

185.m0.0000

't85.000,00m

T Fomgcêdor

N

\

@

Ytjry; s.'.- §
§J

\§PRONIM LC - Licitaçóes e Contratos Emissão; 13/07/2018 às 08:49 - Usuário: il - MARILDA

-15,m

tris'ri'

220. OOO, O0oO I

1 85.000,0000 |

t- ls?'ooopoml 1p8

luN

l*

zzo. ooo, oooo 
I

=
lrn

I Lote

lrn

1.08

vetordoffiT %

zzo.ooo,ooool
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Prefeitura Municipa
cN PJ 95. 640. 736/000 1-_30

I de AIto Paraíso-pR
Av. Pedro Amaro dos Santos, 1546 _ Fo

e_mail _ altoparaiso(@preÍ..

cEP 87528_000
ne/Fax (0xx) 44 3664 1320
pr.gov.br §.Dt

Fls. \

Objeto:.Aquisição de 0l (um) Veículo de Transporte Tipo VAN,0KM' para uso exclusivo da secretaria de Saúde, á"'úrrr.fu de Artoparaíso, com caracteristicas mínimas estabelecidas no Editar _ Anexo I-4".

A licitação em análise é aquela de que trata o Edital de pregâo no065/2018, tratando da riciração na modalidade riegão prósenciar, iri.i;du p;ú prefeitura
Municipal de Alto paraíso, objetivando a aquisiçao-<re 0l (um) veículo de Transporte TipovAl't' o KM, para uso excrusivo da secretaria ae saride, do Município de AIto paraíso.

Anarisados por esta consurtoria os critérios atinentes à escolha damodalidade licitatória em questão, seguiu-se parecer Favoróver para a continuidade dos
trabalhos, passando-se agora à análise dafase eiernado presente processo licitatório.

O Aviso
Jornal Umuarama Ilustrado
encaúe de jornal anexo.

Pregão Presencial N" 065/201g

Processo Licitatório no 0g7l201g

de Licitaçíio foi publicado no Or
em data de 28 de Junho de 2018

gão Oficial do Município -
edição no I1.298, conforme

A
foi designada para o d
(o ito) dias úteis de qU

PARECERJURÍDICO
§

Analisando-se o certame quanto à Fase de craxificação e Jurgamenío
tlos Propostas, constatou-se que 2 (duas) foram as empresas que esboçaram interesse emfomecer o veículo: UMUARAMA DIE.EL LTDA - cNpJ 81.833.5 27ro00r-07 e J. c. BMAQUINAS E EQUIPAMENT,. EIRELI - Epp - cNpJ r6.ss0.663/0001-35, todas
devidamente representadas por seus representantes legais.

A Comissão de Licitação, presidida pelo pregoeiro designado, passou
então a analisar as propostas apresentadas pelas Empresas credenciadas.

Abriu_se, então o envelope de proposto constatando que todas asempresas acima listadas apresentaram propostas compatíveis com objeto, prazos econdições de fomecimentos com aqueres definidos no edital, sendo que o p."g*i.o, .orn u

L

envelopes e abertura do certame

I



Prefeitura Municipal de Alto paraíso-pR
cNpJ 95.640.736/0001-30 cEp 87528_000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 1546 - Fone/Fax (0xx) 44 366C 1320
e-mail - altoparaiso,@pref.pr.gov.br ,lut

equipe de apoio, selecionou-os para participarem da Fase de Lances em razãod"&eáí
propostos, nos termos dos incisos vIII e IX do AÍigo 4. da Lei Federal n" 10.520/2002.

superada a fase de negociação, foi declarada vencedora a empresa J. c.
B MÂQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP _ CNPJ 16.850.663/0001-35.

Abrindo-se o enverope de documentação, cotejados os mesmos, com os
requisitos exigidos no Edital, o Pregoeiro designado. auxiliado pela Equipe de Apoio,
deliberou pela regularidade dos mesmos.

como ninguém manifestou intenção de interpor recurso, o pregoeiro
designado previamente adjudicou o objeto da licitação à empresa vencedora.

Finalmente, foi declarada encerrada a sessão pública, lavrando-se a
respectiva ata.

No que tange às documentações apresentadas pelas empresas licitantes,
esta Procuradoria Jurídica aconselha aos srs. Membros da comissão de Licitação,
especialmente o Pregoeiro designado, que fiscalize documento por documento conferindo
sua validade e autenticidade, se já não o frzerum.

Esta Procuradoria Jurídica ressalta aos Membros da comissão de
Licitação para atentarem ao disposto no Art.9u daLeig.666193, bem como ao Art. 9l da
Lei orgânica do Município de Alto paraiso, que disciplina as proibições de contratar com o
Município, e proibição de participar de Licitação.

observadas as ponderações acima, o posicionamento adotado por esta
Procuradoria Jurídica, resDeltada opinião contrária. é pela regularidade da licitação,
confudo, ressaltamos que o pârecer orâ apresentado é
vinculando a decisão do administrador,

merâmente técnico, não

Pelo exposto, nossa opinião é no sentido de que os critérios e requisitos
da norma foram preenchidos, motivo pelo qual poderá o prefeito Municipal, venha acas
adotar posicionamento semelhante. homologar e adjudicar em favor da empresas vencedora
do certame, mediante Decreto.

E o nosso parecer.

Altgf&aíso - PR, l3 de iulho de 20 t8,
/

)
| '-ti,'r

Roberto Gonçalves Dolfi m
Procurador Jurídico
oAB-PR 58.768

2
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Prefeiura Munieipal de Áha Paraiso-PR W

cNP.'r95.&O.736-uo(,l-3O CEP8752&O(n
Av. Pe&o Amoo dos funÍos, 9A0 - Fone/Fm (0§) 41 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br
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DECRETO N. 01855/2018

no uso de suas atribuições legais, e

Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,

DECRETA:

Art. l") Fica Ad.iudicado em fevor da êmpresa J. C. B.

MAQUINAS E EQUIPAiTENTOS EIRELI EPP, o item 01 , o resultado do processo licitatÓrio,

modalidade Pregão, n. o 065/2018.

Art. ?) Ficâ Homologado o resultado do processo licitrtório,

modalidade Pregão, n. o 065/2018 em fiavor da empresa, J' C. B. AQUINAS E

EQUIPATENTOS EIRELI EPP, o item 01, que tem como objeto: AquisiÉo de 01 (um) Veiculo

de Transporte Tipo VAN, O km, para uso exclusivo da Secretaria da Seúde, do MunicÍpio de Alto

ParaÍso, com caraclerísticas mÍnimas estabelecidas no Editel - anexo l-4.

Art. 3o). Este decreto entraÉ em vigor na data de publicaÉo

Edifício da Prefeiture Municipel de Alto Paraíso, aos 03 dias do

mês de Agosto de 2018

oÉnct RDIM J
ito Mun

ESÍ,.,. o+ C? A,o$
f, diráo N..,*L1_3.3,**_,

i)

DATA: 03 de Agosto de 20í8.
sÚuula: Adjudica e homologa resultado do
processo licitatório,
Modalidade Pregâo, n. o 065/2018.

O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná,

CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro,

--"U-BLICADO NO JORi(,.-
iJfvÍUARAMA ILUSTR/I _.
UÉTGÁO OFICI,AL DO MUNICi-,,





Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
cNPJ 95.64o.7gsloooito cEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) rl4 3664 1320 ICC
e-mail - altoparaiso@pref'pr'gov'br 'l )

9
CONTRATO DE FO RNECIMENTO n.o12212018

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O valor para o fornecimento do ve iculo desse contrato é de

185.000,00 (cento e oitenta e cinco mil reais), daqui por diante denomina

REF.: PREGÃO N. 0065/2018. PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 087/2018

ABERTURA EM 13/07/2018
contratá de Fornecimento que entre si celebram o Município.de Alto

Paraiso, Étt"àà ào Paraná e a empresa !' c' B' MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS EIRELI EPP' na forma abaixo:

GoNTRATANTe: o rrauniàõ-n'à" ÁnÀ pãaíso, Esrado do Paraná, pessoa jurídica de

aireito pJ6iúo int"'no, 
"onl 

sede à Av Pedro Amaro dos Santos' 900 -

."ntro, 
'in."iito - 

no' CGC/MF n'o95'640'736/0001-30' neste ato

oeviOamenie iãpresentado pelo neste ato representado pelo Prefeito

naunicipai,§.óEncro.rliorruJUNloR,brasileiro,casado,residente

" 
oori"]iiàuo u* nésta cidade de Alto Paraíso-PR, inscrito no RG sob

n" r.o+ô.õãàj ósÉ/pR, e no cPF sob no 474.519.719-53, doravante

denominado CONTRATANTE e'

CONTRATADA:A empresa J' C' B' MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI EPP'

estabelecida a Rua Ribeiráo;r."t",;; iaO.'larOim^San Remo' na Cidade de Londrina'

Estado do paraná cEp ãoooiàrio, inscrita no cNPJ: 16.850.663/0001-35, lnscrição

Estaduat n" 90609314-69, ;;tt"-ái; representado pelo Sro' JOEL CESAR GARCIA'

brasileiro, casado, 
"rpr"ta,úiiàtiJànt" 

á domiciliada à Rua Jerusalém' 300' JD Palhano'

na Cidade de Londrina, É;;6ã;É"'"ná' portadora do RG n' 04"t15'908-1 SSP/PR e

ôÊr. ú; r r o.oao .408-23, doravante denominado coNTRATADo e'

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO DO CONTRATO E

FUNDAMENTO LEGAL
O objeto do presente contrato, elaborado nos te.rmos da Lei n' 8'666/93 e 1O'520102' é

Aquisiçáo de 01 (um) v"ili;';;T;"ú"'t" Tipo VAN' 0 km' para uso exclusivo da

Secretaria da Saúde, oo-Jtlllnióipio Jé-419.11raiso' com características mínimas

estabetecidas no Editat - ";";;l; 
Ã-coúrnnrnoe se declara em condições de entregar

o veiculo em estrita oor"*ãn"i" 
"om 

o indicado nas Especificações e na 
^D.ocumentação

levada a efeito pelo pregao;.;ooãJ2ó18, devidamente homologáda pela C.NTRATANTE'

em 03/08/2018.

CúUSULA SEGUNDA. DA DOCUMENTAçÃO CONTRATUAL

fi"" iit-"ã,àJo ã "it" contrato' independente de-transcriçáo' os

seguintes documentos, ;'j""t 
-tt;t; 

são de 
.conhecimento 

da CONTRATADA: atos

convocatórios e editais, ár'p""ii"áç0"., proposta da licitante, parecer de julgamento' e

legislaçáo Pertinente à esPécie'

CONTRATUAL', conforme a discriminaçáo Por item a seg U

do "VAL
R$
OR

o



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
GNPJ 95.640.736/0001-30 cEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos santos, 900 - Fone/Fax (oxx) rr4 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

J. C. B. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI EPP

ct-Áusuu QUTNTA DAS PENALIoADES
A CONTRATADA serão aplicadas multas pela CONTRATANTE a

serem apuradas
Contrato por dia
para entrega; (b)
ação, omissão
instrumento;

na forma, a saber: (a) de 0,1% (zero um por cento) do valor global do

consecutivo de atraso em relação ao cumprime nto do prazo estabelecido

de 1o/o (um por cento) do valor contratual quando a CONTRATADA P

CLÁUSULA QUARTA DA FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento seráefetuado da seguinte Forma:

30 (TRINTA) dias, contãdos da aceitação do obietg desta licitação. Em moeda conente

brasileira, aí,pós a apresentação das Notas Flscals de entrega do yeículo e o_ efetivo

recebimentó dos produtos pelas Secretarias So/lcrÍanfes através da Divisão de Compras

que é o orgão responsável para dar quitação na entrega dos produtos'

a) o faturameÀto deverá seiapresentado e protocolado em 02 (duas) vias, na

sede da contratante;

l)0

Parágrafo Único
O palamento da importância contida nesta cláusula correrá através do

recurso do Governo do Estãdo e contrapartida do Município, conforme dotação constante em

Lei ente, conforme se ue:

4390 4490S2520000

VEICULOS DE ÍRÂCAO

MECÂNlCÂ 08.02.00.10.301.m14.2.040 FUNOO MUNICIPAI. OE SÁUD€ 4314

12830 449052520000

VEICULOS OE TRACAO

MECâNICA 08.02.@.10.301.@14.1.061 FUNOO MUNICIPAL OE SAUDE 12810

qrI
t\

)

MARCAVALOR
TOTAL R$QTDE

VALOR
UNITÁRIO
RS

No

ITEM
DESCRlçÃO

MERCEDES
BENZ185.000,00185.000,0001

VeÍculo de Passeio Tipo Van, 0 km
-MODELO SPRINTER 4í5 FURGÃO
VIDRIADO

MOTORTZAÇÃO 2.2 COR BRANCA

POTENCIA MÁXIMA CV (ABNT) RPM:
í46/3.800
TORQUE MÁXIMO MKGF (ABNT) / RPM:
33,6/2.400

COMBUSTIVEL: DIESEL 510 ANO/ MOD'
2015t2018

CARACERISTICAS MINIiiAS EXIGIDAS:
veículo Passeio Ítp van, novo o KM, Furgão vidriado, Mínimo 3,80T, Teto Alto, 3,665 mm de entre eixo,

roOáoo 
"irpf". 

longo, Mínimo i46 CV, equifado com 09 Bancos, mais motorista, kit ÍicÉo para cadeira

Oãióá". e'plataÍoina eletro hidráulica para cadeiras de rodas, aÍ condicionado dianteiro e traseiro. cor

sólida, Air Bag acompanhante e motorista, ESP adaptativo, som multimídia com TV de 24 polegadas. vidros

elétricos, espélhos retrovisores elétricos com aquecimento, assistente de vento lateral, Ano 201812018.

Garantia no mínimo 01 um ano

ou negligência infringir qualquer das obrigaçÕes estipu ladas nes

tIt I

/: i\

!)
\

0í
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CLÁUSULA SEXTA DA APLICAçÃO DAS MULTAS
Quandodaaplicaçâodemultàs,aCONTRATANTEnotificaráa

CoNTRATADAqueteráprazode.lO(dez\diaspararecolheràTesourariada
õóf'ffnnfnftffE á importância conespondente, sob pena de inconer em outras sançóes

cabíveis.
Parágrafo Primeiro
Compete a Procuradoria Jurídica da CONTRATANTE' quando for o

caso, a aplicaçáo de multa à CONTRATADA.

Parágrafo Segundo
Oa apticaçao ãe multa, caberá recurso à CONTRATANTE no prazo de

03 (úrês) dias a contar Oâ Oaia do recebimento da respectiva notificaçáo, mediante prévio

recolhimento da multa, sem eÍeito suspensivo, até que seja devidamente. efetuada a

;ffii;ü ;rp"sta; a'CoúTRATANTE julgará, no prazo máximo de 30 (fnnta) dias'
'nrocedente ou improcedente a importâncà recolhida pela CONTRATADA, que' se

ilffiln1], t*a'ããrãúiJÀ pãt. coilrnnrnNTE, no prazo de 03 (úrés) dias, contados da

data do julgamento.

GLÁUSULA SÉTIMA DO PRAZO DE FORNECIMENTO DO BEM E

PRORROGAçÃO
AooNTRATADAobriga-seaentregaràCoNTRATANTEoveiculo

objeto do presente contrato'àà "ú 
rsoi""nto e cinquenta) dias, após, a emissão da

ãüriiiç* da secretaria ãsponsável, a partir da assinatura do contrato e durante a

vigência do mesmo.

Parágrafo Primeiro
Somenteseráadmitidaalteraçãonoprazoounosprodutoscom

anuência da divisáo oe comprãs, iesouraria e pelo Éregoeiro, e desde que a alteração não

influa nos valores da proposta da empresa'

CúUSULA OITAVA DO CONTROLE DE QUALIDADE

ACoNTRATANTEereserva-seodireitode,aqualquer.tempo,antese
após a contrataçáo, solicitar inspeçoes para verificar se o veiculo atende às exigências e

especificaçóes técnicas.

Parágrafo Único
Não seiáo aceitas substituições ou troca do veiculo sem prevta

anuência, por escrito do Pregoeiro, Secretaria de Compras e/ou Tesouraria'

CLÁUSULA NONA DA CESSÃO DO CONTRATO E

SUBCONTRATAÇÃO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato' no todo

em parte, a nenhuma p..roã fí.i"' ou luiidica' sem autorização prévia' por escrito'
ou

CONTRATANTE

A CONTRATADA assumirá

causados à CONTRATANTE ou a terceiros, isenta

possam surgir com relação ao presente Contrato'

RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA
integ ponsabilidade Por danos

ndo tad as reclamaçÕes q

CLÁUSULA DEZ DA

l-,.'

ifl, F

\
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Também, obriga-se a CONTRATADA a substituir ou complementar o

veiculo em desacordo com as características e especiÍicaçóes, quantidades e
principalmente os relativos a qualidade, verificadas no ato de seu recebimento.

CúUSULA ONZE DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS
A entrega, fiscalização e responsabilidade do controle do veiculo ficará

a enGlrgo da Secretaria de Saúde, que assinará as notas fiscais, sempre mediante a

emissáo de requisição e/ou ordem de fornecimento.

CLÁUSULA DOZE- DAS GARANTIAS
A contratada garantirá o produto e/ou serviço, conforme Código de

Defesa do consumidor, em 12 (doze) meses,desde que, cumpridas todas as normas e

condiçÕes previstas e prescritas pelo fabricante, a contar da aceitação do veículo entregue

a contratante.

Parágrafo Único - Durante o prazo de vigência da garantia, a
contratada deverá executar todas as intervençôes corretivas e necessárias, a Íim de manter

a qualidade do objeto, sem ônus para o contratante, nos termos da minuta contratual

conforme Anexo Vll.

GLÁUSULA TREZE - DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO
|-oslicitantesdevemobservareocontratadodeveobservarefazer

observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida Subcontratação, o mais alto

padráo de ética durante todo o processo de licitação, de contrataçáo e de execução do

objeto contratual.
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) ,,prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vániagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação

ou na execuçâo de conlrato;
b) "prática fráudulenta": a Íalsificaçáo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

Processo de licitação ou de execuçáo de contrato;
c) .prática colusivá": esquematizai ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes'

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgáo licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

ãi;pratica 
"o"r.itir"", 

causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participaçáo em um processo

licitatório ou afetar a execução do contrato;
ãj ;pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

deilaraçóes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo

ae impédir materialmente a apuração de alegaçóes de prática prevista, deste Edital; (ii)

àto. ór1" intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo

l{ I
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ou obstrutivas ao participar da licitaçáo ou da execuçáo um contrato Íinanciado pelo

organismo.-|ll.Considerandoospropósitosdascláusulasacima,olicitante
vencedor, como condiçáo para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na

n,pOtérà de o contrato'vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo

financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo

financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o. local de

;á;à. do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e

à execuçáo do contrato.

CLÁUSULA QUATORZE DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato e de 12 (doze) meses'

contados a partir da dáta ae assinãtura do contrato podendo ser prorrogável por iguais e

sucessíveis períodos, conÍorme determina lei de licitaçÕes 8'666/93'

CLÁUSULA QUINZE DA RESCISAO
A CONTRATANTE reserva-se o direito de rescindir o Contrato

independentemente de interpelação judic! 
99 9!3jy{icial nos seguintes casos:

(a) quando " óOTTRRTRDA'falir ou for dissolvida; (b) quando a

CoNTRATADAÚansferir,notodoouemparte,oContratosemapreviaanuênciada
óóúrnnrnNrE; (c) quando houver atraso na entrega do (s) produtos pelo prazo de 3

«r.ã"i ai"" po, pàí"'da CoNTRATADA sem justificativa aceita; (d) quando houver

i,.Jirprcn"iã de cláusulas ou condições contratuais por parte da CoNTRATADA.

Parágrafo Primeiro
ArescisãodoContrato,quandomotivadaporqualquerdositensacima

relacionados, lmplicará " 
rprt"çao ae peiOàs e danos' sem embargos da apl'rcação das

Oãrãir pi"rllr6ncias legais càuiueis, inciusive o decreto de inidoneidade da contratada e a

pàiniçab de contraçáo ãom órgãos públicos nos termos da Lei'

CúUSULA DEZESSEIS DOS GASOS OMISSOS

oscasosomissosserãodirimidosdecomumacordoentreaspartes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DEZESETE DAS ALTERAçOES
sera ináoipoiaoa a este contrato, mediante TERMOS ADlTlvos,

qualquer modificaçáo qr" rãí[" a ser necessária durante a sua vigência, decorrente das

;ilüçÕ".';;rumidas'petaôôrurnnrnon, atterações nas especificações quantitativas e

;;;i't"'iú;. ou prazos dos produtos fornecidos à CONTRATANTE'

de seu

qualqu

As partes contratantes ficam obrigadas
:

a responder Pelo cumprimentd
CLÁUSULA DEZENOVE DO FORO

deste termo, Perante o Foro da Comarca de do Paraná, não obstante

da rgáo disso, é obrigada a
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manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e

outras medidas em direito permitidas.
Justas e contratadas firmam as partes este instrumento, em 03 (três)

vias de igual teor, com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos

legais.

Alto Pa o-PR, e Agostode 2018.
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